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EDITAL DE LICITAÇÃO Nº_000049/2026 
 

 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 000100/2026 
 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 000034/2026  
 
 
1. PREÂMBULO 
1.1 Torna-se pú blico qúe a Prefeitúra Múnicipal de Extrema, por meio do Setor de 
Compras e Licitaço es, sediado Avenida Delegado Waldemar Gomes Pinto, 1624 - 
Bairro da Ponte Nova, Cidade de Extrema - MG - CEP: 37.642-350, realizara  licitaça o, 
na modalidade PREGA O, na forma ELETRO NICA, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º 
de abril de 2021, do Decreto nº 4.441, de 21 de março de 2023, e demais legislaça o 
aplica vel e, ainda, de acordo com as condiço es estabelecidas neste Edital. 
 
1.2 DATA DA SESSÃO PÚBLICA: 10 de abril de 2026 - HORA RIO: 09:00 hora rio 
de Brasí lia. 
 
1.3 LOCAL DA SESSÃO PÚBLICA: PLATAFORMA WWW.AMMLICITA.ORG.BR 
 
1.4 TIPO DE JULGAMENTO: Menor Preço por Item - Pregão 
 
1.5 MODO DE DISPUTA: ABERTO 
 
1.6 LIMITE IMPUGNAÇÃO: 07 de abril de 2026 - 23:59min hora rio de Brasí lia. 
 
1.7 INÍCIO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: 24 de março de 2026 - HORA RIO: 
08:00 hora rio de Brasí lia.  
 
1.8 FINAL ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: 10 de abril de 2026 - HORA RIO: 
09:00 hora rio de Brasí lia. 
 
1.9 ABERTURA DAS PROPOSTAS: 10 de abril de 2026 - HORA RIO: 09:00 hora rio 
de Brasí lia. 
 
1.10 INÍCIO DA SESSÃO DE LANCES: 10 de abril de 2026 - HORA RIO: 09:00 
hora rio de Brasí lia.  
 
1.11 INTERVALO DE LANCES 
 
1.11.1 INTERVALO DE LANCES TODOS OS LOTES R$1.000,00 
 
1.12 VALIDADE EM MESES: 12 meses 
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1.13 PREFERE NCIAS EQUIPARADAS: AMPLA PARTICIPAÇÃO: 
1.13.1 A presente licitaça o tem por objeto a CESSÃO DE DIREITO DE USO DE 
SOFTWARE 100% ACESSÍVEL VIA WEB, INCLUÍNDO TREINAMENTO E SUPORTE 
TÉCNICO, PARA REALIZAÇÃO DA GESTÃO, MONITORAMENTO E AUDITORIA DA 
APURAÇÃO DO VALOR ADICIONADO MUNICIPAL VAF, POR UM PERÍODO DE 12 
MESES, desde qúe de acordo com as especificaço es constantes neste edital e em seú 
Anexo I. 
 
1.13.2 Podera o participar da licitaça o empresas enqúadradas como ME, EPP, 
EIRELLI, LTDA, S/A em igúal condiço es, oú seja, os itens contidos no Anexo I - Termo 
de Refere ncia sa o destinados a  participaça o de todos os interessados qúe atendam 
aos reqúisitos deste edital. Jústifica-se a na o realizaça o de licitaça o exclúsiva a  
participaça o de microempresas e empresas de peqúeno porte, nos termos do art. 49 
da Lei Complementar Federal nº 123/06 e art. 10 do Decreto Federal 8.538/2014, 
visando ampliar a competitividade no caso concreto e, conseqúentemente, 
possibilitar preços e condiço es mais vantajosas a  Administraça o, tendo em vista qúe 
múitas das empresas qúe atúam no ramo do objeto licitado na o se enqúadram como 
ME/EPP/MEI, conforme demonstrado em pesqúisa de mercado júntada na fase 
interna do presente processo licitato rio. 
 
1.13.3 O objeto licitato rio encontra-se descriminado no termo de refere ncia 
constante no anexo I deste instrúmento convocato rio. 
 
2. DO OBJETO 
2.1 O objeto da presente licitaça o e  CESSA O DE DIREITO DE USO DE SOFTWARE 
100% ACESSI VEL VIA WEB, INCLUI NDO TREINAMENTO E SUPORTE TE CNICO, 
PARA REALIZAÇA O DA GESTA O, MONITORAMENTO E AUDITORIA DA APURAÇA O 
DO VALOR ADICIONADO MUNICIPAL VAF, POR UM PERI ODO DE 12 MESES, 
conforme condiço es, qúantidades e exige ncias estabelecidas neste Edital e seús 
anexos. 
 
2.2 Valor da Contrataça o: R$ 2.932.298,67 (dois milhões novecentos e trinta e 
dois mil duzentos e noventa e oito reais e sessenta e sete centavos). 
 
3. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 
3.1 Podera o participar deste Prega o em relaça o a docúmentaça o de habilitaça o 
interessados qúe estejam cadastrados nos segúintes sistemas: 
 
3.1.1 Podera o participar deste Prega o interessados qúe estejam com 
Credenciamento regúlar no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - 
SICAF, conforme disposto no art. 9º da IN SEGES/MP nº 3, de 2018 conforme 
preconiza o item 7.1.3 e seús súbitens.  
 
3.1.2 Podera o participar deste Prega o interessados qúe estejam com 
Credenciamento regúlar júnto a plataforma (AMM LICITA) 



 
 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE EXTREMA 

AVENIDA DELEGADO WALDEMAR GOMES PINTO, 1624 - BAIRRO PONTE NOVA - EXTREMA - CEP 
37640-000  

FONE: (35) 3435-1911     -      CNPJ: 18.677.591/0001-00 (35) 3435-1911 

_______________________________________________________________________________________________ 

https://ammlicita.org.br. 
 
3.2 Podera o participar deste Prega o todos os interessados qúe tenham em seú 
objeto de contrato oú CNAE principal oú secúnda rios ramo pertinente ao objeto 
desta licitaça o. 
 
3.3 O licitante responsabiliza-se exclúsiva e formalmente pelas transaço es efetúadas 
em seú nome, assúme como firmes e verdadeiras súas propostas e seús lances, 
inclúsive os atos praticados diretamente oú por seú representante, exclúí da a 
responsabilidade do provedor do sistema oú do o rga o oú entidade promotora da 
licitaça o por eventúais danos decorrentes de úso indevido das credenciais de acesso, 
ainda qúe por terceiros. 
 
3.4 E  de responsabilidade do cadastrado conferir a exatida o dos seús dados 
cadastrais nos Sistemas relacionados no item anterior e mante -los atúalizados júnto 
aos o rga os responsa veis pela informaça o, devendo proceder, imediatamente, a  
correça o oú a  alteraça o dos registros ta o logo identifiqúe incorreça o oú aqúeles se 
tornem desatúalizados. 
 
3.5 A na o observa ncia do disposto no item anterior podera  ensejar desclassificaça o 
no momento da habilitaça o. 
 
3.6 Sera  concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de 
peqúeno porte, conforme artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o 
microempreendedor individúal - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 
123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015. 
 
3.7 Na o podera o dispútar esta licitaça o: 
 
3.7.1 Aqúele qúe na o atenda a s condiço es deste Edital e seú(s) anexo(s); 
 
3.7.2 Aútor do anteprojeto, do projeto ba sico oú do projeto execútivo, pessoa fí sica 
oú júrí dica, qúando a licitaça o versar sobre serviços oú fornecimento de bens a ele 
relacionados; 
 
3.7.3 Empresa, isoladamente oú em conso rcio, responsa vel pela elaboraça o do 
projeto ba sico oú do projeto execútivo, oú empresa da qúal o aútor do projeto seja 
dirigente, gerente, controlador, acionista oú detentor de mais de 5% (cinco por 
cento) do capital com direito a voto, responsa vel te cnico oú súbcontratado, qúando 
a licitaça o versar sobre serviços oú fornecimento de bens a ela necessa rios;  
 
3.7.4 Pessoa fí sica oú júrí dica qúe se encontre, ao tempo da licitaça o, impossibilitada 
de participar da licitaça o em decorre ncia de sança o qúe lhe foi imposta; 
 
3.7.5 Aqúele qúe mantenha ví ncúlo de natúreza te cnica, comercial, econo mica, 
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financeira, trabalhista oú civil com dirigente do o rga o oú entidade contratante oú 
com agente pú blico qúe desempenhe fúnça o na licitaça o oú atúe na fiscalizaça o oú 
na gesta o do contrato, oú qúe deles seja co njúge, companheiro oú parente em linha 
reta, colateral oú por afinidade, ate  o terceiro graú; 
 
3.7.6 Empresas controladoras, controladas oú coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, 
de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 
 
3.7.7 Pessoa fí sica oú júrí dica qúe, nos 5 (cinco) anos anteriores a  divúlgaça o do 
edital, tenha sido condenada júdicialmente, com tra nsito em júlgado, por exploraça o 
de trabalho infantil, por súbmissa o de trabalhadores a condiço es ana logas a s de 
escravo oú por contrataça o de adolescentes nos casos vedados pela legislaça o 
trabalhista; 
 
3.7.8 Agente pú blico do o rga o oú entidade licitante; 
 
3.7.9 Pessoas júrí dicas reúnidas em conso rcio; 
 
3.7.10 Organizaço es da Sociedade Civil de Interesse Pú blico - OSCIP, atúando nessa 
condiça o; 
 
3.7.11 Na o podera  participar, direta oú indiretamente, da licitaça o oú da execúça o 
do contrato agente pú blico do o rga o oú entidade contratante, devendo ser 
observadas as sitúaço es qúe possam configúrar conflito de interesses no exercí cio 
oú apo s o exercí cio do cargo oú emprego, nos termos da legislaça o qúe disciplina a 
mate ria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
3.8 O impedimento de qúe trata o item 3.7.4 sera  tambe m aplicado ao licitante qúe 
atúe em súbstitúiça o a oútra pessoa, fí sica oú júrí dica, com o intúito de búrlar a 
efetividade da sança o a ela aplicada, inclúsive a súa controladora, controlada oú 
coligada, desde qúe devidamente comprovado o ilí cito oú a útilizaça o fraúdúlenta 
da personalidade júrí dica do licitante. 
 
3.9 A crite rio da Administraça o e exclúsivamente a seú serviço, o aútor dos projetos 
e a empresa a qúe se referem os itens 3.7.2 e 3.7.3 podera o participar no apoio das 
atividades de planejamento da contrataça o, de execúça o da licitaça o oú de gesta o do 
contrato, desde qúe sob súpervisa o exclúsiva de agentes pú blicos do o rga o oú 
entidade. 
 
3.10 Eqúiparam-se aos aútores do projeto as empresas integrantes do mesmo grúpo 
econo mico. 
 
3.11 O disposto nos itens 3.7.2 e 3.7.3 na o impede a licitaça o oú a contrataça o de 
serviço qúe inclúa como encargo do contratado a elaboraça o do projeto ba sico e do 
projeto execútivo, nas contrataço es integradas, e do projeto execútivo, nos demais 
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regimes de execúça o. 
 
3.12 Em licitaço es e contrataço es realizadas no a mbito de projetos e programas 
parcialmente financiados por age ncia oficial de cooperaça o estrangeira oú por 
organismo financeiro internacional com recúrsos do financiamento oú da 
contrapartida nacional, na o podera  participar pessoa fí sica oú júrí dica qúe integre o 
rol de pessoas sancionadas por essas entidades oú qúe seja declarada inido nea nos 
termos da Lei nº 14.133/2021. 
 
3.13 A vedaça o de qúe trata o item 3.7.8 estende-se a terceiro qúe aúxilie a condúça o 
da contrataça o na qúalidade de integrante de eqúipe de apoio, profissional 
especializado oú fúnciona rio oú representante de empresa qúe preste assessoria 
te cnica. 
 
3.14 Como condiça o para participaça o no Prega o, o licitante assinalara  "sim" oú 
"na o" em campo pro prio do sistema eletro nico, relativo a s segúintes declaraço es:  
 
3.14.1 qúe cúmpre os reqúisitos estabelecidos no artigo 3º da Lei Complementar nº 
123, de 2006, estando apto a úsúfrúir do tratamento favorecido estabelecido em 
seús artigos 42 a 49;  
 
3.14.2 nos itens exclúsivos para participaça o de microempresas e empresas de 
peqúeno porte, a assinalaça o no campo "na o" impedira  o prossegúimento no 
certame;  
 
3.14.3 nos itens em qúe a participaça o na o for exclúsiva para microempresas e 
empresas de peqúeno porte, a assinalaça o do campo "na o" apenas prodúzira  o efeito 
de o licitante na o ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar 
nº 123, de 2006, mesmo qúe microempresa, empresa de peqúeno porte.  
 
3.14.4 qúe esta  ciente e concorda com as condiço es contidas no Edital e seús anexos;  
 
3.14.5 qúe cúmpre os reqúisitos para a habilitaça o definidos no Edital e qúe a 
proposta apresentada esta  em conformidade com as exige ncias editalí cias;  
 
3.14.6 qúe inexistem fatos impeditivos para súa habilitaça o no certame, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorre ncias posteriores;  
 
3.14.7 qúe na o emprega menor de 18 anos em trabalho notúrno, perigoso oú 
insalúbre e na o emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na 
condiça o de aprendiz, nos termos do artigo 7º, XXXIII, da Constitúiça o;  
 
3.14.8 qúe a proposta foi elaborada de forma independente;  
 
3.14.9 qúe na o possúi, em súa cadeia prodútiva, empregados execútando trabalho 
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degradante oú forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no 
inciso III do art. 5º da Constitúiça o Federal;  
 
3.14.10 qúe o objeto e  prestado por empresas qúe comprovem cúmprimento de 
reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficie ncia oú para reabilitado da 
Previde ncia Social e qúe atendam a s regras de acessibilidade previstas na legislaça o, 
conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de júlho de 1991.  
 
3.14.11 A declaraça o falsa relativa ao cúmprimento de qúalqúer condiça o sújeitara  
o licitante a s sanço es previstas em lei e neste Edital. 
 
4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA  
4.1 O licitante devera  enviar súa proposta mediante o preenchimento, no sistema 
eletro nico, dos segúintes campos:  
 
4.1.1 valor únita rio e total do item em dúas casas decimais. 
 
4.1.2 Fabricante, marca e modelo em úm campo somente (campo marca da 
plataforma)  
 
4.1.3 Descriça o do objeto, contendo as informaço es similares a  especificaça o do 
Termo de Refere ncia: indicando, no qúe for aplica vel, o modelo, prazo de validade oú 
de garantia, nú mero do registro oú inscriça o do bem no o rga o competente, qúando 
for o caso.  
 
4.2 Todas as especificaço es do objeto contidas na proposta vincúlam a Contratada.  
 
4.3 Nos valores propostos estara o inclúsos todos os cústos operacionais, encargos 
previdencia rios, trabalhistas, tribúta rios, comerciais e qúaisqúer oútros qúe 
incidam direta oú indiretamente no fornecimento dos bens.  
 
4.4 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, qúanto na etapa de lances, sera o 
de exclúsiva responsabilidade do licitante, na o lhe assistindo o direito de pleitear 
qúalqúer alteraça o, sob alegaça o de erro, omissa o oú qúalqúer oútro pretexto.  
 
4.5 O prazo de validade da proposta na o sera  inferior a 60 (sessenta) dias, a contar 
da data de súa apresentaça o.  
 
4.6 Os licitantes devem respeitar os preços ma ximos estabelecidos nas normas de 
rege ncia de contrataço es pú blicas federais, qúando participarem de licitaço es 
pú blicas.  
 
4.6.1 O descúmprimento das regras súpramencionadas pela Administraça o por 
parte dos contratados pode ensejara responsabilizaça o pelo Tribúnal de Contas da 
Unia o e, apo s o devido processo legal, gerar as segúintes conseqúe ncias: assinatúra 
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de prazo para a adoça o das medidas necessa rias ao exato cúmprimento da lei, nos 
termos do art. 71, inciso IX, da Constitúiça o; oú condenaça o dos agentes pú blicos 
responsa veis e da empresa contratada ao pagamento dos prejúí zos ao era rio, caso 
verificada a ocorre ncia de súperfatúramento por sobrepreço na execúça o do 
contrato. 
 
5. DOS DOCUMENTOS EXIGIDOS PARA HABILITAÇÃO 
5.1 DOCUMENTAÇÕES QUANTO À HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
a) Registro Comercial, no caso de empresa individúal com atividades afins ao objeto 
de licitaça o; 
b) Ato constitútivo, estatúto oú contrato social em vigor, devidamente registrado, em 
se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por aço es, 
acompanhado de docúmentos de eleiça o de seús administradores, com atividades 
afins ao objeto de licitaça o; 
c) Inscriça o do ato constitútivo, no caso de sociedades civis, acompanhada da prova 
de diretoria em exercí cio, com atividades afins ao objeto de licitaça o. 
 
5.2 DOCUMENTAÇÕES QUANTO À HABILITAÇÃO FISCAL: 
a) Prova de inscriça o no CNPJ. 
b) Certida o Negativa de De bito relativo ao Fúndo de Garantia por Tempo de Serviços 
(FGTS). 
c) Certida o Conjúnta Negativa de De bitos Relativos a Tribútos Federais e a Dí vida 
Ativa da Unia o oú Certida o Positiva com Efeito de Negativa. 
d) Certida o Negativa de De bito para com a Fazenda Estadúal oú Certida o Positiva 
com Efeito de Negativa. 
e) Certida o Negativa de De bito para com a Fazenda Múnicipal oú Certida o Positiva 
com Efeito de Negativa. 
f) Certida o Negativa de De bitos Trabalhistas. 
 
5.3 DOCUMENTAÇÕES QUANTO À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO - FINANCEIRA: 
a) Certida o Negativa de Fale ncia oú Concordata expedida pelo distribúidor da sede 
da pessoa júrí dica. 
 
5.4 DOCUMENTAÇÕES QUANTO À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
a) Comprovaça o, mediante apresentaça o de atestado de capacitaça o fornecido por 
pessoa júrí dica de direito pú blico oú privado, comprovando o fornecimento de 
materiais e oú eqúipamentos semelhantes oú afins (vedadas exige ncias de 
qúantidades mí nimas oú prazos ma ximos), podendo observar o modelo no ANEXO 
IV. Podera  ser realizada a promoça o de dilige ncia pelo Agente de Contrataça o e 
Eqúipe de Apoio a fim de verificar se os serviços descritos no atestado foram 
efetivamente prestados pela empresa licitante podendo ser solicitados co pias de 
notas fiscais, contratos oú oútros docúmentos qúe júlgar necessa rio. 
 
5.5 CONSIDERAÇÕES GERAIS: 
5.5.1 Sob pena de inabilitaça o, todos os docúmentos a qúe se referem ao item 5 deste 
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Edital, devera o estar em nome/raza o social da licitante, o nú mero do CNPJ/MF e o 
endereço respectivo, observado qúe:  
I) se a licitante for a matriz, todos os docúmentos devera o estar em nome da matriz; 
II) se a licitante for a filial, todos os docúmentos devera o estar em nome da filial;  
III) se a licitante for a matriz e o fornecimento for realizado pela filial, os docúmentos 
exigidos neste Edital devera o ser apresentados tanto em relaça o a  matriz qúanto a  
filial.  
 
5.5.2 A licitante podera  apresentar os comprovantes de regúlaridade júnto a  
Segúridade Social - CND/lNSS e júnto ao FGTS centralizados júnto a  matriz desde 
qúe júnte comprovante da centralizaça o do recolhimento das contribúiço es, e 
apresente certida o em qúe conste o CNPJ da entidade centralizadora.  
 
6. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
6.1 Qúalqúer pessoa e  parte legí tima para impúgnar este Edital por irregúlaridade 
na aplicaça o da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido ate  3 (tre s) dias 
ú teis antes da data da abertúra do certame. 
 
6.2 As impúgnaço es e os pedidos de esclarecimentos devera o ser realizados por 
forma eletro nica preferencialmente, na Plataforma de Licitaço es 
(www.ammlicita.org.br) no prazo de 03 (tre s) dias ú teis no hora rio das 08:00 a s 
23:59 horas oú por e-mail: (compraslicit2@extrema.mg.gov.br), oú protocolados 
na Gere ncia de Compras e Licitaço es no hora rio comercial (08:00 a s 12:00/13:00 a s 
17:00 horas) no prazo de 03 (tre s) dias ú teis anterior a data da abertúra do certame 
no hora rio das 08:00 a s 23:59 horas oú  protocolados na Gere ncia de Compras e 
Licitaço es no mesmo prazo no hora rio das (08:00 a s 12:00 e das 13:00 as 17:00 
horas por representante legal da empresa oú procúrador com poderes especí ficos, 
qúe devera  ser comprovado atrave s de docúmentaça o (Procúraça o dentro de 
vige ncia atúal) qúe obrigatoriamente devera  acompanhar a impúgnaça o oú 
qúestionamento. 
 
6.3 A impúgnaça o oú qúestionamento sera  dirigido a  aútoridade qúe elaboroú o 
Termo de Refere ncia para ana lise e júlgamento, onde sera  proferida a decisa o da 
impúgnaça o oú resposta ao qúestionamento em ate  03 (tre s) dias ú teis, limitado ao 
ú ltimo dia ú til anterior a  data da abertúra do certame. 
 
6.4 A impúgnaça o oú qúestionamento interpostos fora do prazo na o sera o 
conhecidos. 
  
6.5 As impúgnaço es e pedidos de esclarecimentos na o súspendem os prazos 
previstos no certame. 
 
6.5.1 A concessa o de efeito súspensivo a  impúgnaça o e  medida excepcional e devera  
ser motivada pelo agente de contrataça o, nos aútos do processo de licitaça o. 
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6.6 Acolhida a impúgnaça o, sera  definida e públicada nova data para a realizaça o do 
certame caso o teor interfira em elaboraça o de proposta e prejúdiqúe a apúraça o de 
proposta mais vantajosa. 
 
6.7 Os aútos do processo permanecera o com vista franqúeada aos interessados no 
sí tio eletro nico. 
 
7. DA REPRESENTAÇÃO E CREDENCIAMENTO - APRESENTAÇÃO DA 
PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO NA PLATAFORMA. 
7.1 DA REPRESENTAÇÃO E CREDENCIAMENTO 
7.1.1 O Credenciamento e  o ní vel ba sico do registro cadastral no SICAF, qúe permite 
a participaça o dos interessados na modalidade licitato ria Prega o, em súa forma 
eletro nica.  
 
7.1.2 O cadastro no SICAF devera  ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, 
no sí tio https://www.gov.br/compras/pt-br/, por meio de certificado digital 
conferido pela Infraestrútúra de Chaves Pú blicas Brasileira - ICP - Brasil.  
 
7.1.3 O credenciamento júnto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do 
licitante oú de seú representante legal e a presúnça o de súa capacidade te cnica para 
realizaça o das transaço es inerentes a este Prega o.  
 
7.1.4 O licitante responsabiliza-se exclúsiva e formalmente pelas transaço es 
efetúadas em seú nome, assúme como firmes e verdadeiras súas propostas e seús 
lances, inclúsive os atos praticados diretamente oú por seú representante, exclúí da 
a responsabilidade do provedor do sistema oú do o rga o oú entidade promotora da 
licitaça o por eventúais danos decorrentes de úso indevido das credenciais de acesso, 
ainda qúe por terceiros.  
 
7.1.5 E  de responsabilidade do cadastrado conferir a exatida o dos seús dados 
cadastrais no SICAF e mante -los atúalizados júnto aos o rga os responsa veis pela 
informaça o, devendo proceder, imediatamente, a  correça o oú a  alteraça o dos 
registros ta o logo identifiqúe incorreça o oú aqúeles se tornem desatúalizados.  
 
7.1.6 Os licitantes devera o útilizar o certificado digital para acesso ao Sistema. 
 
7.1.7 Os licitantes encaminhara o, exclúsivamente por meio do sistema, 
concomitantemente com os docúmentos de habilitaça o exigidos no edital, proposta 
com a descriça o do objeto ofertado e o preço, ate  a data e o hora rio estabelecidos 
para abertúra da sessa o pú blica, qúando, enta o, encerrar-se-a  aútomaticamente a 
etapa de envio dessa docúmentaça o.  
 
7.1.8 O envio da proposta, acompanhada dos docúmentos de habilitaça o exigidos 
neste Edital, ocorrera  por meio de chave de acesso e senha.  
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7.1.9 Incúmbira  ao licitante acompanhar as operaço es no sistema eletro nico dúrante 
a sessa o pú blica do Prega o, ficando responsa vel pelo o nús decorrente da perda de 
nego cios, diante da inobserva ncia de qúaisqúer mensagens emitidas pelo sistema oú 
de súa desconexa o.  
 
7.1.10 Ate  a abertúra da sessa o pú blica, os licitantes podera o retirar oú súbstitúir a 
proposta e os docúmentos de habilitaça o anteriormente inseridos no sistema.  
 
7.1.11 Na o sera  estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificaça o entre 
as propostas apresentadas, o qúe somente ocorrera  apo s a realizaça o dos 
procedimentos de negociaça o e júlgamento da proposta.  
 
7.1.12 Os docúmentos qúe compo em a proposta e a habilitaça o do licitante melhor 
classificado somente sera o disponibilizados para avaliaça o do pregoeiro e para 
acesso pú blico apo s o encerramento do envio de lances. 
 
7.2 APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA NA PLATAFORMA:  
7.2.1 O licitante devera  enviar súa proposta mediante o preenchimento no sistema 
eletro nico segúindo orientaço es conforme item 4 deste edital. 
 
7.3 APRESENTAÇÃO DA HABILITAÇÃO NA PLATAFORMA: 
7.3.1 Os licitantes podera o deixar de apresentar os docúmentos de habilitaça o qúe 
constem do SICAF, de acordo com o seú ní vel de cadastramento, assegúrado aos 
demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas.  
 
7.3.2 As Microempresas e Empresas de Peqúeno Porte devera o encaminhar a 
docúmentaça o de habilitaça o, ainda qúe haja algúma restriça o de regúlaridade fiscal 
e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006.  
 
7.3.3 Como condiça o pre via ao exame da docúmentaça o de habilitaça o do licitante 
detentor da proposta classificada em Primeiro lúgar, o Pregoeiro verificara  o 
eventúal descúmprimento das condiço es de participaça o, especialmente qúanto a 
existe ncia de sança o qúe impeça a participaça o no certame oú a fútúra contrataça o, 
mediante a consúlta aos segúintes cadastros: 
a) SICAF conforme item 7.1.2 deste edital. 
 
b) Cadastro Nacional de Empresas Inido neas e Súspensas - CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da Unia o. 
 
c) Cadastro Nacional de Condenaço es Cí veis por Atos de Improbidade 
Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Jústiça. 
 
d) Lista de Inido neos, mantida pelo Tribúnal de Contas da Unia o - TCU. 
 
7.3.4 Para a consúlta de licitantes pessoa júrí dica podera  haver a súbstitúiça o das 
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consúltas das alí neas "a", "b", "c", "d" acima pela Consúlta Consolidada de Pessoa 
Júrí dica do TCU <https://certidoes-apf.apps.tcú.gov.br/>. 
 
7.3.5 A consúlta aos cadastros sera  realizada em nome da empresa licitante e de seú 
so cio majorita rio, por forçado artigo 12 da Lei nº 8.429, de 1992, qúe preve , dentre 
as sanço es impostas ao responsa vel pela pra tica de ato de improbidade 
administrativa, a proibiça o de contratar com o Poder Pú blico, inclúsive por 
interme dio de pessoa júrí dica da qúal seja so cio majorita rio. 
 
7.3.5.1 Caso conste na Consúlta de Sitúaça o do Fornecedor a existe ncia de 
Ocorre ncias Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciara  para verificar se hoúve 
fraúde por parte das empresas apontadas no Relato rio de Ocorre ncias Impeditivas 
Indiretas. 
 
7.3.6 A tentativa de búrla sera  verificada por meio dos ví ncúlos societa rios, linhas de 
fornecimento similares, dentre oútros. 
 
7.3.7 O licitante sera  convocado para manifestaça o previamente a  súa 
desclassificaça o. 
 
7.3.8 Constatada a existe ncia de sança o, o Pregoeiro repútara  o licitante inabilitado, 
por falta de condiça o de participaça o. 
 
7.3.9 No caso de inabilitaça o, havera  nova verificaça o, pelo sistema, da eventúal 
ocorre ncia do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, 
de 2006, segúindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitaça o da proposta 
súbseqúente. 
 
7.3.10 Caso atendidas as condiço es de participaça o, a habilitaça o do licitante sera  
verificada por meio do SICAF, nos docúmentos por ele abrangidos, em relaça o a  
habilitaça o júrí dica, a  regúlaridade fiscal e trabalhista, a  qúalificaça o econo mico-
financeira e habilitaça o te cnica, conforme o disposto na Instrúça o Normativa 
SEGES/MP nº 03, de 2018. 
 
7.3.10.1 O interessado, para efeitos de habilitaça o prevista na Instrúça o Normativa 
SEGES/MP nº 03, de 2018 mediante útilizaça o do sistema, devera  atender a s 
condiço es exigidas no cadastramento no SICAF ate  o terceiro dia ú til anterior a  data 
prevista para recebimento das propostas. 
 
7.3.10.2 E  dever do licitante atúalizar previamente as comprovaço es constantes do 
SICAF para qúe estejam vigentes na data da abertúra da sessa o pú blica, oú 
encaminhar, em conjúnto com a apresentaça o da proposta, a respectiva 
docúmentaça o atúalizada. 
 
7.3.11 O descúmprimento do súbitem acima implicara  a inabilitaça o do licitante, 
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exceto se a consúlta aos sí tios eletro nicos oficiais emissores de certido es feita pelo 
Pregoeiro lograr e xito em encontrar a(s) certida o(o es) va lida(s), conforme art. 43, 
§3º, do Decreto 10.024, de 2019. 
 
7.3.12 Havendo a necessidade de envio de docúmentos de habilitaça o 
complementares, necessa rios a  confirmaça o daqúeles exigidos neste Edital e ja  
apresentados, o licitante sera  convocado a encaminha -los, em formato digital, via 
sistema, no prazo de 2 (dúas) horas, sob pena de inabilitaça o. 
 
7.3.13 Somente havera  a necessidade de comprovaça o do preenchimento de 
reqúisitos mediante apresentaça o dos docúmentos originais na o digitais qúando 
hoúver dú vida em relaça o a  integridade do docúmento digital. 
 
8. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 
FORMULAÇÃO DE LANCES 
8.1 DA ABERTURA DA SESSÃO 
8.1.1 A abertúra da presente licitaça o dar-se-a  em sessa o pú blica, por meio de 
sistema eletro nico, na data, hora rio e local indicados neste Edital.  
 
8.1.2 O Pregoeiro verificara  as propostas apresentadas, desclassificando desde logo 
aqúelas qúe na o estejam em conformidade com os reqúisitos estabelecidos neste 
Edital, contenham ví cios insana veis, ilegalidades, oú na o apresentem as 
especificaço es exigidas no Termo de Refere ncia.  
 
8.1.2.1 Tambe m sera  desclassificada a proposta qúe na o identifiqúe o licitante.  
 
8.1.2.2 A desclassificaça o sera  sempre fúndamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes.  
 
8.1.2.3 A na o desclassificaça o da proposta na o impede o seú júlgamento definitivo 
em sentido contra rio, levado a efeito na fase de aceitaça o.  
 
8.1.3 O sistema ordenara  aútomaticamente as propostas classificadas, sendo qúe 
somente estas participara o da fase de lances.  
 
8.1.4 O sistema disponibilizara  campo pro prio para troca de mensagens entre o 
Pregoeiro e os licitantes.  
 
8.1.5 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes devera o encaminhar lances 
exclúsivamente por meio de sistema eletro nico, sendo imediatamente informados 
do seú recebimento e do valor consignado no registro.  
 
8.1.5.1 O lance devera  ser ofertado pelo valor únita rio do item oú valor do lote 
conforme tipo de júlgamento. 
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8.1.6 Os licitantes podera o oferecer lances súcessivos, observando o hora rio fixado 
para abertúra da sessa o e as regras estabelecidas no Edital.  
 
8.1.7 O licitante somente podera  oferecer lance de valor inferior oú percentúal de 
desconto súperior ao ú ltimo por ele ofertado e registrado pelo sistema.  
 
8.1.8 Sera  adotado para o envio de lances no prega o eletro nico o modo de dispúta: 
8.1.8.1 MODO DE DISPUTA ABERTO 

Art. 32.  No modo de dispúta aberto, de qúe trata o inciso I 
do capút do art. 31, a etapa de envio de lances na sessa o 
pú blica dúrara  dez minútos e, apo s isso, sera  prorrogada 
aútomaticamente pelo sistema qúando hoúver lance 
ofertado nos ú ltimos dois minútos do perí odo de dúraça o 
da sessa o pú blica. 
 
§1º A prorrogaça o aútoma tica da etapa de envio de lances, 
de qúe trata o capút, sera  de dois minútos e ocorrera  
súcessivamente sempre qúe hoúver lances enviados nesse 
perí odo de prorrogaça o, inclúsive qúando se tratar de 
lances intermedia rios. 
 
§2º Na hipo tese de na o haver novos lances na forma 
estabelecida no capút e no § 1º, a sessa o pú blica sera  
encerrada aútomaticamente. 
 
§3º Encerrada a sessa o pú blica sem prorrogaça o 
aútoma tica pelo sistema, nos termos do disposto no § 1º, o 
pregoeiro podera , assessorado pela eqúipe de apoio, 
admitir o reiní cio da etapa de envio de lances, em prol da 
consecúça o do melhor preço disposto no para grafo ú nico 
do art. 7º, mediante jústificativa. 

 
8.1.9 Podera  o pregoeiro, aúxiliado pela eqúipe de apoio, jústificadamente, admitir o 
reiní cio da etapa fechada, caso nenhúm licitante classificado na etapa de lance 
fechado atender a s exige ncias de habilitaça o. 
 
8.1.10 Na o sera o aceitos dois oú mais lances de mesmo valor, prevalecendo aqúele 
qúe for recebido e registrado em primeiro lúgar. 
 
8.1.11 Dúrante o transcúrso da sessa o pú blica, os licitantes sera o informados, em 
tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificaça o do licitante. 
 
8.1.12 No caso de desconexa o com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do 
Prega o, o sistema eletro nico podera  permanecer acessí vel aos licitantes para a 
recepça o dos lances 
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8.1.13 Qúando a desconexa o do sistema eletro nico para o pregoeiro persistir por 
tempo súperior a dez minútos, a sessa o pú blica sera  súspensa e reiniciada somente 
apo s decorridas vinte e qúatro horas da comúnicaça o do fato pelo Pregoeiro aos 
participantes, no sí tio eletro nico útilizado para divúlgaça o 
 
8.1.14 O crite rio de júlgamento adotado sera  o conforme definido neste Edital e seús 
anexos. 
 
8.1.15 Caso o licitante na o apresente lances, concorrera  com o valor de súa proposta. 
 
8.1.16 Em relaça o a itens na o exclúsivos para participaça o de microempresas e 
empresas de peqúeno porte, úma vez encerrada a etapa de lances, sera  efetivada a 
verificaça o aútoma tica, júnto a  Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O 
sistema identificara  em colúna pro pria as microempresas e empresas de peqúeno 
porte participantes, procedendo a  comparaça o com os valores da primeira colocada, 
se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim 
de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regúlamentada pelo 
Decreto nº 8.538, de 2015. 
 
8.1.17 Nessas condiço es, as propostas de microempresas e empresas de peqúeno 
porte qúe se encontrarem na faixa de ate  5% (cinco por cento) acima da melhor 
proposta oú melhor lance sera o consideradas empatadas com a primeira colocada. 
 
8.1.18 A mais bem classificada nos termos do item anterior tera  o direito de 
encaminhar úma ú ltima oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior 
ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minútos controlados pelo sistema, 
contados apo s a comúnicaça o aútoma tica para tanto. 
 
8.1.19 Caso a microempresa oú a empresa de peqúeno porte melhor classificada 
desista oú na o se manifeste no prazo estabelecido, sera o convocadas as demais 
licitantes microempresa e empresa de peqúeno porte qúe se encontrem naqúele 
intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificaça o, para o exercí cio do 
mesmo direito, no prazo estabelecido no súbitem anterior. 
 
8.1.20 No caso de eqúivale ncia dos valores apresentados pelas microempresas e 
empresas de peqúeno porte qúe se encontrem nos intervalos estabelecidos nos 
súbitens anteriores, sera  realizado sorteio entre elas para qúe se identifiqúe aqúela 
qúe primeiro podera  apresentar melhor oferta. 
 
8.1.21 So  podera  haver empate entre propostas igúais (na o segúidas de lances), oú 
entre lances finais da fase fechada do modo de dispúta aberto e fechado. 
 
8.1.22 Havendo eventúal empate entre propostas oú lances, o crite rio de desempate 
sera  aqúele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 
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I - Dispúta final, hipo tese em qúe os licitantes empatados podera o apresentar nova 
proposta em ato contí núo a  classificaça o; 
 
II - Avaliaça o do desempenho contratúal pre vio dos licitantes, para a qúal devera o 
preferencialmente ser útilizados registros cadastrais para efeito de atesto de 
cúmprimento de obrigaço es previstos nesta Lei; 
 
III - Desenvolvimento pelo licitante de aço es de eqúidade entre homens e múlheres 
no ambiente de trabalho, conforme regúlamento; (Vide Decreto nº 11.430, de 
2023)  
 
IV - Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 
orientaço es dos o rga os de controle. 
 
§ 1º Em igúaldade de condiço es, se na o hoúver desempate, sera  assegúrada 
prefere ncia, súcessivamente, aos bens e serviços prodúzidos oú prestados por: 
 
I - Empresas estabelecidas no territo rio do Estado oú do Distrito Federal do o rga o 
oú entidade da Administraça o Pú blica estadúal oú distrital licitante oú, no caso de 
licitaça o realizada por o rga o oú entidade de Múnicí pio, no territo rio do Estado em 
qúe este se localize; 
 
II - Empresas brasileiras; 
 
III - Empresas qúe invistam em pesqúisa e no desenvolvimento de tecnologia no Paí s; 
 
IV - Empresas qúe comprovem a pra tica de mitigaça o, nos termos da Lei nº 12.187, 
de 29 de dezembro de 2009.  
 
§ 2º As regras previstas no caput deste artigo na o prejúdicara o a aplicaça o do 
disposto no art. 44 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.  
 
8.1.23 Persistindo o empate, a proposta vencedora sera  sorteada pelo sistema 
eletro nico dentre as propostas oú os lances empatados.  
 
8.1.24 Encerrada a etapa de envio de lances da sessa o pú blica, o pregoeiro devera  
encaminhar, pelo sistema eletro nico, contraproposta ao licitante qúe tenha 
apresentado o melhor preço, para qúe seja obtida melhor proposta, vedada a 
negociaça o em condiço es diferentes das previstas neste Edital.  
 
8.1.24.1 A negociaça o sera  realizada por meio do sistema, podendo ser 
acompanhada pelos demais licitantes.  
 
8.1.24.2 O pregoeiro solicitara  ao licitante mais bem classificado qúe, no prazo de 2 
(dúas) horas, envie a proposta adeqúada ao ú ltimo lance ofertado apo s a negociaça o 
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realizada, acompanhada, se for o caso, dos docúmentos complementares, qúando 
necessa rios a  confirmaça o daqúeles exigidos neste Edital e ja  apresentados.  
 
8.1.24.3 E  facúltado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de 
solicitaça o fúndamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.  
 
8.1.25 A proposta final, apo s negociaça o, devera  conter preço únita rio e total com 
dúas casas decimais, em conformidade com o Art. 1º, § 2º, da Lei nº 9.069/1995, na o 
cabendo a exceça o prevista no § 5º do mesmo artigo.  
 
8.1.26 A empresa devera  arredondar para baixo o preço únita rio ofertado, se for o 
caso, oú seja, as casas decimais excedentes sera o simplesmente desprezadas no 
preço únita rio, resúltando, conseqúentemente, em novo valor total.  
 
9. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA, DA FASE DE JULGAMENTO DAS 
PROPOSTAS E DA AFERIÇÃO DE QUALIDADE POR MEIO DE (PROVA DE 
CONCEITO) 
9.1 DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 
9.1.1 Encerrada a etapa de negociaça o, o pregoeiro examinara  a proposta 
classificada em primeiro lúgar qúanto adeqúaça o ao objeto e a  compatibilidade do 
preço em relaça o ao ma ximo estipúlado para contrataça o neste Edital e em seús 
anexos, observado o disposto no para grafo ú nico do art. 7º e no § 9º do art. 26 do 
Decreto n.º 10.024/2019.  
 
9.1.2 Sera  desclassificada a proposta oú o lance vencedor, apresentar preço final 
súperior ao preço ma ximo fixado (Aco rda o nº 1455/2018 -TCU - Plena rio), desconto 
menor do qúe o mí nimo exigido oú qúe apresentar preço manifestamente 
inexeqúí vel.  
 
9.1.2.1 Considera-se inexeqúí vel a proposta qúe apresente preços global oú únita rios 
simbo licos, irriso rios oú de valor zero, incompatí veis com os preços dos insúmos e 
sala rios de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda qúe o ato 
convocato rio da licitaça o na o tenha estabelecido limites mí nimos, exceto qúando se 
referirem materiais e instalaço es de propriedade do pro prio licitante, para os qúais 
ele renúncie a parcela oú a  totalidade da remúneraça o.  
 
9.1.3 Qúalqúer interessado podera  reqúerer qúe se realizem dilige ncias para aferir 
a exeqúibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas oú os 
indí cios qúe fúndamentam a súspeita. 
 
9.1.4 Na hipo tese de necessidade de súspensa o da sessa o pú blica para a realizaça o 
de dilige ncias, com vistas ao saneamento das propostas, a sessa o pú blica somente 
podera  ser reiniciada mediante aviso pre vio no sistema com, no mí nimo, vinte e 
qúatro horas de antecede ncia, e a ocorre ncia sera  registrada em ata. 
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9.1.5 O Pregoeiro podera  convocar o licitante para enviar docúmento digital 
complementar, por meio de fúncionalidade disponí vel no sistema, no prazo de 2 
(dúas) horas, sob pena de na o aceitaça o da proposta.  
 
9.1.5.1 E  facúltado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de 
solicitaça o fúndamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.  
 
9.1.5.2 Dentre os docúmentos passí veis de solicitaça o pelo Pregoeiro, destacam-se 
os qúe contenham as caracterí sticas do material ofertado, tais como marca, modelo, 
tipo, fabricante e procede ncia, ale m de oútras informaço es pertinentes, a exemplo 
de cata logos, folhetos oú propostas, encaminhados por meio eletro nico, oú, se foro 
caso, por oútro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejúí zo do seú últerior 
envio pelo sistema eletro nico, sob pena de na o aceitaça o da proposta.  
 
9.1.6 Se a proposta oú lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinara  a 
proposta oú lance súbseqúente, e, assim súcessivamente, na ordem de classificaça o. 
 
9.1.7 Havendo necessidade, o Pregoeiro súspendera  a sessa o, informando no "chat" 
a nova data e hora rio para a súa continúidade. 
 
9.1.8 Nos itens na o exclúsivos para a participaça o de microempresas e empresas de 
peqúeno porte, sempre qúe a proposta na o for aceita, e antes de o Pregoeiro passar 
a  súbseqúente, havera  nova verificaça o, pelo sistema, da eventúal ocorre ncia do 
empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, segúindo-se a 
disciplina antes estabelecida, se for o caso. 
 
9.1.9 Sera  desclassificada a proposta qúe:  
a) Contiver ví cios insana veis; 
 
b) Na o obedecer a s especificaço es te cnicas contidas no Termo de Refere ncia; 
 
c) Apresentar preços inexeqúí veis oú permanecerem acima do preço ma ximo 
definido para a contrataça o; 
 
d)Na o tiverem súa exeqúibilidade demonstrada, qúando exigido pela 
Administraça o; 
 
e) Apresentar desconformidade com qúaisqúer oútras exige ncias deste Edital oú 
seús anexos, desde qúe insana vel. 
 
9.1.10 Sera  desclassificada a empresa nos itens oú lotes qúe: 
a) Qúando o júlgamento for por LOTE oú GLOBAL, se o lote tiver itens diferentes a 
empresa devera  cotar todos os itens qúe a compo em onde na o o fazendo sera  
aútomaticamente desclassificada em todos os itens por se tratar de júlgamento por 
lote. 
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9.2 DA FASE DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
9.2.1 PROVA DE CONCEITO 
9.2.1.1 - Fundamentada nos dados apresentados no Termo de Referência (Anexo 
I) conforme abaixo será exigido para a Adjudicação do vencedor.  
9.2.1.1.2 - Caso o Termo de Referência exija a PROVA DE CONCEITO, o licitante 
classificado em primeiro lugar deverá submetê-la, conforme disciplinado no 
Termo de Referência, sob pena de não adjudicação. 
9.2.1.1.3 - Por meio de comunicado, será divulgado o local e horário de 
realização do procedimento para a PROVA DE CONCEITO, cuja presença será 
facultada a todos os interessados, incluindo os demais licitantes.  
9.2.1.1.4 - Os resultados das avaliações serão divulgados aos participantes.  
9.2.1.1.5 - Se a empresa não passar pela PROVA DE CONCEITO, o Agente de 
Contratação analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo 
segundo classificado. Seguir-se-á com a convocação, assim, sucessivamente, até 
a verificação de uma que atenda às especificações constantes no Termo de 
Referência. 
 
10. DA FASE DE HABILITAÇÃO DA EMPRESA VENCEDORA 
10.1 Encerrada a etapa de negociaça o, o Agente de Contrataça o verificara  se o 
licitante provisoriamente classificado em primeiro lúgar atende a s condiço es de 
participaça o no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, e 
conforme item 7.3 e seús súbitens deste edital. 
 
10.2 Na hipo tese de inversa o das fases de habilitaça o e júlgamento, caso atendidas 
as condiço es de participaça o, sera  iniciado o procedimento de habilitaça o. 
 
10.3 Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lúgar tenha se 
útilizado de algúm tratamento favorecido a s ME/EPP, o Agente de Contrataça o 
verificara  se faz jús ao benefí cio. 
 
10.4 Verificadas as condiço es de participaça o e de útilizaça o do tratamento 
favorecido, o Agente de Contrataça o examinara  a proposta classificada em primeiro 
lúgar qúanto a  adeqúaça o ao objeto e a  compatibilidade do preço em relaça o ao 
ma ximo estipúlado para contrataça o neste Edital e em seús anexos, observado o 
disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 
 
10.5 Em se tratando de serviços com fornecimento de ma o de obra em regime de 
dedicaça o exclúsiva, a fim de assegúrar o tratamento isono mico entre as licitantes, 
informa-se qúe foram útilizados os segúintes acordos, dissí dios oú convenço es 
coletivas de trabalho no ca lcúlo do valor estimado pela Administraça o: 
 
10.5.1 Indicar os acordos, dissí dios oú convenço es coletivas; 
 
10.5.2 O(s) sindicato(s) indicado(s) no súbitem acima na o e  (sa o) de útilizaça o 
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obrigato ria pelos licitantes, mas, ao longo da execúça o contratúal, sempre se exigira  
o cúmprimento dos acordos, dissí dios oú convenço es coletivas adotados por cada 
licitante/contratado. 
 
10.6 Sera  aberto os arqúivos digitais anexados na plataforma qúe conte m os 
docúmentos previstos no Termo de Refere ncia, necessa rios e súficientes para 
demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitaça o, sera o exigidos 
para fins de habilitaça o, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 
conforme demonstrados abaixo: 
 
10.7 Apo s anexados na plataforma os arqúivos digitais para habilitaça o, na o sera  
permitida a súbstitúiça o oú a apresentaça o de novos docúmentos, salvo em sede de 
dilige ncia, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 73/2022, art. 39, §4º): 
 
10.7.1 Complementaça o de informaço es acerca dos docúmentos ja  apresentados 
pelos licitantes e desde qúe necessa ria para apúrar fatos existentes a  e poca da 
abertúra do certame;  
 
10.7.2 Atúalizaça o de docúmentos cúja validade tenha expirado apo s a data de 
recebimento das propostas;  
 
10.8 Na ana lise dos docúmentos de habilitaça o, a comissa o de contrataça o podera  
sanar erros oú falhas, qúe na o alterem a súbsta ncia dos docúmentos e súa validade 
júrí dica, mediante decisa o fúndamentada, registrada em ata e acessí vel a todos, 
atribúindo-lhes efica cia para fins de habilitaça o e classificaça o. 
 
10.9 Na hipo tese de o licitante na o atender a s exige ncias para habilitaça o, o Agente 
de Contrataça o examinara  a proposta súbseqúente e assim súcessivamente, na 
ordem de classificaça o, ate  a apúraça o de úma proposta qúe atenda ao presente 
edital.  
 
10.10 Somente sera o disponibilizados para acesso pú blico os docúmentos de 
habilitaça o do licitante cúja proposta atenda ao edital de licitaça o, apo s conclúí dos 
os procedimentos de qúe trata o súbitem anterior. 
 
10.11 A comprovaça o de regúlaridade fiscal e trabalhista das microempresas e das 
empresas de peqúeno porte somente sera  exigida para efeito de contrataça o, e na o 
como condiça o para participaça o na licitaça o (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015). 
 
10.12 Qúando a fase de habilitaça o anteceder a de júlgamento e ja  tiver sido 
encerrada, na o cabera  exclúsa o de licitante por motivo relacionado a  habilitaça o, 
salvo em raza o de fatos súpervenientes oú so  conhecidos apo s o júlgamento. 
 
11. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 
11.1 A proposta final do licitante declarado vencedor devera  ser encaminhada no 
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prazo de 2 (dúas) horas, a contar da solicitaça o do Pregoeiro no sistema eletro nico 
e devera :  
 
11.1.1. Ser redigida em lí ngúa portúgúesa, datilografada oú digitada, em úma via, 
sem emendas, rasúras, entrelinhas oú ressalvas, devendo a ú ltima folha ser assinada 
e as demais rúbricadas pelo licitante oú seú representante legal;  
 
11.1.2 Conter a indicaça o do banco, nú mero da conta e age ncia do licitante vencedor, 
para fins de pagamento.  
 
11.1.3 Observar o limite de dúas casas decimais, conforme disposto no súbitem 
8.1.25 deste Edital.  
 
11.2 A proposta final devera  ser docúmentada nos aútos e sera  levada em 
consideraça o no decorrer da execúça o do contrato e aplicaça o de eventúal sança o a  
Contratada, se for o caso. 
  
11.3 Todas as especificaço es do objeto contidas na proposta, tais como marca, 
modelo, tipo, fabricante e procede ncia, vincúlam a Contratada.  
 
11.4 Os preços devera o ser expressos em moeda corrente nacional, o valor únita rio 
em algarismos e o valor global em algarismos e por extenso.  
 
11.4.1 Ocorrendo diverge ncia entre os preços únita rios e o preço global, 
prevalecera o os primeiros; no caso de diverge ncia entre os valores núme ricos e os 
valores expressos por extenso, prevalecera o estes ú ltimos.  
 
11.5 A oferta devera  ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste 
Edital, sem conter alternativas de preço oú de qúalqúer oútra condiça o qúe indúza o 
júlgamento a mais de úm resúltado, sob pena de desclassificaça o.  
 
11.6 A proposta devera  obedecer aos termos deste Edital e seús Anexos, na o sendo 
considerada aqúela qúe na o corresponda a s especificaço es ali contidas oú qúe 
estabeleça ví ncúlo a  proposta de oútro licitante.  
 
11.7 Devera  ser útilizado, preferencialmente, o modelo de proposta anexo a este 
Edital.  
 
11.8 As propostas qúe contenham a descriça o do objeto, o valor e os docúmentos 
complementares estara o disponí veis na internet, apo s a homologaça o.  
 
12. DOS RECURSOS e CONTRARRAZÕES 
12.1 A interposiça o de recúrso referente ao júlgamento das propostas, a  habilitaça o 
oú inabilitaça o de licitantes, a  anúlaça o oú revogaça o da licitaça o, observara  o 
disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 
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12.2 O prazo recúrsal e  de 3 (tre s) dias ú teis, contados da data de intimaça o oú de 
lavratúra da ata. 
 
12.3 Qúando o recúrso apresentado impúgnar o júlgamento das propostas oú o ato 
de habilitaça o oú inabilitaça o do licitante: 
 
12.3.1 A intença o de recorrer devera  ser manifestada imediatamente, sob pena de 
preclúsa o; 
 
12.3.2 O prazo para apresentaça o das razo es recúrsais sera  iniciado na data de 
intimaça o oú de lavratúra da ata de habilitaça o oú inabilitaça o; 
 
12.3.3 Na hipo tese de adoça o da inversa o de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei 
nº 14.133, de 2021, o prazo para apresentaça o das razo es recúrsais sera  iniciado na 
data de intimaça o da ata de júlgamento. 
 
12.4 Os recúrsos e contrarrazo es devera o ser encaminhados conforme segúe abaixo: 
 
12.4.1 Os recúrsos devera o ser realizados por forma eletro nica preferencialmente, 
na Plataforma de Licitaço es (www.ammlicita.org.br) no prazo de 03 (tre s) dias 
ú teis no hora rio das 08:00 a s 23:59 horas oú por e-mail: 
(compraslicit2@extrema.mg.gov.br) oú protocolados na Gere ncia de Compras e 
Licitaço es no hora rio comercial (08:00 a s 12:00/13:00 a s 17:00 horas) para 
apresentaça o das correspondentes razo es, ficando os demais licitantes desde logo 
intimados para apresentar contrarrazo es da mesma forma apresentada acima em 
igúal nú mero de dias, qúe começara o a correr do te rmino do prazo do recorrente, 
sendo-lhes assegúrada vista imediata dos aútos. Por representante legal da empresa 
oú procúrador com poderes especí ficos, qúe devera  ser comprovado atrave s de 
docúmentaça o (Procúraça o dentro de vige ncia atúal) qúe obrigatoriamente devera  
acompanhar o recúrso e contrarrazo es.  
 
12.5 O recúrso e contrarrazo es sera  dirigido a  aútoridade qúe tiver editado o ato oú 
proferido a decisa o recorrida, a qúal podera  reconsiderar súa decisa o no prazo de 3 
(tre s) dias ú teis, oú, nesse mesmo prazo, encaminhar recúrso para a aútoridade 
súperior, a qúal devera  proferir súa decisa o no prazo de 10 (dez) dias ú teis, contado 
do recebimento dos aútos. 
 
12.6 Os recúrsos e contrarrazo es interpostas fora do prazo na o sera o conhecidos.  
 
12.7 O recúrso e o pedido de reconsideraça o tera o efeito súspensivo do ato oú da 
decisa o recorrida ate  qúe sobrevenha decisa o final da aútoridade competente. 
 
12.8 O acolhimento do recúrso invalida ta o somente os atos insúscetí veis de 
aproveitamento. 
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12.9 Os aútos do processo permanecera o com vista franqúeada aos interessados no 
sí tio eletro nico. 
 
13. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA  
13.1 A sessa o pú blica podera  ser reaberta:  
 
13.1.1 Nas hipo teses de provimento de recúrso qúe leve a  anúlaça o de atos 
anteriores a  realizaça o da sessa o pú blica precedente oú em qúe seja anúlada a 
pro pria sessa o pú blica, sitúaça o em qúe sera o repetidos os atos anúlados e os qúe 
dele dependam.  
 
13.1.2 Qúando hoúver erro na aceitaça o do preço mais bem classificado oú qúando 
o licitante declarado vencedor na o assinar o contrato, na o retirar o instrúmento 
eqúivalente oú na o comprovar a regúlarizaça o fiscal e trabalhista, nos termos do art. 
43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipo teses, sera o adotados os procedimentos 
imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.  
 
13.2 Todos os licitantes remanescentes devera o ser convocados para acompanhar a 
sessa o reaberta. 
  
13.2.1 A convocaça o se dara  por meio do sistema eletro nico ("chat") oú e-mail de 
acordo com a fase do procedimento licitato rio. 
  
13.2.2 A convocaça o feita por e-mail dar-se-a  de acordo com os dados contidos no 
SICAF, sendo responsabilidade do licitante manter seús dados cadastrais 
atúalizados.  
 
14. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  
14.1 O objeto da licitaça o sera  adjúdicado ao licitante declarado vencedor, por ato do 
Agente de Contrataça o, caso na o haja interposiça o de recúrso, oú pela aútoridade 
competente, apo s a regúlar decisa o dos recúrsos apresentados.  
 
14.2 Apo s a fase recúrsal, constatada a regúlaridade dos atos praticados, a 
aútoridade competente homologara  procedimento licitato rio.  
 
15. DA GARANTIA CONTRATUAL DOS BENS  
15.1 Podera  ser exigida garantia contratúal dos bens fornecidos na presente 
contrataça o, complementar a  legal, conforme prazos mí nimos e demais regras 
constantes do Termo de Refere ncia.  
 
16. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS OU CONTRATOS OU INSTRUMENTO 
EQUIVALENTE 
16.1 Sera o elaboradas as ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS oú CONTRATOS segúindo 
o modelo súgerido no ANEXO V - Minúta de Ata de Registro de Preços oú Minúta de 
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Contratos, fúndamentada nos dados apresentados no Termo de Refere ncia (Anexo 
I). 
 
16.1.1 Sera  inclúí do na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes qúe 
aceitarem cotar os bens com preços igúais aos do licitante vencedor na seqúe ncia da 
classificaça o do certame. 
 
16.2 Homologado o resúltado da licitaça o, tera  o adjúdicata rio o prazo de 5 (cinco) 
dias, contados a partir da data de súa convocaça o, para assinar a Ata de Registro de 
Preços oú Contrato, cújo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de cair 
do direito a  contrataça o, sem prejúí zo das sanço es previstas neste Edital.  
 
16.2.1 Alternativamente a  convocaça o para comparecer perante o o rga o oú entidade 
para a assinatúra da Ata de Registro de Preços, a Administraça o podera  encaminha -
la para assinatúra, preferencialmente por meio eletro nico podendo seú 
representante assinar eletronicamente e devolvendo pelo mesmo canal oú por 
corresponde ncia postal com aviso de recebimento (AR) caso seja solicitada para qúe 
seja assinada e devolvida no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da data de seú 
recebimento, para ambos os casos acima descritos.  
 
16.2.2 O prazo estabelecido no súbitem anterior para assinatúra da Ata de Registro 
de Preços podera  ser prorrogado úma ú nica vez, por igúal perí odo, qúando 
solicitado pelo(s) licitante(s) vencedor(s), dúrante o seú transcúrso, e desde qúe; 
(a) a solicitaça o seja devidamente jústificada e apresentada dentro do prazo; e 
 
(b) a jústificativa apresentada seja aceita pela Administraça o. 
 
16.3 Sera o formalizadas tantas Atas de Registro de Preços oú Contratos qúanto 
necessa rias para o registro de todos os itens constantes no Termo de Refere ncia, com 
a indicaça o do licitante vencedor, a descriça o do(s) item(ns), as respectivas 
qúantidades, preços registrados e demais condiço es.  
 
16.4 O preço, com a indicaça o dos fornecedores, sera  divúlgado no PNCP e 
disponibilizado dúrante a vige ncia do contrato. 
 
16.5 A existe ncia de preços implicara  compromisso de fornecimento nas condiço es 
estabelecidas, mas na o obrigara  a Administraça o a contratar, facúltada a realizaça o 
de licitaça o especí fica para a contrataça o pretendida, desde qúe devidamente 
jústificada. 
 
16.6 Na hipo tese de o convocado na o assinar o contrato no prazo e nas condiço es 
estabelecidas, fica facúltado a  Administraça o convocar os licitantes remanescentes 
do cadastro de reserva, na ordem de classificaça o, para faze -lo em igúal prazo e nas 
condiço es propostas pelo primeiro classificado. 
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16.7 Apo s recebimento da ARP oú CONTRATO devidamente assinado pelo 
representante da empresa contratada, o gestor de contratos disponibilizara  apo s 
motivada, pelo e-mail mariana.licitacoes@extrema.mg.gov.br co pia eletro nica oú 
fí sica conforme solicitaça o, ficando desobrigada a enviar co pias via correio sem 
motivaça o.   
 
17. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA  
17.1 Apo s a homologaça o da licitaça o, sera  inclúí do na ata, na forma de anexo, o 
registro: 
17.1.1 Dos licitantes qúe aceitarem cotar o objeto com preço igúal ao do 
adjúdicata rio, observada a classificaça o na licitaça o; e  
 
17.1.2 Dos licitantes qúe mantiverem súa proposta original 
 
17.2 Sera  respeitada, nas contrataço es, a ordem de classificaça o dos licitantes oú 
fornecedores registrados em ata. 
 
17.2.1 A apresentaça o de novas propostas na forma deste item na o prejúdicara  o 
resúltado do certame em relaça o ao licitante mais bem classificado. 
 
17.2.2 Para fins da ordem de classificaça o, os licitantes oú fornecedores qúe 
aceitarem cotar o objeto com preço igúal ao do adjúdicata rio antecedera o aqúeles 
qúe mantiverem súa proposta original. 
 
17.3 A habilitaça o dos licitantes qúe compora o o cadastro de reserva sera  efetúada 
qúando hoúver necessidade de contrataça o dos licitantes remanescentes, nas 
segúintes hipo teses: 
 
17.3.1 Qúando o licitante vencedor na o assinar o contrato de preços no prazo e nas 
condiço es estabelecidos no edital; oú 
 
17.3.2 Qúando hoúver a rescisa o contratúal do fornecedor, nas hipo teses previstas 
nos art. 28 e art. 29 do Decreto nº 11.462/23. 
 
17.4 Na hipo tese de nenhúm dos licitantes qúe aceitaram cotar o objeto com preço 
igúal ao do adjúdicata rio concordar com a contrataça o nos termos em igúal prazo e 
nas condiço es propostas pelo primeiro classificado, a Administraça o, observados o 
valor estimado e a súa eventúal atúalizaça o na forma prevista no edital, podera : 
 
17.4.1 Convocar os licitantes qúe mantiveram súa proposta original para negociaça o, 
na ordem de classificaça o, com vistas a  obtença o de preço melhor, mesmo qúe acima 
do preço do adjúdicata rio; oú 
 
17.4.2 Adjúdicar e firmar o contrato nas condiço es ofertadas pelos licitantes 
remanescentes, observada a ordem de classificaça o, qúando frústrada a negociaça o 
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de melhor condiça o. 
 
18. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 
18.1 As regras acerca do reajústamento em sentido geral do valor contratúal sa o as 
estabelecidas no Termo de Refere ncia anexo a este Edital.  
 
19. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO  
19.1 Os crite rios de recebimento e aceitaça o do objeto e de fiscalizaça o esta o 
previstos no Termo de Refere ncia.  
 
20. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA  
20.1 As obrigaço es da Contratante e da Contratada sa o as estabelecidas no Termo de 
Refere ncia. 
  
21. DO PAGAMENTO  
21.1 As regras acerca do pagamento sa o as estabelecidas no Termo de Refere ncia, 
anexo a este Edital.  
 
21.2 Havendo atraso no pagamento de súas obrigaço es a Prefeitúra do Múnicí pio de 
Extrema - MG. procedera  a  atúalizaça o financeira dia ria de seús de bitos, por meio 
da me dia de í ndices de preços de abrange ncia nacional, tendo como base o dia limite 
para pagamento e como data final o dia anterior ao da emissa o da ordem banca ria, 
oú pelo í ndice qúe venha a súbstitúí -lo. 
 
21.2.1 Para fins de ca lcúlos de útilizaça o de correça o, por atraso, útilizar-se-a  a 
segúinte fo rmúla: 
 
EM = IxNxVP, onde: 
EM = Encargos Morato rios 
N = Nú mero de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 
pagamento; VP = Valor da parcela em atraso; 
I = I ndice de compensaça o financeira = assim apúrado: 
onde I = IPCA-E (do IBGE) do perí odo, "Pro Rata Die", desprezando-se as fraço es 
inferiores a 15 dias. 
 
22. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 
22.1 Comete infraça o administrativa, nos termos da lei, o licitante qúe, com dolo oú 
cúlpa:  
 
22.1.1 Deixar de entregar a docúmentaça o exigida para o certame oú na o entregar 
qúalqúer docúmento qúe tenha sido solicitado pelo Agente de Contrataça o dúrante 
o certame; 
 
22.1.2 Salvo em decorre ncia de fato súperveniente devidamente jústificado, na o 
mantiver a proposta em especial qúando: 
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22.1.2.1 Na o enviar a proposta adeqúada ao ú ltimo lance ofertado oú apo s a 
negociaça o qúando exigí vel sem jústificativa; 
 
22.1.2.2 Recúsar-se a enviar o detalhamento da proposta qúando exigí vel sem 
jústificativa;  
 
22.1.2.3 Pedir para ser desclassificado qúando encerrada a etapa competitiva sem 
jústificativa; 
 
22.1.2.4 Deixar de apresentar amostra qúando exigido sem jústificativa; 
 
22.1.2.5 Na o celebrar o contrato oú na o entregar a docúmentaça o exigida para a 
contrataça o, qúando convocado dentro do prazo de validade de súa proposta; 
 
22.1.2.6 Recúsar-se, sem jústificativa, a assinar o contrato oú a ata de registro de 
preço, oú a aceitar oú retirar o instrúmento eqúivalente no prazo estabelecido pela 
Administraça o; 
 
22.1.3 Apresentar declaraça o oú docúmentaça o falsa exigida para o certame oú 
prestar declaraça o falsa dúrante a licitaça o 
 
22.1.4 Fraúdar a licitaça o; 
 
22.1.5 Comportar-se de modo inido neo oú cometer fraúde de qúalqúer natúreza, em 
especial qúando: 
 
22.1.5.1 Agir em conlúio oú em desconformidade com a lei;  
 
22.1.5.2 Indúzir deliberadamente a erro no júlgamento;  
 
22.1.5.3 Apresentar amostra falsificada oú deteriorada;  
 
22.1.6 Praticar atos ilí citos com vistas a frústrar os objetivos da licitaça o; 
 
22.1.7 Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013; 
 
22.2 Com fúlcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administraça o podera , garantida a 
pre via defesa, aplicar aos licitantes e/oú adjúdicata rios as segúintes sanço es, sem 
prejúí zo das responsabilidades civil e criminal:  
 
22.2.1 Adverte ncia;  
 
22.2.2 Múlta; 
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22.2.3 Impedimento de licitar e contratar  
 
22.2.4 Declaraça o de inidoneidade para licitar oú contratar, enqúanto perdúrarem 
os motivos determinantes da púniça o oú ate  qúe seja promovida súa reabilitaça o 
perante a pro pria aútoridade qúe aplicoú a penalidade. 
 
22.3 Na aplicaça o das sanço es sera o considerados: 
 
22.3.1 A natúreza e a gravidade da infraça o cometida. 
 
22.3.2 As pecúliaridades do caso concreto 
 
22.3.3 As circúnsta ncias agravantes oú atenúantes 
 
22.3.4 Os danos qúe dela provierem para a Administraça o Pú blica 
 
22.3.5 A implantaça o oú o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 
normas e orientaço es dos o rga os de controle. 
 
22.4 A múlta sera  recolhida em percentúal de 0,5% a 30% incidente sobre o valor 
total apúrado de itens vencidos pela empresa, recolhida no prazo ma ximo de 10 
(dez) dias úteis, a contar da comúnicaça o oficial.  
 
22.4.1 Para as infraço es previstas nos itens 22.1.1, 22.1.2 e seús súbitens, a múlta 
sera  de 0,5% a 15% do valor do contrato licitado. 
 
22.4.2 Para as infraço es previstas nos itens 22.1.3, 22.1.4, 22.1.5, 22.1.6 e seús 
súbitens, 22.1.7, a múlta sera  de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 
 
22.5 As sanço es de adverte ncia, impedimento de licitar e contratar e declaraça o de 
inidoneidade para licitar oú contratar podera o ser aplicadas, cúmúlativamente oú 
na o, a  penalidade de múlta. 
 
22.6 Na aplicaça o da sança o de múlta sera  facúltada a defesa do interessado no prazo 
de 15 (qúinze) dias ú teis, contado da data de súa intimaça o. 
 
22.7 A sança o de impedimento de licitar e contratar sera  aplicada ao responsa vel em 
decorre ncia das infraço es administrativas relacionadas nos itens 22.1.1, 22.1.2 e 
seús súbitens, qúando na o se jústificar a imposiça o de penalidade mais grave, e 
impedira  o responsa vel de licitar e contratar no a mbito da Administraça o Pú blica 
direta e indireta do ente federativo a qúal pertencer o o rga o oú entidade, pelo prazo 
ma ximo de 3 (três) anos. 
 
22.8 Podera  ser aplicada ao responsa vel a sança o de declaraça o de inidoneidade 
para licitar oú contratar, em decorre ncia da pra tica das infraço es dispostas nos itens 
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22.1.3, 22.1.4, 22.1.5, 22.1.6 e seús súbitens, 22.1.7, bem como pelas infraço es 
administrativas previstas nos itens 22.1.1, 22.1.2 e seús súbitens qúe jústifiqúem a 
imposiça o de penalidade mais grave qúe a sança o de impedimento de licitar e 
contratar, cúja dúraça o observara  o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 
14.133/2021. 
 
22.9 A recúsa injústificada do adjúdicata rio em assinar o contrato oú a ata de 
registro de preço, oú em aceitar oú retirar o instrúmento eqúivalente no prazo 
estabelecido pela Administraça o, descrita no item 22.1.2.5, caracterizara  o 
descúmprimento total da obrigaça o assúmida e o sújeitara  a s penalidades e a  
imediata perda da garantia de proposta em favor do o rga o oú entidade promotora 
da licitaça o, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.  
 
22.10 A apúraça o de responsabilidade relacionadas a s sanço es de impedimento de 
licitar e contratar e de declaraça o de inidoneidade para licitar oú contratar 
demandara  a instaúraça o de processo de responsabilizaça o a ser condúzido por 
comissa o composta por 2 (dois) oú mais servidores esta veis, qúe avaliara  fatos e 
circúnsta ncias conhecidos e intimara  o licitante oú o adjúdicata rio para, no prazo de 
15 (qúinze) dias ú teis, contado da data de súa intimaça o, apresentar defesa escrita 
e especificar as provas qúe pretenda prodúzir.  
 
22.11 Cabera  recúrso no prazo de 15 (qúinze) dias ú teis da aplicaça o das sanço es de 
adverte ncia, múlta e impedimento de licitar e contratar, contado da data da 
intimaça o, o qúal sera  dirigido a  aútoridade qúe tiver proferido a decisa o recorrida, 
qúe, se na o a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias ú teis, encaminhara  o recúrso 
com súa motivaça o a  aútoridade súperior, qúe devera  proferir súa decisa o no prazo 
ma ximo de 20 (vinte) dias ú teis, contado do recebimento dos aútos. 
 
22.12 Cabera  a apresentaça o de pedido de reconsideraça o da aplicaça o da sança o de 
declaraça o de inidoneidade para licitar oú contratar no prazo de 15 (qúinze) dias 
ú teis, contado da data da intimaça o, e decidido no prazo ma ximo de 20 (vinte) dias 
ú teis, contado do seú recebimento. 
 
22.13 O recúrso e o pedido de reconsideraça o tera o efeito súspensivo do ato oú da 
decisa o recorrida ate  qúe sobrevenha decisa o final da aútoridade competente. 
 
22.14 A aplicaça o das sanço es previstas neste edital na o exclúi, em hipo tese algúma, 
a obrigaça o de reparaça o integral dos danos caúsados. 
 
23. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
23.1 Sera  divúlgada ata da sessa o pú blica no sistema eletro nico. 
 
23.2 Na o havendo expediente oú ocorrendo qúalqúer fato súperveniente qúe impeça 
a realizaça o do certame na data marcada, a sessa o sera  aútomaticamente transferida 
para o primeiro dia ú til súbseqúente, no mesmo hora rio anteriormente estabelecido, 
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desde qúe na o haja comúnicaça o em contra rio, pelo Agente de Contrataça o. 
 
23.3 Todas as refere ncias de tempo no Edital, no aviso e dúrante a sessa o pú blica 
observara o o hora rio de Brasí lia - DF. 
 
23.4 A homologaça o do resúltado desta licitaça o na o implicara  direito a  contrataça o. 
 
23.5 As normas disciplinadoras da licitaça o sera o sempre interpretadas em favor da 
ampliaça o da dispúta entre os interessados, desde qúe na o comprometam o 
interesse da Administraça o, o princí pio da isonomia, a finalidade e a segúrança da 
contrataça o.  
 
23.6 Os licitantes assúmem todos os cústos de preparaça o e apresentaça o de súas 
propostas e a Administraça o na o sera , em nenhúm caso, responsa vel por esses 
cústos, independentemente da condúça o oú do resúltado do processo licitato rio. 
 
23.7 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seús Anexos, exclúir-se-a  
o dia do iní cio e inclúir-se-a  o do vencimento. So  se iniciam e vencem os prazos em 
dias de expediente na Administraça o. 
 
23.8 O desatendimento de exige ncias formais na o essenciais na o importara  o 
afastamento do licitante, desde qúe seja possí vel o aproveitamento do ato, 
observados os princí pios da isonomia e do interesse pú blico. 
 
23.9 Em caso de diverge ncia entre disposiço es deste Edital e de seús anexos oú 
demais peças qúe compo em o processo, prevalecera  as deste Edital. 
 
23.10 O Edital e seús anexos esta o disponí veis, na í ntegra, no Portal Nacional de 
Contrataço es Pú blicas (PNCP), na plataforma AMM LICITA - 
https://ammlicita.org.br/ e endereço eletro nico 
<https://www.extrema.mg.gov.br/imprensaoficial/licitacoes/>. 
 
23.11 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os segúintes anexos: 
 
23.11.1 ANEXO I - Termo de Refere ncia 
 
23.11.2 APÊNDICE DO ANEXO I - Estúdo Te cnico Preliminar 
 
23.11.3 ANEXO II - Modelo Proposta Financeira Inicial 
 
23.11.4 ANEXO III - Modelo Declaraço es 
 
23.11.5 ANEXO IV - Modelo Atestado 
 
23.11.6 ANEXO V - Minúta de Contrato 
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Extrema, 23 de março de 2026. 
 

 
________________________________________ 

KELSEN LUIZ RODRIGUES GONÇALVES (Agente de Contrataça o/Pregoeiro) 
Decreto nº 4.817 de 07 de janeiro de 2025 
e-mail: compraslicit2@extrema.mg.gov.br 
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ANEXO I - TERMO DE REFERENCIA 

 

SECRETARIA: Secretaria Municipal de Planejamento e Finanças. 

LOCAL: Gerência de Tecnologia da Informação. 

 

OBJETO:  

1.1 - Cessão de direito de uso de software, 100% acessível via web, incluindo 

treinamento e suporte técnico, para realização da gestão, monitoramento e auditoria da 

apuração do valor adicionado municipal - VAF, por um período de 12 meses, conforme 

especificações técnicas descritas neste termo. 

 

NATUREZA DO OBJETO: 

2.1 - Serviços.  

 

ENQUADRAMENTO:  

3.1 - Bens e serviços.  

 

PRAZO DE CONTRATAÇÃO: 

4.1 - A contratação será por 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura do contrato, 

podendo ser prorrogado por iguais períodos, sendo que os serviços de fornecimento 

contínuos poderão ser prorrogados sucessivamente, respeitada a vigência máxima 

decenal, desde que a autoridade competente ateste que as condições e os preços 

permanecem vantajosos para a administração, permitida a negociação com o contratado 

ou a extinção contratual sem ônus para qualquer das partes, devendo a administração 

verificar a regularidade fiscal do contratado, consultando o cadastro nacional de 

empresas inidôneas e suspensas (CEIS) e o cadastro nacional de empresas punidas 

(CNEP), emitindo as certidões negativas de inidoneidade, de impedimento e de débitos 

trabalhistas e juntá-las ao respectivo processo.  

 

POSSIBILIDADE DE PRORROGAÇÃO: 
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5.1 - Este contrato poderá ser prorrogado conforme regra legal aplicável.  

 

DO REAJUSTE:  

6.1 Os preços contratados poderão ser reajustados, observado o interregno mínimo de 

12 (doze) meses, contados da data de consolidação do orçamento estimado, aplicando-

se o índice INPC - Índice Nacional de Preços ao Consumidor, apurado pelo IBGE, ou outro 

que venha a substituí-lo oficialmente. 

6.2 O reajustamento será calculado com base na variação acumulada do índice no 

período, incidindo sobre os valores contratuais vigentes. 

6.3 O reajuste de preços poderá ser formalizado por apostila, salvo quando cumulativo 

com outras alterações contratuais, hipótese em que será formalizado por termo aditivo. 

6.4 Independentemente do reajuste anual, poderá ser concedido o reequilíbrio 

econômico-financeiro do contrato, a qualquer tempo, desde que comprovada a 

ocorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, 

supervenientes à apresentação da proposta, que alterem substancialmente a relação 

entre encargos da CONTRATADA e a remuneração pactuada. 

6.5 O pedido de reequilíbrio deverá ser instruído com documentação comprobatória, 

inclusive planilha de custos, demonstrando o nexo causal entre o evento ocorrido e o 

desequilíbrio contratual. 

6.6 Não será concedido reequilíbrio econômico-financeiro quando o risco estiver 

previamente alocado à CONTRATADA, conforme matriz de riscos do contrato. 

6.7 O reequilíbrio econômico-financeiro, quando deferido, produzirá efeitos a partir da 

data do evento que ensejou o desequilíbrio, devidamente demonstrado no processo 

administrativo. 

 

FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO:  

7.1 - A realização sistemática de auditoria da apuração do valor adicionado municipal, 

apurado pela Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerias, é de extrema relevância 

para as receitas municipais. Na composição do IPM - Índice de Participação Municipal, o 

valor adicionado (VAF), por força do artigo 158 da Constituição Federal, tem um peso 

mínimo de 65% (Emenda Constitucional 108/20). No Estado de Minas Gerais a Lei nº 

18.030/2009, bem como suas alterações realizadas pela Lei nº 24.431, de 14 de 
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setembro de 2023, que se adequa ao definido na EC nº 108/20, define que o VAF tem 

um peso de 75%. Esse critério é o principal fator na composição do IPM, utilizado para 

definir a cota-parte do ICMS pertencente aos municípios. Apesar de ser uma parcela 

dividida para 853 municípios mineiros, a cota-parte do ICMS figura uma das principais 

receitas do município, dada sua relevância. É assegurado legalmente aos municípios, 

através do previsto na Lei Complementar nº 63/90, em seus artigos 3º ( §5º e §7º), 6º, 

8º, 9º e 10º, o exercício de atividades de acompanhamento, tanto do cálculo dos índices 

de participação como dos repasses das respectivas cotas de rateio deste ICMS 

pertencente a cada Município individualmente, além das operações e prestações 

realizadas por contribuintes do ICMS. Desta forma, é de suma importância para o 

município realizar auditoria da apuração do valor adicionado municipal, que está a cargo 

do Estado, objetivando garantir que o VAF apurado para o município não contenha 

omissões, inconsistências e erros. Após a publicação da Portaria SRE 175, de 17 de julho 

de 2020, para processamentos de documentos fiscais eletrônicos, vem sendo a cada dia 

mais necessário a utilização de ferramentas tecnológicas para realização desta auditoria. 

A apuração do VAF, de forma independente pelo município, confrontando os resultados 

obtidos com aqueles realizados pela Secretaria de Estado de Fazenda - SEF-MG, torna-

se imprescindível. A aplicação destas tecnologias, com validação e cruzamentos de 

dados, é a única forma do município garantir sua correta cota-parte do ICMS. 

Ressaltamos, que a Lei Complementar Nº 63/1990, em seu artigo 3º estabelece: 

   § 5º Os Prefeitos Municipais, as associações de Municípios e seus representantes terão 

livre acesso às informações e documentos utilizados pelos Estados no cálculo do valor 

adicionado, sendo vedado, a estes, omitir quaisquer dados ou critérios, ou dificultar ou 

impedir aqueles no acompanhamento dos cálculos. 

7.2 - A checagem da apuração do Valor Adicionado Fiscal se faz necessária para que o 

gestor não incorra no risco de responsabilização na renúncia de receita devida ao 

município, visto que o Estado disponibiliza os arquivos necessários para que seja feita a 

conferência. Assim, dada a relevância da questão, o município vem descrever neste 

Termo de Referência as especificações técnicas para aquisição da cessão de uso de 

software para realização da auditoria da apuração do valor adicionado fiscal, referente 

ao município. 

 

DESCRIÇÃO DETALHADA DA SOLUÇÃO: 
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8.1 - Especificações gerais. O software deverá atender às legislações Federais e Estaduais, 

adequando-as sempre que for necessário, além de ser projetado e desenvolvido para 

rodar nativamente em ambiente web, e que contenha as seguintes especificações: 

8.1.1 - O sistema deve utilizar o protocolo HTTPS (Hyper Text Transfer Protocol Secure ), 

para transferência de dados na internet de forma segura, com a utilização de  um 

certificado seguro válido SSL (Secure Sockets Layer ) emitido por uma Autoridade 

Certificadora (CA), para garantir a integridade, autenticidade e confidencialidade das 

informações recebidas e enviadas através do sistema. 

8.1.2 - ADEQUAÇÃO DO SOFTWARE A EC Nº 132/2023 E AUDITORIA DO IBS 

Tendo em vista as disposições da Emenda Constitucional nº 132/2023, que institui a 

Reforma Tributária, destacamos que a implementação do novo sistema ocorrerá de 

forma gradual, com um período de transição que se estenderá de 2026 a 2032, durante 

o qual coexistirão os regimes tributários atual e futuro. A partir de 2033, o novo modelo 

será plenamente adotado. Nesse contexto, é imprescindível que o software de auditoria 

do Valor Adicionado Fiscal (VAF) a ser contratado esteja apto a evoluir e incorporar 

funcionalidades que viabilizem a auditoria do repasse do Imposto sobre Bens e Serviços 

(IBS), em conformidade com as exigências legais e operacionais decorrentes da nova 

sistemática tributária. 

8.1.3 - IMPORTAÇÃO DE ARQUIVOS 

Importação do arquivo de ATIVOS, disponibilizado em cada exercício pela Secretaria de 

Estado de Fazenda de Minas Gerais - SEF-MG, conforme leiaute definido pela mesma. 

Importação dos arquivos de RETORNO do VAF/DAMEF, também disponibilizado pela SEF-

MG, conforme leiaute definido pela mesma. 

O banco de dados deverá ser estruturado visando o armazenamento consecutivo dos 

RETORNOS. Isto é, permitir a gravação sequencial dos arquivos de RETORNO do 

VAF/DAMEF, inclusive de exercícios anteriores ao ano da contratação. 

Arquivos da escrituração fiscal digital- EFD ICMS-IPI, como previsto no ATO COTEPE/ICMS 

44, de 07 de agosto de 2018, e suas alterações. Deverão ser importados todos os 

registros suficientes à execução da auditoria, conforme Portaria SRE 175, de 17 de julho 

de 2020, além daqueles necessários ao pleno atendimento das funcionalidades descritas 

neste Termo. 

Arquivos Simples Nacional, especificamente DEFIS e PGDAS-D. 
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Importação de arquivos de documentos fiscais eletrônicos, formato XML: NFe, NFAe e 

CTe. 

8.1.4 - CADASTROS GERAIS 

Manutenção de cadastro dos contribuintes:  

O sistema deverá permitir edição de campos cadastrais referente aos contribuintes 

constantes na tabela de ativos, objetivando a atualizações cadastrais do contador 

responsável, tais como: nome, e-mail, endereço, telefone. Os campos passíveis de 

alteração deverão ser aqueles estabelecidos pela Secretaria Municipal de Fazenda. 

O sistema deverá permitir associar status aos contribuintes, tais como: ativo, inativo e 

suspenso. Deverá permitir, para fins de controle do cadastro do VAF, inativar 

contribuintes que comprovadamente encerraram suas atividades, sem, entretanto, 

realizar baixa de sua inscrição estadual. Na listagem de contribuintes deverá ter uma 

indicação de seu status, qual seja: ativo, inativo, suspenso ou outro. 

Cadastro de usuários: a ferramenta de administração do sistema deverá permitir 

configurar normas de segurança da aplicação, definir os usuários autorizados e 

permissões de acesso de cada um, de tal modo a: 

configurar um ou mais usuários com perfil de privilégio máximo de acesso para o 

município, com capacidade de atribuição de perfis de acesso aos demais usuários; 

O sistema deverá conter pelo menos três níveis hierárquicos de acesso, com perfil a ser 

estabelecido pelo município. 

Associação de contribuintes aos fiscais/auditores: O sistema deverá ser capaz de vincular 

os contribuintes aos fiscais ou auditores tributários. Esta vinculação de contribuintes aos 

fiscais/auditores deverá ser feita em um módulo específico do sistema e realizada pelo 

usuário administrador. Um determinado fiscal/auditor, ao efetuar o login no sistema, 

deverá visualizar somente os contribuintes a ele associados. 

8.1.5 - CADASTRO DE NOTIFICAÇÕES 

Os textos das notificações contempladas no item 3.6 deverão ser definidos através de 

um módulo de cadastro de notificações. Este módulo deverá contemplar: 

Cadastro do texto da notificação 

Cadastro do assunto do e-mail 

Inserção do brasão municipal 
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Cabeçalho com inserção de dados variáveis, tais como: nº do retorno utilizado, razão 

social, inscrição estadual, município, telefone, e-mail. 

Programação para inserção dos dados variáveis referentes à notificação 

Cadastramento de assinatura: o sistema deverá permitir que o fiscal/auditor tributário 

faça um cadastramento de sua identificação ("assinatura") e ao efetuar o login no 

sistema todas as notificações devem receber, automaticamente, a identificação daquele 

fiscal/auditor. 

8.1.6 - CADASTRO DO FORMULÁRIO DE RESPOSTA 

O sistema deverá possuir um módulo para criação do formulário de resposta, utilizado 

pelo contador, para emitir sua resposta a uma determinada notificação. Este módulo 

deverá contemplar: 

Seleção da notificação à qual o formulário de resposta estará associado. Isto é, o sistema 

deverá dar a possibilidade de criar um formulário de resposta específico para cada tipo 

de notificação especificada no item 3.6. 

Todo formulário de resposta deverá conter, no mínimo, os seguintes campos e ou 

informações: 

Identificação do município 

Identificação da notificação, conforme item 3.6 

Identificação do contribuinte: inscrição estadual, razão social, CNPJ e regime de 

recolhimento  

Caixa de Texto, mínimo de 1.000 caracteres 

Campo para upload de arquivos e/ou documentos 

8.1.7 - FUNCIONALIDADES MÍNIMAS QUANTO AO PROCESSAMENTO DA EFD ICMS-IPI E 

DO SIMPLES NACIONAL 

O sistema deverá apresentar, a partir do processamento dos arquivos da EFD ICMS-IPI, 

todas as informações existentes no leiaute da Declaração de Movimento Econômico e 

Fiscal - DAMEF, que são utilizadas na apuração do valor adicionado fiscal. Isto é, deverá 

construir a DAMEF através dos dados extraídos da EFD ICMS-IPI, inclusive os itens do 

quadro EXCLUSÕES DO VAF e DETALHAMENTO DE OUTRAS ENTRADAS (Registro 1400 da 

EFD), obedecendo todas as regras estabelecidas na Portaria SRE 175, de 17 de julho de 

2020. Essa DAMEF será intitulada de DAMEF MUNICÍPIO. Juntamente à DAMEF 

MUNICÍPIO o sistema deverá apresentar o resumo dos códigos fiscais de operação - 
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CFOPs. Para cada CFOP obtido no processamento da EFD o sistema deverá listar todos 

os documentos fiscais eletrônicos escriturados sob aquele código. 

O sistema deverá apresentar uma tela/relatório com cruzamento da DAMEF MUNICÍPIO 

com a DAMEF apresentada no arquivo de RETORNO da SEF-MG. O cruzamento deverá 

considerar todos os campos da DAMEF, ou seja, ENTRADAS, SAÍDAS, EXCLUSÕES, e 

QUADRO DETALHAMENTO DE OUTRAS ENTRADAS. 

Para as TRANSPORTADORAS que possuírem os arquivos da EFD ICMS-IPI carregados na 

base de dados, o sistema deverá gerar também na DAMEF MUNICÍPIO a aba 

DETALHAMENTO DE OUTRAS ENTRADAS. Os valores apresentados para cada município 

neste detalhamento deverão ser proporcionais ao total do VALOR CONTÁBIL dos fretes 

neles iniciados. Para isso deverá ser utilizado os campos Nº 24 e Nº 25 do registro D100 

da EFD ICMS-IPI, referente a cada conhecimento de transporte eletrônico - CTE, emitido 

pela TRANSPORTADORA.  

Deverá apresentar também o DETALHAMENTO com base do REGISTRO 1400 da EFD 

ICMS-IPI (Resolução Nº 5.369, de 22/05/2020), conforme CAMPO 125 (RN 125) e CAMPO 

125a (RN 125a) da Portaria SRE 175, de 17 de julho de 2020. A aba DETALHAMENTO DE 

OUTRAS ENTRADAS deverá constar também no cruzamento da DAMEF MUNICÍPIO com 

aquela apresentada no arquivo de RETORNO da SEF-MG. 

Através da carga dos arquivos do Simples Nacional (DEFIS e PGDAS-D), obtidos da área 

restrita do Simples Nacional do Município, o sistema deverá apresentar o cálculo do VAF 

realizado através dessas bases de dados e confrontar com aquele realizado pela SEF-MG 

e disponibilizado ao município através dos arquivos de retorno o VAF. Como resultado 

desse cruzamento o sistema deverá apresentar relatórios com no mínimo as seguintes 

informações: 

a) Relatório 1 - VAF SN Município x VAF SN SEF-MG 

CNPJ 

Inscrição Estadual 

Razão Social 

Total da Receita com incidência de ICMS (base de cálculo do VAF) 

Valor Adicionado (32%) 

VAF apresentado no arquivo de retorno SEF-MG 

Diferença apurada 
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Total da diferença apurada 

b) Relatório 2 - Relatório analítico - Prova para recurso junto à SEF-MG 

CNPJ 

Inscrição Estadual 

Razão Social 

CNAE (Atividade econômica) 

Receita com incidência de ICMS - Janeiro a Dezembro 

Nº DE AUTENTICAÇÃO (CHAVE, ID) da PGDAS referente ao seu respectivo mês de 

transmissão 

Total da Receita anual (base de cálculo do VAF) 

c) Relatório 3 - DEFIS 

CNPJ 

ID da DEFIS 

Razão Social 

Unidade da Federação (UF) 

Total Global de valores detalhados na DEFIS para o munícipio 

Cálculo do VAF (32%) 

Valor lançado do crédito externo pela SEF-MG 

Diferença 

Total das Diferenças 

8.1.8 - ENVIO DE NOTIFICAÇÕES ELETRÔNICAS 

O sistema deverá gerar um conjunto de notificações eletrônicas, indicando possíveis 

inconsistências na DAMEF SEF-MG, e enviar para o e-mail do contador responsável, 

conforme cadastro de ATIVOS, bem como possibilitar impressão para protocolo "in loco". 

As notificações, quando enviadas eletronicamente, deverão aparecer no corpo do e-mail 

do contador responsável, e não como anexo. 

No envio de qualquer notificação especificada neste item o sistema deverá permitir a 

escolha de qualquer quantidade de contribuintes a serem notificados, ou todos os 
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contribuintes enquadrados na notificação. O sistema deverá garantir que o envio deve 

ser feito somente para contribuintes que se enquadrem dentro dos parâmetros de cada 

uma das notificações. O enquadramento do contribuinte nessas respectivas notificações 

deverá ser realizado automaticamente pelo sistema, segundo o conceito próprio de cada 

uma delas. 

O sistema deverá apresentar, no mínimo, as seguintes notificações: 

Manual sintético da DAMEF, visando sua VALIDAÇÃO no SIARE por parte do Contador, 

conforme DECRETO Nº 47.861, de 10/02/2020 e Portaria SRE 175, de 17 de julho de 

2020, bem como apresentação do prazo para realização desta VALIDAÇÃO. 

Carta para os contadores, existentes no arquivo de ativos disponibilizado pela Secretaria 

de Estado de Fazenda - SEF, informando sobre os procedimentos do sistema de 

monitoramento da apuração do VAF, incluindo inclusive a lista de contribuintes que 

constam no CADASTRO DE ATIVOS sob sua responsabilidade, bem como informações de 

prazo para VALIDAÇÃO da DAMEF. 

Carta de solicitação dos arquivos da ESCRITURAÇÃO FISCAL DIGITAL - EFD ICMS-IPI, para 

os contribuintes obrigados à essa escrituração digital. 

Notificação aos contribuintes OMISSOS na VALIDAÇÃO da DAMEF, no caso das empresas 

do regime débito/crédito. 

Notificação aos contribuintes com inconsistência e/ou omissão no preenchimento do 

campo AJUSTE DE TRANSFERÊNCIAS. Campos 87 e 115 (RN 87 e RN 15), da Portaria SRE 

175, de 17 de julho de 2020, disponível para edição. 

Notificação aos contribuintes com inconsistência e/ou omissão no preenchimento do 

campo TRANSPORTE TOMADO, CAMPO 112 (RN 112) da Portaria SRE 175, disponível 

para edição.  A partir do processamento dos arquivos da EFD ICMS-IPI do contribuinte, 

o sistema deverá identificar todos os CTE's, com frente iniciado no município, emitidos 

por TRANSPORTADORAS NÃO INSCRITAS no estado. Caso o somatório do valor contábil 

destes CTE's seja SUPERIOR ao CAMPO 121 (RN 121) da Portaria SRE 175, de 17 de julho 

de 2020, para este município, o contribuinte deverá ser notificado da divergência. 

Notificação, também eletrônica, às TRANSPORTADORAS DO REGIME DÉBITO/CRÉDITO, 

sediadas em qualquer município mineiro, com fretes iniciados neste município. O 

sistema deverá consolidar, a partir de todos os arquivos da escrituração fiscal digital 

processados na base de dados, os conhecimentos de transportes emitidos aos 

tomadores desse serviço no município, por CNPJ, e cruzar com as informações de 

CRÉDITO EXTERNO inseridas no arquivo de retorno do VAF/DAMEF. Todas as 
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transportadoras que informaram em suas DAMEF's, quadro Detalhamento de Outras 

Entradas, valor inferior ao apurado pelo sistema, deverá ser notificada. Nesta notificação 

deverá ser enviado também todas as chaves dos CTE's com frete iniciado no respectivo 

município. 

Notificação, também eletrônica, às TRANSPORTADORAS OPTANTES PELO SIMPLES 

NACIONAL, sediadas em outro município mineiro, com fretes iniciados neste município. 

O sistema deverá consolidar, a partir de todos os arquivos da escrituração fiscal digital 

processados na base de dados, os conhecimentos de transportes emitidos aos 

tomadores desse serviço no município, por CNPJ, e cruzar com as informações de 

CRÉDITO EXTERNO inseridas no arquivo de retorno do VAF/DAMEF. Todas as 

transportadoras que informaram em suas DEFIS valor inferior ao apurado pelo sistema, 

deverá ser notificada. Nesta notificação deverá ser enviado também todas as chaves dos 

CTE's com frete iniciado no respectivo município. 

Notificação aos contribuintes com divergência encontrada no QUADRO EXCLUSÕES DO 

VAF - coluna ENTRADAS, item PARCELA DE ICMS RETIDO POR SUBSTITUIÇÃO 

TRIBUTÁRIA, quando se compara a DAMEF SEF-MG com a DAMEF MUNICÍPIO. Campo 1 

(RN1), da Portaria SRE 175, de 17 de julho de 2020, disponível para edição. 

Notificação aos contribuintes com divergência encontrada no QUADRO EXCLUSÕES DO 

VAF - coluna SAÍDAS, item Parcela de ICMS retido por substituição tributária, quando se 

compara a DAMEF SEF-MG com a DAMEF MUNICÍPIO. Campo 12 (RN12), da Portaria SRE 

175, de 17 de julho de 2020, disponível para edição. 

Notificação aos contribuintes com divergência encontrada no QUADRO EXCLUSÕES DO 

VAF - coluna ENTRADAS, item PARCELA IPI QUE NÃO INTEGRE BASE DE CÁLCULO ICMS, 

quando se compara a DAMEF SEF-MG com a DAMEF MUNICÍPIO. Campo 2 (RN2), da 

Portaria SRE 175, de 17 de julho de 2020, disponível para edição. 

Notificação aos contribuintes com divergência encontrada no QUADRO EXCLUSÕES DO 

VAF - coluna SAÍDAS, item PARCELA IPI QUE NÃO INTEGRE BASE DE CÁLCULO ICMS, 

quando se compara a DAMEF SEF-MG com a DAMEF MUNICÍPIO. Campo 13 (RN13), da 

Portaria SRE 175, de 17 de julho de 2020, disponível para edição. 

Notificação aos contribuintes com divergência encontrada no QUADRO EXCLUSÕES DO 

VAF - coluna ENTRADAS, item ENERGIA/COMUNICAÇÃO, quando se compara a DAMEF 

SEF-MG com a DAMEF MUNICÍPIO. Campo 3 (RN3), da Portaria SRE 175, de 17 de julho 

de 2020, disponível para edição. 
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Notificação aos contribuintes com divergência encontrada no QUADRO EXCLUSÕES DO 

VAF - coluna ENTRADAS, item TRANSPORTE (PARCELA NÃO UTILIZADA), quando se 

compara a DAMEF SEF-MG com a DAMEF MUNICÍPIO. Campo 4 (RN4), da Portaria SRE 

175, de 17 de julho de 2020, disponível para edição. 

Notificação aos contribuintes com divergência encontrada no QUADRO EXCLUSÕES DO 

VAF - coluna ENTRADAS, item SUBCONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE TRANSPORTE, quando 

se compara a DAMEF SEF-MG com a DAMEF MUNICÍPIO. Nesta, a subcontratação de 

transporte deverá ser calculada a partir dos CTE's emitidos por outras transportadoras 

inscritas neste estado e escriturados nas entradas da transportadora que esteja 

realizando a subcontratação. Campo 5 (RN5), da Portaria SRE 175, de 17 de julho de 

2020, disponível para edição. 

Notificação aos contribuintes com divergência encontrada no QUADRO EXCLUSÕES DO 

VAF - coluna SAÍDAS, item TRANSPORTES INICIADOS EM OUTROS PAÍSES/UF/ 

MUNICIPAL/AÉREO DE PASSAGEIRO, quando se compara a DAMEF SEF-MG com a DAMEF 

MUNICÍPIO. Campo 14 (RN14), da Portaria SRE 175, de 17 de julho de 2020, disponível 

para edição. 

8.1.9 - GESTÃO DE RESPOSTAS 

O sistema deverá possuir um módulo para gerir as respostas enviadas pelos contadores 

às notificações expedidas. Esse módulo deverá ter, no mínimo, as seguintes 

funcionalidades: 

Permitir ao contador, a partir de uma notificação recebida, registrar sua resposta em um 

formulário próprio do sistema. 

O formulário de resposta deverá permitir a realização de uploads de arquivos. 

O formulário deverá possuir um caixa de texto para inserção da resposta. 

O formulário de Resposta deverá apresentar histórico das notificações as identificando 

por assunto, permitindo o acesso as notificações já registradas naquele exercício e 

visualizar um breve histórico de seu andamento. 

A análise da resposta enviada pelo contador deverá ser visualizada no módulo de gestão 

de resposta do usuário (fiscal/auditor). Na lista de contribuintes notificados, o sistema 

deverá indicar aqueles que já apresentaram resposta como "RESPONDIDO" e aqueles 

que não apresentaram resposta como 'NÃO RESPONDIDO". 

O sistema deverá proporcionar ao usuário (fiscal/auditor) o envio de uma 

contrarresposta ou dar baixa no sistema da questão relativa àquele contribuinte. 
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Após acessar um contribuinte que enviou uma resposta, a tela do módulo deverá, além 

da reposta enviada e/ou arquivos anexados, apresentar: 

Data e hora do envio da notificação; 

Número do protocolo gerado para o contador; 

Visualização e/ou impressão da notificação enviada; 

Possibilidade de atualização do e-mail do contador e reenvio da notificação; 

Possibilidade de registrar no sistema a resposta do contador enviado por outros meios, 

como e-mail e protocolo geral da prefeitura (resposta em papel); 

Possibilidade de, ao enviar uma contrarresposta para um contribuinte, anexar arquivos. 

8.1.10 - EMISSÃO DE RELATÓRIOS 

O sistema deverá disponibilizar, no mínimo, os seguintes relatórios: 

Relatório apresentando os contribuintes com declarações (DAMEF SEF-MG) que se 

encontram SEM MOVIMENTAÇÃO, caso existam. Neste relatório deverá também 

apresentar uma indicação de que a EFD ICMS-IPI, carregada e processada no sistema, 

possui ou não movimentação; 

Relatório apresentando o cruzamento COMPLETO da DAMEF SEF-MG com a DAMEF 

MUNICÍPIO. O cruzamento deverá levar em conta todos os campos das Entradas, Saídas, 

Exclusões e Detalhamentos; 

Relatório cadastral dos contribuintes; 

Listagem simplificada dos contribuintes ativos; 

Listagem dos contadores responsáveis pelos contribuintes do município; 

Listagem de contribuintes apresentando VAF atual, VAF anterior, diferença absoluta e 

relativa. O sistema deverá permitir escolha de qualquer retorno do exercício para 

geração desse relatório; 

Evolução do VAF total ao longo dos vários retornos do exercício. Tabela e gráfico. 

Apresentação nesse relatório do VAF total apurado do ano anterior, bem como do índice 

obtido naquele ano. Inclusão de todos os retornos lidos no exercício; 

Listagem de contribuintes notificados contendo tipo de notificação, data, hora e usuário; 

Notificações expedidas, contendo remetente, destinatário, data, hora e usuário 

responsável pelo envio; 
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Listagem dos créditos externos recebidos, apresentado comparativo com o ano anterior 

para aqueles coincidentes. O sistema deverá permitir escolha de qualquer retorno do 

exercício para geração desse relatório; 

Quantitativos de contribuintes por regime de tributação, apresentando para cada regime 

o VAF TOTAL apurado; 

Relatório e/ou tela contendo Informações completas utilizadas na apuração dos 

contribuintes do Simples Nacional; 

Relatório e/ou tela contendo Informações completas utilizadas na apuração dos 

contribuintes do SIMEI; 

Relatório e/ou tela contendo cruzamento das DAMEF's apresentadas em um 

determinado arquivo de retorno com aquelas apresentadas em outro arquivo de 

retorno, inclusive a exercícios anteriores ao logado no sistema. Isto é, realizar um 

cruzamento de DAMEF x DAMEF; 

Relatório das respostas recebidas por contribuinte, data e tipo de notificação; 

Relatório de NFE's Emissão Própria - Origem pessoa física fornecedora de 

Produtos/Mercadorias.  

O sistema, após o processamento dos arquivos da EFD, deverá ser capaz de gerar um 

relatório contendo valores das NFE's de emissão própria do contribuinte, referentes a 

aquisição de produtos/mercadorias oriundos de pessoa física (NFE's de entradas - 

emissão própria).  

O relatório deverá conter IE, CNPJ, Razão Social, Segmento, CNAE, Valor Total da soma 

das NFE's de emissão própria e o Valor Total a ser creditado para o município cliente.  

O relatório, ainda, necessitará conter um submenu, que deverá apresentar, como 

origem, o município da pessoa física fornecedora dos produtos à pessoa jurídica, e o 

Valor Total por Município. O submenu deverá conter uma opção de geração dos dados 

de forma analítica em tela e com possibilidade de exportação para planilha eletrônica, 

contendo os seguintes dados: 

a) Chave da NFE; 

b) CFOP; 

c) Valor contábil; 

d) Número do documento; 
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e) Data de emissão. 

Além dos dados mencionados acima, o sistema deverá contar com uma funcionalidade, 
que permita a consulta direta, através da chave da NFE, ao portal da Nota Fiscal 
eletrônica ENCAT/RFB: (<https://www.nfe.fazenda.gov.br/portal/principal.aspx>). 
 
9. CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 
9.1 - Ao apresentar sua proposta a empresa interessada em participar da licitação, 
deverá ter ciência de que os serviços deverão estar de acordo com as exigências 
indicadas neste termo de referência, sendo que, somente aqueles serviços solicitados 
serão aceitos para efeito de cumprimento do contrato; 
9.2 - Caso a empresa vencedora do lote, não tenha condições de prestar os serviços com 
as especificações indicadas em sua proposta, deverá informar ao município contratante, 
no prazo máximo de 72h (setenta e duas horas), e solicitar a substituição do produto 
e/ou serviço por outro de qualidade semelhante, equivalente ou superior.   
 

10. DOS SERVIÇOS: 
10.1 - Da contratada quanto ao sistema: 
10.1.1 - Executar rotinas periódicas de integração entre os sistemas da CONTRATADA;  
10.1.2 - Fornecer o sistema de forma ininterrupta durante todo o tempo de duração do 
contrato, ficando proibida a expiração do sistema, ou qualquer tipo de redução de 
funcionalidade, em tempo inferior ao contratado, desde que a CONTRATANTE esteja 
adimplente com suas obrigações pecuniárias perante a CONTRATADA; 
10.1.3 - Hospedar em seu Data Center ou Data Center locado o sistema e seu banco de 
dados, bem como responsabilizar-se pela segurança de acesso e disponibilização dos 
serviços nos horários de trabalho (horários comerciais);  
10.1.4 - Atender dentro dos prazos fixados as ocorrências e problemas nos 
procedimentos técnicos realizados, após a notificação da CONTRATANTE;  
10.1.5 - Assegurar o sigilo de informações e documentos pertencentes a CONTRATANTE; 
10.1.6 - Emitir relatórios mensais visando comprovação dos serviços prestados e 
atendimento às regras estabelecidas em formato a ser definido pela CONTRATADA e suas 
respectivas Secretarias;  
10.1.7 - Manter os ambientes do sistema (Data Center, base de dados e sistemas) 
disponíveis para os usuários, com integridade, dotadas de medidas de contingência e 
salvaguarda dos dados, confidencialidade para o sigilo das informações neles contidas, 
garantindo também o licenciamento de produtos de terceiros (se houver) e respectivas 
atualizações e manutenções, caso necessárias;  
10.2. Migração/conversão do banco de dados e homologação da conversão: 
10.2.1 - Nesta fase após a CONTRATANTE dar ordem de início de serviço, deverá ocorrer 
a migração/conversão dos dados existentes no(s) Banco(s) de Dado(s) do Software em 
uso para o Banco de Dados do Software recém-locado/contratado, permitindo a 
continuidade do acesso a essas informações, conforme normas e cronogramas;  
10.2.2 - A CONTRATADA deverá enviar por e-mail à CONTRATANTE o checklist contendo 
as informações necessárias e estrutura dos arquivos correta do banco de dados. Estas 
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informações deverão ser respondidas por e-mail e os dados deverão ser encaminhados, 
através de arquivo em meio magnético, e-mail ou outra ferramenta, para que seja feita 
a conversão dos dados da empresa em uso para o sistema contratado;  
10.2.3 - Fase de migração/conversão do Banco de Dados:  
10.2.3.1 - A CONTRATANTE após receber o banco de dados da empresa fornecedora atual 
enviará para CONTRATADA. Caso as informações e dos dados não forem repassados de 
forma correta, a CONTRATADA deverá comunicar a CONTRATANTE, apontando as falhas.  
10.2.3.2 - A CONTRATADA deverá notificar formalmente a CONTRATANTE da ocorrência, 
informando os apontamentos, para que esta, em caráter de urgência providencie as 
informações e especificações constantes no checklist fornecido;  
10.2.3.3 - A CONTRATANTE disponibilizará um ou mais servidores, de acordo com a 
necessidade estabelecida pela CONTRATADA, que serão responsáveis pela homologação 
dos dados convertidos e acompanhamento da execução dos serviços;  
10.2.3.4 - Após a conversão do banco de dados a CONTRATANTE será responsável pela 
análise e apontamentos das possíveis inconsistências e irregularidades encontradas, 
descrevendo em relatórios e enviando para a CONTRATADA;  
Serviços Inclusos na Conversão do banco de dados:  
Extração de dados do banco de dados encaminhado;  
Mapeamento dos dados;  
Organização/higienização dos dados;  
Importação dos dados;  
Homologação dos dados junto aos servidores Municipais.  
10.2.3.6. O Cronograma de conversão terá o prazo e carga horária da tabela abaixo, após 
a entrega do banco de dados na sua integridade:  
 
 SOFTWARE QUANTIDADE PRAZO CONVERSÃO 

1  Apuração do Valor Adicionado Municipal - VAF 200 horas 01 A 02 meses 

 

10.3. Teste de aderência:  

10.3.1 - É um processo de verificação e validação que consiste em simular o uso do 

sistema em todas as funcionalidades a fim de garantir e evidenciar que ele atenda o seu 

uso no dia a dia, não tendo nenhuma funcionalidade faltante que seja impeditiva para o 

uso, conforme normas e cronogramas;  

10.3.2 - O processo deverá ser realizado pelo usuário/servidor municipal responsável por 

cada setor onde será usado o sistema, fazendo todos os processos de rotinas junto ao 

técnico da CONTRATADA, para constatar que não haja funcionalidades impeditivas no 

uso do sistema no seu dia a dia;  

10.3.3 - Após realizados os testes caso haja alguma funcionalidade impeditiva, deverá 

ser apontado pelo usuário/servidor municipal em relatório a ser enviado para a 
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CONTRATADA, para que seja feita e depois validada. Caso não haja funcionalidade 

impeditiva ou que tenha sido resolvida, e não encontrando nenhum outro impeditivo o 

usuário/servidor municipal validará o funcionamento no setor que for responsável.  

10.4. Implantacão e treinamento: 

10.4.1 - Será feita após a homologação da conversão do banco de dados pelos servidores 

da CONTRATANTE junto aos técnicos da CONTRATADA e o teste de aderencia. Na fase de 

implantação ocorrerá a disponibilização dos softwares, configuração e parametrização 

dos mesmos para funcionamento; 

Serviços que devem ser inclusos na Implantação:  

Coleta de dados; 

Parametrização dos sistemas;  

Treinamento.  

10.4.2 - O treinamento será a distância, por meio de plataforma digital e a CONTRATADA 

enviará um link para os usuários dos sistemas de cada secretaria. A CONTRATADA deverá 

enviar a base de dados para testes que permita a entrada de dados, a análise e 

visualização de todas as funcionalidades; 

10.4.3 - A CONTRATADA deverá enviar um cronograma de treinamento para o 

responsável técnico de cada secretaria, que será designado pela secretária de cada pasta 

e comunicado a CONTRATADA; 

10.4.4 - Na fase de treinamento deverá ser efetuada a transferência de conhecimento 

sobre os sistemas a serem implantados. O conhecimento deverá ser repassado para os 

usuários, a fim de que possam utilizar os sistemas e executar as tarefas de operação e 

gestão; 

10.4.5 - O treinamento deverá possibilitar todas as operações de inclusão, alteração, 

exclusão e consulta referente a cada funcionalidade, bem como processos, emissão de 

relatórios e sua respectiva análise. Durante o treinamento os usuários deverão ter acesso 

a todas as informações necessárias para a operação dos sistemas, compreendo o papel 

das funções dos sistemas e a mudança da sua rotina de trabalho para a nova rotina com 

o uso dos sistemas; 

10.4.6 - A empresa contratada deverá realizar, na implantação do sistema, treinamento 

mínimo de 20 horas para os servidores municipais que farão uso do sistema. Esse 

treinamento visa dotar esses servidores das condições necessárias para uso do software, 

conhecendo todas suas funcionalidades. 
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10.5 - Da operação assistida e homologação: 

10.5.1 - Entende-se como operação assistida a utilização do sistema pelos usuários da 

CONTRATANTE, com AUXÍLIO PRESENCIAL de técnicos habilitados da CONTRATADA, para 

garantir o correto funcionamento e homologação do sistema durante as primeiras 

utilizações e a transferência de domínio técnico e operacional para as equipes de 

trabalho. 

10.5.2 - Durante a fase de implantação, a CONTRATADA deverá disponibilizar todos os 

recursos necessários à migração de dados, capacitação, parametrização e operação 

assistida, sem quaisquer ônus para a CONTRATANTE 

10.5.3 - A operação assistida compreenderá a utilização simultânea do sistema anterior 

e do novo sistema fornecido, permitindo a validação funcional pela equipe técnica da 

CONTRATANTE. 

10.5.4 - A operação assistida deverá ser coordenada por técnicos com experiência em 

operação da solução ofertada, que responderão tanto pela parte técnica quanto pela 

parte operacional do sistema. 

10.5.5 - Os serviços deverão contemplar as seguintes atividades: 

Transferência de tecnologia e de conhecimentos; 

Operação assistida aos colaboradores do CONTRATANTE; 

Parametrização da solução ou disponibilidade de relatórios e painéis de informação; e 

Apoio técnico no desenvolvimento de projetos e no uso de funcionalidades novas ou 

avançadas da solução. 

10.5.6 - Despesas com deslocamento de profissionais da CONTRATADA e de seus 

representantes para realização deste tipo de serviço são de responsabilidade da 

CONTRATADA. 

10.5.7 - Os serviços de operação assistida deverão ser iniciados após a conclusão das 

etapas de instalação, configuração e treinamentos previstos na fase de implantação, 

respeitado o prazo máximo de até 30 (trinta) dias. Esse período poderá ser prorrogado, 

desde que haja concordância expressa entre as partes envolvidas e a devida 

formalização por escrito. 

10.5.8 - Durante esse período, serão permitidos ajustes e correções sem ônus adicional 

à Administração, desde que decorrentes de falhas ou insuficiências na implantação da 

solução contratada. Consideram-se ajustes sem custo: correções de parametrização, 
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melhoria de relatórios, adequações de perfis de acesso, correções de carga de dados, 

ajustes de layout e funcionamento de telas. 

10.5.9 - A CONTRATANTE emitirá TERMO DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO - ANEXO IV ao 

final da implantação e TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO - ANEXO V após validação 

satisfatória, conforme art. 115 da Lei 14.133/2021. 

10.5.10 - Quaisquer solicitações que configurem alteração de escopo, desenvolvimento 

de novos módulos ou integrações não previstas deverão ser submetidas à análise técnica 

e, se aprovadas, formalizadas pôr termo aditivo com justificativa técnica e estimativa de 

impacto orçamentário. 

10.5.11 - O início da execução financeira do contrato ocorrerá somente após a emissão 

do TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO, sendo vedada qualquer cobrança à 

CONTRATANTE durante a fase de homologação. 

10.6 - Customização de softwares e consultoria em informática: 

10.6.1 As funcionalidades e requisitos de software descritas nesse termo de referência 

tiveram como base os padrões existentes no mercado, os atuais fluxos de atividades dos 

departamentos da CONTRATANTE, atendendo à legislação do pregão e de maneira a 

privilegiar a ampliação da disputa e gerar maior economicidade. 

10.6.2 Em consequência de processos de desburocratização e melhoria da eficiência do 

serviço público, bem como da evolução dos processos de automação, rotinas, controles 

e processamento internos, geralmente são necessárias adições, adaptações, 

adequações ou simplesmente melhorias dos softwares. Essas intervenções tanto podem 

redundar em adição de novas funcionalidades, como na implementação de novas telas, 

relatórios, APIs para integrações com softwares já existentes que não fazem parte de 

termo entre outras. Dentro desse panorama, encontram-se os serviços de customização, 

englobando trabalhos de consultoria em informática, pesquisa, análise, 

desenvolvimento, avaliação de qualidade e homologação de softwares. Não se trata, 

portanto, de desenvolvimento de um novo módulo, mas sim de sua adequação às 

necessidades específicas da Administração Pública, por solicitação dela. 

10.6.3 Considerando que a partir da adoção de um sistema informatizado de gestão, este 

passa a ter grande impacto sobre a administração, serviços infraestrutura lógica e parque 

de equipamentos. É questão de prudência e respeito aos recursos públicos, que o 

planejamento e a execução de melhorias ou ampliação da infraestrutura lógica e de 

hardware seja permeada pela compatibilidade a estes módulos. E ainda, no dia a dia, 

podem ser necessárias consultas de maneira a tornar compatível o hardware com o 
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software (reinstalação de um periférico por exemplo), ou mesmo a assessoria para a 

resolução de questões pontuais relacionadas ao processamento de informações, 

prestações de contas, redução de erro sistemático, consolidação de relatórios, entre 

outros. É nesse panorama que se enquadram os serviços de consultoria em informática, 

previstos, afetos e restritos, portanto, diretamente ao sistema contratado, com 

observância: 

A CONTRATADA se obriga a realizar, sem ônus adicional durante a vigência do contrato 

para a CONTRATANTE, todas as customizações, ajustes, parametrizações, consultorias e 

adequações necessárias para o pleno funcionamento do sistema contratado, de acordo 

com: 

A legislação vigente municipal, estadual e federal aplicável; 

As normas internas da administração pública local; 

As necessidades operacionais e rotinas de trabalho da CONTRATANTE. 

10.6.4 As customizações mencionadas no caput compreendem a adaptação da solução 

preexistente para atender às exigências técnicas e legais da CONTRATANTE, nos termos 

do art. 6º, XXVIII da Lei nº 14.133/2021. 

10.6.5 Sempre que houver alteração legislativa ou necessidade operacional 

devidamente justificada pela Administração durante a vigência contratual, a 

CONTRATADA deverá, no prazo do ITEM 10.6.7, entregar a versão customizada ou 

ajustada do sistema, sem implicar acréscimo de valores contratuais. 

10.6.6 A recusa injustificada da CONTRATADA em executar as adequações solicitadas, 

dentro do escopo funcional do sistema, constituirá inadimplemento contratual, passível 

de aplicação de penalidades, conforme previsto na Lei nº 14.133/2021 e ITEM 10.6.8. 

10.6.7 A CONTRATADA terá até 15 (quinze) dias para apresentar diagnóstico e 

cronograma de implementação, que não poderá ser superior a 30 (trinta) dias. 

10.6.8 A CONTRATADA fará registrar a demanda, sob protocolo, para fins de controle de 

prazo e qualidade da prestação do serviço contratado, com acesso de consulta do status 

de atendimento diretamente no site ou portal de atendimento ou qualquer meio 

eletrônico disponibilizado para o acompanhamento retro mencionado. O não 

atendimento, no prazo estipulado, conforme acima, implicará glosa sobre o pagamento 

imediatamente subsequente, na proporção do respectivo módulo sobre o montante 

global contratado, e sobre ela os percentuais nunca inferiores a 0,1% (um décimo 

percentual), porém limitado a 2% (dois inteiros percentuais), a critério da Administração. 
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A glosa poderá ser sucessiva e cumulativa com outras e durará enquanto persistir a 

inadimplência. O atendimento da demanda após o prazo não ilide a aplicação da glosa, 

bem como, não dá direito à devolução daquelas já aplicadas. A ocorrência de 03 (três) 

glosas relativas à mesma demanda não atendida ensejará advertência à CONTRATADA, 

sem prejuízo de outras medidas legais, conforme o caso. 

10.7 - Manutenção durante toda a vigência contratual:  

10.7.1 - Manutenção corretiva 

a) Entende-se por manutenção corretiva a correção de falhas, erros ou mau 

funcionamento do sistema que comprometam total ou parcialmente suas 

funcionalidades. 

b) As manutenções corretivas deverão ser executadas conforme os níveis de serviço 

(SLA) definidos neste instrumento, observada a classificação do impacto da ocorrência. 

10.7.2 - Manutenção adaptativa 

a) A manutenção adaptativa compreende as adequações necessárias ao sistema 

decorrentes de alterações na legislação vigente ou de exigências legais supervenientes, 

relacionadas diretamente às funcionalidades contratadas. 

b) As manutenções adaptativas serão realizadas nos prazos definidos de comum acordo 

entre as partes, observada a complexidade da demanda. 

10.7.3 - Atendimento técnico e gestão de chamados 

a) As solicitações de manutenção corretiva e adaptativa deverão ser registradas por meio 

de sistema informatizado de controle de chamados, disponibilizado pela CONTRATADA, 

com identificação, data, hora, classificação do impacto e acompanhamento da execução. 

b) O tempo de resposta inicial às solicitações será de até 4 (quatro) horas, em horário 

comercial, para classificação do chamado e definição do prazo de solução, conforme SLA. 

c) O sistema de controle de chamados deverá permitir a emissão de relatórios gerenciais, 

quando solicitado pela CONTRATANTE. 

10.7.4 - Níveis de acordo de serviços de manutenção  

a) As definições dos prazos de execução deverão ser aceitas pela CONTRATANTE dentro 

de um prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas.  
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b) Para a execução da manutenção deve ser considerado junto a CONTRATANTE o 

momento de sua execução considerando as peculiaridades do serviço e os impactos para 

o negócio;  

c) Para todos os casos temos a tabela a seguir que mostra os prazos para manutenções 

segundo a complexidade. Os prazos poderão ser ajustados mediante justificativa técnica 

formal e aceite da CONTRATANTE, quando a complexidade da demanda assim exigir. 

NÍVEL DE 

IMPACTO 

DESCRIÇÃO EXIGE PARADA DO 

SISTEMA? 

TEMPO DE 

RESPOSTA 

TEMPO DE 

SOLUÇÃO 

Crítico Compromete integralmente a operação ou serviços 

essenciais 

Sim ou iminente ≤ 2h ≤ 6h 

Alto Afeta funcionalidades principais Pode ser 

necessário 

≤ 4h ≤ 12h 

Médio Afeta funcionalidades não críticas Não ≤ 8h ≤ 48h 

Baixo Dúvidas ou ajustes sem impacto operacional Não ≤ 24h ≤ 72h 

 

10.7.5 - Exceções:  

a) Demandas de grande impacto institucional, atualizações preventivas, alterações 

estruturais ou manutenções que exijam homologação, testes ou capacitação específica 

poderão ser executadas mediante cronograma previamente acordado entre as partes, 

não se aplicando os prazos do SLA. 

10.7.6 - Suporte técnico remoto e presencial: 

a) Após o término das etapas de implantação, operação assistida e homologação, a 

CONTRATADA deverá disponibilizar profissional técnico qualificado, para suporte 

técnico, durante o horário comercial, com a finalidade exclusiva de prestar apoio técnico 

à operação, utilização e correta execução das funcionalidades dos sistemas contratados. 

b) As atividades do suporte técnico presencial compreenderão, entre outras: 

esclarecimento de dúvidas dos usuários quanto à utilização dos sistemas; 

apoio técnico na execução das rotinas operacionais dos módulos contratados; 

auxílio técnico na recuperação de dados em casos de falhas operacionais, quedas de 

energia ou problemas de infraestrutura; 

orientação técnica aos usuários quanto às melhores práticas de uso dos sistemas. 

d) O atendimento presencial (se necessário) ocorrerá de segunda a sexta-feira, no 

horário das 08h às 12h e das 13h às 17h, sem prejuízo do suporte técnico remoto 

previsto neste contrato. 
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e) A disponibilização do suporte técnico presencial não caracteriza cessão de mão de 

obra, dedicação exclusiva ou vínculo empregatício com a CONTRATANTE. 

 

11. PROVA DE CONCEITO / AMOSTRA:  

11.1. Justificativa da seleção de itens na prova de conceito ANEXO I: 

11.1.1 - A LICITANTE vencedora do certame deverá se submeter a Prova de Conceito 

(PoC) onde a Administração se certificará sobre a efetiva adequação entre o objeto 

oferecido pelo licitante em sua proposta e as condições técnicas estabelecidas no edital:  

a) Justifica-se a realização da prova de conceito incluindo provas obrigatórias e 

desejáveis. 

Isso se dá porque os Municípios, ao longo do tempo, têm licitado sistemas e no momento 

de seu uso, faltam requisitos e ferramentas que acabam por dificultar a realização dos 

trabalhos, trazendo prejuízos na prestação dos serviços públicos.  

b) Assim, visando assegurar a completa segurança no que se refere à eficiência e bom 

funcionamento da gestão pública, o Município se dispõe a realizar análise técnica de 

inúmeros itens, para que a contratação seja satisfatória e de um sistema que atende às 

necessidades do Município. Tais itens estão classificados como obrigatórios e desejáveis, 

de forma que o obrigatório são itens que o Município considera essenciais ao serviço, e 

os desejáveis seriam aqueles que facilitariam e aprimorariam ainda mais a utilização dos 

sistemas. 

c) Nesse sentido, é que são exigidas a apresentação, na prova de conceito, de 100% (cem 

por cento) das funcionalidades denominadas obrigatórias, já que são essenciais, e 70% 

(setenta) por cento das desejáveis (Denúncia nº 1.058.679 do TCE-MG). 

d) Por fim, vale dizer que a necessidade da comprovação da existência no sistema desses 

itens dispensa justificativa individual, uma vez que, como já dito, decorrem da 

necessidade encontrada pela administração para solução de seus problemas cotidianos, 

para realizar uma boa gestão. 

11.1.2 - A licitante classificada em primeiro lugar poderá ser convocada para realizar 

demonstração prática da solução ofertada (prova de conceito), presencial, 

contemplando os módulos previstos no Termo de Referência. A prova de conceito terá 

por finalidade verificar a conformidade da solução com os requisitos técnicos e 

funcionais exigidos, sendo conduzida por equipe técnica designada pela Administração, 

com base em roteiro previamente definido. Serão avaliados, no mínimo: 



 
 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE EXTREMA 

AVENIDA DELEGADO WALDEMAR GOMES PINTO, 1624 - BAIRRO PONTE NOVA - EXTREMA - CEP 
37640-000  

FONE: (35) 3435-1911     -      CNPJ: 18.677.591/0001-00 (35) 3435-1911 

_______________________________________________________________________________________________ 

a) Atendimento às funcionalidades essenciais descritas no Termo de Referência; 

b) Usabilidade e navegabilidade da interface; 

11.1.3 - A não comprovação do atendimento aos requisitos mínimos exigidos implicará 

a desclassificação da licitante, convocando-se a próxima classificada, nos termos do 

edital. 

11.2. Da execução da prova de conceito: 

11.2.1 - Após a fase de lances e classificação a empresa que apresentar o menor preço 

global será convocada pelo pregoeiro para realizar prova de conceito/amostra dos seus 

respectivos sistemas, de forma que contemple as funcionalidades descritas no ITEM 8.1, 

deste termo de referência deste edital por amostragem;  

11.2.2 -A licitante terá uma comissão julgadora que será definida em até 02 (dois) dias 

úteis antes a fase de lances e classificação.  

11.2.3 - Os itens aqui relacionados foram retirados das funcionalidades dos sistemas, 

especificadas no ITEM 8.1, do termo de referência deste edital visando uma 

apresentação objetiva em que seja capaz de detectar a capacidade da empresa em 

atender aos anseios do município; 

11.2.4 - A prova de conceito/amostra será presencial e os testes dos sistemas ocorrerão 

em data marcada pelo Pregoeiro que iniciará em 03 (três) dias úteis após a convocação 

da vencedora, no horário das 09:00 às 12:00 horas e das 14:00 às 17:00 horas, 

estendendo até o término da apresentação (Denúncia nº 1.031.671 e Denúncia nº 

1.058.679, ambas do TCE-MG). Será comunicada à participante vencedora e às outras 

participantes o dia que iniciará para que possam acompanhar a demonstração. A 

Empresa que apresentar o menor preço global deverá apresentar todos os itens 

obrigatórios e no mínimo 70% (setenta por cento) dos itens desejáveis, sob pena de 

desclassificação da participante. (Denúncia nº 1.058.679 do TCE-MG). 

11.2.5 - As funcionalidades obrigatórias e desejáveis a serem apresentadas pela(s) 

empresa(s) com menor preço global estarão no ANEXO I - PROVA DE CONCEITO TABELA 

DE ITENS DE AVALIAÇÃO. 

11.3. Dos aceites das provas de conceito / amostra: 

a) A prova de conceito/amostra deverá ter sua avaliação sequencialmente, iniciando no 

1º item até o último item e a comissão assinalando se o item foi atendido ou não e 

devidamente registrada por documento assinado pela comissão julgadora. 
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12. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

12.1 - Dos serviços de conversão de banco de dados, implantação e locação 

a) A CONTRATANTE pagará, em parcela única, o valor correspondente aos serviços de 

implantação e conversão de dados dos sistemas, após a efetiva realização dos serviços, 

mediante apresentação da respectiva nota fiscal e atesto do setor técnico competente, 

no prazo de até 20 (vinte) dias úteis. 

b) O pagamento referente à locação e manutenção dos sistemas será efetuado de forma 

mensal, no mês subsequente à efetiva prestação dos serviços, mediante apresentação 

da nota fiscal devidamente atestada pela fiscalização do contrato, observado o prazo 

máximo de 20 (vinte) dias úteis contados da data de sua apresentação. 

c) Os valores correspondentes ao período de operação assistida e homologação, 

conforme disposto no subitem 10.5, serão liquidados ao término dessa fase, mediante 

apresentação da respectiva nota fiscal pela CONTRATADA. A partir de então, terão início 

os pagamentos mensais regulares. 

d) A liberação de qualquer pagamento ficará condicionada ao aceite (atestação) da 

Unidade Fiscalizadora do Contrato, formalmente designada para acompanhamento e 

fiscalização da execução dos serviços. 

12.2 - Dos serviços de treinamento e consultoria 

a) Os serviços presenciais de treinamento e consultoria serão solicitados pela 

CONTRATANTE conforme sua necessidade, sendo o pagamento devido após a efetiva 

prestação dos serviços e o atesto do setor competente, nos termos contratuais. 

b) Os serviços de capacitação, reciclagem ou suporte técnico realizados de forma remota 

ou on-line, sempre que solicitados pela CONTRATANTE durante a vigência contratual, 

não acarretarão ônus adicional, por estarem contemplados nos valores contratados. 

12.3 - Os pagamentos estarão condicionados à prévia emissão do empenho 

correspondente e à observância das normas orçamentárias e financeiras aplicáveis. 

 

13. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

13.1 - A contratada obriga-se a manter, durante toda a vigência do contrato, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificações exigidas nesta licitação, devendo comunicar ao contratante, 

imediatamente, qualquer alteração que possa comprometer a manutenção do contrato. 
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13.2 - Cumprir fielmente todas as condições estipuladas no termo de referência, de 

forma que a prestação do serviço seja fornecida de acordo com as informações 

apresentadas, sob pena de multa. 

13.3 - A contratada se obriga a iniciar a instalação do sistema no prazo máximo de 10 

(dez) dias, às suas expensas, a contar da assinatura do contrato ou da emissão da ordem 

de serviço, conforme o caso. 

13.4 - Facilitar a ação da fiscalização, prestando, prontamente, os esclarecimentos que 

forem solicitados pela contratante. 

13.5 - Responder perante o município, mesmo no caso de ausência ou omissão da 

fiscalização, indenizando-o devidamente por quaisquer atos ou fatos lesivos aos seus 

interesses, que possam interferir na execução do contrato, quer sejam eles praticados 

por empregados, prepostos ou mandatários seus. a responsabilidade se estenderá a 

danos causados a terceiros, devendo a contratada adotar medidas preventivas contra 

esses danos, com fiel observância das normas emanadas das autoridades competentes 

e das disposições legais vigentes. 

13.6 - Arcar com todas as obrigações e encargos decorrentes das relações de trabalho 

com os profissionais contratados, previstos na legislação vigente, sejam de âmbito 

trabalhista, previdenciário, social, securitários, bem como com as taxas, impostos, frete 

e quaisquer outros que incidam ou venham a incidir sobre o objeto desta licitação, 

ficando excluída qualquer solidariedade da administração por eventuais autuações 

administrativas e/ou judiciais uma vez que a inadimplência da contratada, com 

referência às suas obrigações, não se transfere ao município. 

13.7 - Responder, pecuniariamente, por todos os danos e/ou prejuízos que forem 

causados à união, estado, município ou terceiros, decorrentes do fornecimento e da 

execução dos serviços. 

13.8 - Responsabilizar-se pela conformidade, adequação, e qualidade dos serviços 

ofertados, garantindo seu perfeito desempenho. 

13.9 - O contrato firmado com o município não poderá ser objeto de cessão ou 

transferência sem autorização expressa do contratante, sob pena de aplicação de 

sanções, inclusive rescisão. 

13.10 - Uma vez paga a importância discriminada na nota fiscal/fatura, a contratada dará 

ao município contratante, a quitação dos valores nela discriminados, para nada mais vir 

a reclamar ou exigir a qualquer título, tempo ou forma. 
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13.11 - Avocar para si os ônus decorrentes de todas as reclamações e /ou ações judiciais 

e/ou extrajudiciais, por culpa ou dolo, que possam eventualmente ser alegadas por 

terceiros, em decorrência do objeto do presente termo contra o município. 

13.12 - Cumprir os prazos previstos neste termo de referência. 

13.13 - A empresa contratada deverá ainda: 

a) Obedecer às especificações constantes no edital e seus anexos, que são partes 

integrantes deste; 

b) Responsabilizar-se pela prestação dos serviços, ressaltando que todas as despesas de 

transporte, alimentação, hospedagens e outras necessárias ao cumprimento de suas 

obrigações serão de sua responsabilidade; 

c) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à administração ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo 

essa responsabilidade à fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 

d) Manter com o município relação sempre formal, por escrito ou por meio eletrônico, 

através de e-mail, ressalvados os entendimentos verbais motivados pela urgência, que 

deverão ser de imediato, confirmados por escrito; 

e) Arcar com todos os ônus e encargos decorrentes da execução do objeto do contrato, 

compreendidas todas as despesas incidentes direta ou indiretamente no custo, inclusive 

os previdenciários e fiscais, tais como impostos ou taxas, custos de deslocamento 

necessários aos serviços objeto deste edital; 

f) Atender os chamados, referente aos serviços técnicos e informar ao solicitante a 

ocorrência de fatos que possam interferir, direta ou indiretamente, na regularidade do 

presente ajuste. 

g) Hospedar em seu data center ou data center locado o sistema e seu banco de dados, 

a qual será responsável pela segurança de acesso e por disponibilizar os serviços nos 

horários de trabalho; 

h) Atender dentro dos prazos fixados as ocorrências e problemas nos procedimentos 

técnicos realizados, após a notificação da contratante; 

i) Emitir relatórios mensais visando comprovação dos serviços prestados e atendimento 

às regras estabelecidas em formato a ser definido pela CONTRATANTE.  

j) Promover treinamentos, sempre que forem feitos ajustes relevantes que impactem na 

utilização dos sistemas; 
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k) Apresentar normas e cronogramas para aprovação da contratante, contemplando a 

quantidade de dias, horas e número de profissionais envolvidos para: 

• homologação da conversão do banco de dados; 

• teste de aderência/ validação das funcionalidades; 

• treinamento usuários/servidores; 

• implantação. 

 

14. DA OBRIGAÇÃO DO CONTRATANTE: 

14.1 - Exercer a fiscalização da execução do objeto licitado: 

14.2 - Tomar todas as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas 

contratuais. 

14.3 - Efetuar o pagamento devido, na forma estabelecida neste edital. 

14.4 - Facilitar por todos os meios o cumprimento da execução pela contratada, dando-

lhe acesso e promovendo o bom entendimento entre seus funcionários e empregados 

da contratada, cumprindo com as obrigações pré-estabelecidas. 

14.5 - Comunicar por escrito à contratada qualquer irregularidade encontrada. 

14.6 - Analisar a nota fiscal apresentada pela CONTRATADA, verificando sua 

conformidade formal, a correta identificação da CONTRATANTE e a compatibilidade dos 

serviços faturados com o objeto contratado e com o Termo de Referência, para fins de 

atesto e pagamento.. 

14.7 - Comunicar por escrito à contratada a não prestação do serviço, apontando as 

razões de sua não adequação aos termos contratuais. 

14.8 - Disponibilizar, dentro do prazo previsto para a implantação do sistema, todas as 

informações necessárias a contratada. 

14.9 - Disponibilizar os documentos solicitados pela contratada para cumprimento do 

contrato. 

14.10 - Disponibilizar os bancos de dados dos sistemas atualmente utilizados, sempre 

que tecnicamente viável, com o respectivo diagrama de relacionamento, em até 01 

(uma) semana após a assinatura do contrato, conforme checklist encaminhado pela 

CONTRATADA. 
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14.11 - Disponibilizar a infraestrutura física (sala, equipamentos, projetor etc.) para ser 

efetuado o treinamento dos servidores/usuários. 

14.12 - Fazer portaria nomeando um gestor de projeto para acompanhar as fases dos 

procedimentos descritos neste contrato. 

14.13 - Enviar as normas e cronogramas das atividades a serem executadas descritas 

neste contrato aos servidores/usuários com cópia para a contratada através de 

comunicação interna, normativa ou portaria, a critério da contratante para que sejam 

cumpridas. 

14.14 - Emitir ordem de serviços dos itens contratados. 

14.15 - Envidar esforços para não atrasar e cumprir, no que lhe couber, os cronogramas 

apresentados pela CONTRATADA e formalmente aprovados. 

 

15. DO MODO DE DISPUTA: 

15. Do modo de disputa 

15.1 - O pregão será processado no modo de disputa aberto, nos termos do inciso I do 

art. 56 da Lei nº 14.133/2021 e do inciso I do caput do art. 31 do Decreto Federal nº 

10.024/2019. A etapa de envio de lances na sessão pública terá duração inicial de 10 

(dez) minutos e será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance 

ofertado nos últimos 2 (dois) minutos do período de duração da sessão pública. 

15.1.1 - A prorrogação automática da etapa de envio de lances será de 2 (dois) minutos 

e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive quando se tratar de lances intermediários. 

15.2 - Na hipótese de não haver novos lances, a sessão pública será encerrada 

automaticamente pelo sistema. 

15.3 - Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, nos termos 

do § 1º do art. 32 do Decreto Federal nº 10.024/2019, o pregoeiro poderá, de forma 

excepcional e mediante justificativa, assessorado pela equipe de apoio, admitir o reinício 

da etapa de envio de lances, visando à obtenção da proposta mais vantajosa para a 

Administração, conforme disposto no parágrafo único do art. 7º do referido decreto. 

 

16. FORMA DE JULGAMENTO E APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS: 
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16. FORMA DE JULGAMENTO E APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS 

16.1 - Além das regras gerais constantes deste instrumento convocatório e da legislação 

aplicável, impõem-se as seguintes disposições específicas. 

16.2 - O julgamento das propostas será realizado pelo critério de menor preço global. 

16.2.1 - O licitante vencedor deverá apresentar, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis 

após a sua declaração como vencedor, planilha detalhada de preços, com a aplicação 

linear do desconto obtido na fase de lances e/ou negociação com o(a) Pregoeiro(a). Este 

documento será denominado "Proposta Final". Na elaboração da proposta final deverão 

ser utilizadas apenas duas casas decimais após a vírgula, com arredondamento para 

baixo em cada item, sendo vedado o uso de fórmulas eletrônicas distintas da função 

"TRUNCAR( ;2)". 

16.3 - A proposta comercial deverá atender, quanto à forma e ao conteúdo, às exigências 

deste Termo de Referência e do respectivo instrumento convocatório, devendo estar 

datada e assinada pelo representante legal da empresa proponente, devidamente 

comprovado no processo, e conter, no mínimo: 

I - nome completo e documento de identificação do signatário; 

II - endereço completo e atualizado da licitante; 

III - número de inscrição no CNPJ; 

IV - inscrição estadual, se houver; 

V - telefone e demais meios de contato, se houver. 

16.4 - A proposta deverá apresentar preços compatíveis com os praticados no mercado, 

vedados quaisquer acréscimos decorrentes de expectativa inflacionária ou de custo 

financeiro. 

16.5 - Nos preços apresentados deverão estar incluídos todos os custos diretos e 

indiretos, tributos, encargos e demais despesas necessárias à perfeita execução do 

objeto contratual. 

16.6 - A última folha da proposta deverá ser obrigatoriamente assinada pelo 

representante legal da empresa licitante, devidamente identificado, devendo as demais 

folhas ser rubricadas. 
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17. DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO, GERENCIAMENTO E CONTROLE DA 

EXECUÇÃO DO CONTRATO  

17.1 - O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 

cláusulas avençadas e as normas da lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá 

pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

17.2 - Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo 

correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.  

17.2 - Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade 

poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para 

apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações 

contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias. 

17.3 - Cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

17.4 - Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo 

correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.  

 

17.5 - Para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, 

quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 

outros. 

17.6 - Rotinas de fiscalização: A execução do contrato deverá ser acompanhada e 

fiscalizada pelos fiscais do contrato, ou pelos respectivos substitutos, como prevê o art. 

117, caput, da Lei 14.133/2021. 

17.7 - Fiscalização técnica: 

17.7.1 - O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que 

sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os 

melhores resultados para a Administração.  

17.7.2 - A fiscalização técnica dos contratos deve avaliar constantemente através do 

Instrumento de Medição de Resultado (IMR) e seguintes deste termo de referência, para 

aferição da qualidade da prestação dos serviços, devendo haver o redimensionamento 

no pagamento com base nos indicadores estabelecidos. 
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17.7.3 - Durante a execução do objeto, fase do recebimento provisório, o fiscal técnico 

designado deverá monitorar constantemente o nível de qualidade dos serviços para 

evitar a sua degeneração, devendo intervir para requerer à contratada a correção das 

faltas, falhas e irregularidades constatadas. 

17.7.4 - O fiscal técnico do contrato deverá apresentar ao preposto da contratada a 

avaliação da execução do objeto ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e 

qualidade da prestação dos serviços realizada. 

17.7.5 - O preposto deverá apor assinatura no documento, tomando ciência da avaliação 

realizada. 

17.7.6 - A contratada poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com 

menor nível de conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que 

comprovada a excepcionalidade da ocorrência, resultante exclusivamente de fatores 

imprevisíveis e alheios ao controle do prestador. 

17.7.7 - Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do 

serviço em relação à qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis 

mínimos toleráveis previstos nos indicadores, além dos fatores redutores, devem ser 

aplicadas as sanções à contratada de acordo com as regras previstas no ato convocatório. 

17.7.8 - É vedada a atribuição à contratada da avaliação de desempenho e qualidade da 

prestação dos serviços por ela realizada. 

17.7.9 - O fiscal técnico poderá realizar a avaliação diária, semanal ou mensal, desde que 

o período escolhido seja suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho e 

qualidade da prestação dos serviços. 

17.7.10 - A fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da 

produtividade pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá 

comunicar à autoridade responsável para que esta promova a adequação contratual à 

produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores 

contratuais previstos na Lei n. 14.133/2021.  

17.7.11 - A conformidade da técnica a ser utilizada na execução dos serviços deverá ser 

verificada juntamente com o documento da Contratada que contenha a relação 

detalhada destes, de acordo com o estabelecido neste Termo de Referência e na 

proposta, informando as respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como: 

marca, qualidade e forma de uso.  

17.7.12 - A fiscalização da execução dos serviços abrange, ainda, as seguintes rotinas: 
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a) O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato, determinando o que for necessário para a 

regularização das faltas ou dos defeitos observados. 

b) O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção 

das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que 

ultrapasse sua competência. 

c) fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de 

controle interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com 

informações relevantes para prevenir riscos na execução contratual. 

17.7.13 - A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a 

responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer 

irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou 

emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não 

implica corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes, gestores e fiscais, de 

conformidade.  

17.7.14 - As disposições previstas neste Termo de Referência não excluem o disposto no 

Anexo VIII da Instrução Normativa SEGES/MP nº 05, de 2017, aplicável no que for 

pertinente à contratação, por força da Instrução Normativa Seges/ME nº 98, de 26 de 

dezembro de 2022. 

17.7.15 - O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato 

todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for 

necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados.  

17.7.16 - Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato 

emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para 

a correção.  

17.7.17 - O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a 

situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua 

competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.  

17.7.18 - No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas 

datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor 

do contrato.  
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17.7.19 - O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, 

o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou 

à prorrogação contratual. 

17.7.20 - Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período mensal, o fiscal 

técnico do contrato deverá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, 

se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados 

em consonância com os indicadores previstos no ato convocatório, que poderá resultar 

no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório 

a ser encaminhado ao gestor do contrato. 

17.8 - Fiscalização administrativa: 

17.8.1 - O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de 

habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as 

glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer 

documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

17.8.2 - Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo 

do contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do 

contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência;  

17.9 - Não haverá pagamento adicional pela contratante à contratada em razão do 

cumprimento das obrigações previstas neste termo de referência. 

17.10 - No caso de sociedades diversas tais como as organizações sociais civis de 

interesse público (oscip's) e as organizações sociais, será exigida a comprovação de 

atendimento a eventuais obrigações decorrentes da legislação que rege as respectivas 

organizações. 

17.11 - Os documentos necessários à comprovação do cumprimento das obrigações 

sociais trabalhistas poderão ser apresentados em original ou por qualquer processo de 

cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da administração. 

17.12 - Em caso de indício de irregularidade no recolhimento das contribuições 

previdenciárias, os fiscais ou gestores do contrato, deverão oficiar à receita federal do 

brasil (RFB). 

17.13 - Em caso de indício de irregularidade no recolhimento da contribuição para o 

FGTS, os fiscais ou gestores do contrato, deverão oficiar ao ministério do trabalho. 



 
 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE EXTREMA 

AVENIDA DELEGADO WALDEMAR GOMES PINTO, 1624 - BAIRRO PONTE NOVA - EXTREMA - CEP 
37640-000  

FONE: (35) 3435-1911     -      CNPJ: 18.677.591/0001-00 (35) 3435-1911 

_______________________________________________________________________________________________ 

17.14 - O descumprimento das obrigações trabalhistas ou a não manutenção das 

condições de habilitação pelo contratado poderá dar ensejo à rescisão contratual, sem 

prejuízo das demais sanções. 

17.15 - A administração contratante poderá conceder um prazo para que a contratada 

regularize suas obrigações trabalhistas ou suas condições de habilitação, sob pena de 

rescisão contratual, quando não identificar má-fé ou a incapacidade da empresa de 

corrigir. 

17.16 - Caso não seja apresentada a documentação comprobatória do cumprimento das 

obrigações trabalhistas, previdenciárias e para com o FGTS, a contratante comunicará o 

fato à contratada e reterá o pagamento da fatura mensal, em valor proporcional ao 

inadimplemento, até que a situação seja regularizada.  

17.17 - Não havendo quitação das obrigações por parte da contratada no prazo de quinze 

dias, a contratante poderá efetuar o pagamento das obrigações diretamente aos 

empregados da contratada que tenham participado da execução dos serviços objeto do 

contrato.  

17.18 - O sindicato representante da categoria do trabalhador deverá ser notificado pela 

contratante para acompanhar o pagamento das verbas mencionadas.  

17.19 - Tais pagamentos não configuram vínculo empregatício ou implicam a assunção 

de responsabilidade por quaisquer obrigações dele decorrentes entre a contratante e os 

empregados da contratada. 

17.20 - O contrato só será considerado integralmente cumprido após a comprovação, 

pela contratada, do pagamento de todas as obrigações trabalhistas, sociais e 

previdenciárias e para com o FGTS referentes à mão de obra alocada em sua execução, 

inclusive quanto às verbas rescisórias. 

17.21 - A contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais resultantes da execução do contrato. 

17.22 - A inadimplência da contratada, com referência aos encargos trabalhistas, fiscais 

e comerciais não transfere à administração pública a responsabilidade por seu 

pagamento. 

17.23 - A fiscalização administrativa observará, ainda, as diretrizes relacionadas no item 

10 do anexo viii-b da instrução normativa nº 5, de 26 de maio de 2017, cuja incidência 

se admite por força da instrução normativa seges/me nº 98, de 26 de dezembro de 2022. 



 
 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE EXTREMA 

AVENIDA DELEGADO WALDEMAR GOMES PINTO, 1624 - BAIRRO PONTE NOVA - EXTREMA - CEP 
37640-000  

FONE: (35) 3435-1911     -      CNPJ: 18.677.591/0001-00 (35) 3435-1911 

_______________________________________________________________________________________________ 

17.24 - Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período mensal, o fiscal 

administrativo deverá verificar a efetiva realização dos dispêndios concernentes aos 

salários e às obrigações trabalhistas, previdenciárias e com o FGTS do mês anterior, 

dentre outros, emitindo relatório que será encaminhado ao gestor do contrato. 

17.25 - Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade 

poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para 

apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações 

contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias. 

 

18. DAS OBRIGAÇÕES DO FISCAL DO CONTRATO 

18.1 - Compete ao fiscal do contrato, observado o disposto na lei federal nº 14.133, de 

2021, acompanhar e fiscalizar a execução do contrato ou outro documento que vier a 

substituí-lo, em aspectos técnicos e administrativos, especialmente: 

I - acompanhar a execução contratual em seus aspectos qualitativos e quantitativos;  

II - receber designação e manter contato com o preposto da contratada, e se for 

necessário, esclarecer prontamente as dúvidas administrativas e técnicas e divergências 

surgidas na execução do objeto contratado;  

III - recepcionar da contratada, devidamente protocolados, os documentos necessários 

ao pagamento, previstos no instrumento contratual e nas normas que disciplinam a 

execução da despesa pública, conferi-los e encaminhá-los ao gestor do contrato;  

IV - conforme o caso, realizar ou aprovar a medição dos serviços ou fornecimentos 

efetivamente realizados, em consonância com o previsto no contrato, recebendo o 

objeto mediante termo assinado pelas partes;  

V - realizar, na forma do artigo 140 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021, o recebimento do 

objeto contratado, quando for o caso;  

VI - manifestar-se a respeito da suspensão da execução contratual quando solicitado;  

VII - adotar medidas preventivas de controle dos contratos, tais como:  

a) realização de reunião inicial com a contratada para apresentação das partes, suas 

obrigações e esclarecer eventuais dúvidas;  

b) utilização de checklists, isto é, listas de verificação para a análise dos aspectos técnicos 

referentes à contratação;  
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c) elaboração de relatório periódico de acompanhamento (mensal, bimestral ou 

trimestral);  

d) disponibilização de formulários de avaliação dos bens e/ou serviços, reunindo 

sugestões e reclamações que deverão ser enviadas à contratada e utilizadas para gerar 

melhorias no objeto;  

e) promover reuniões periódicas ou especiais para a resolução de problemas na 

execução do objeto, sempre que possível com a participação de pelo menos 02 (dois) 

servidores ou agentes públicos, registrando em ata o conteúdo das deliberações.  

VIII - registrar, em livro próprio, todas as ocorrências surgidas durante a execução do 

contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente 

envolvidos, determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos 

observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 

providências cabíveis;  

IX - determinar a reparação, correção, remoção, reconstrução ou substituição, às 

expensas da contratada, no total ou em parte, do objeto contratado em que se 

verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução;  

X - rejeitar, no todo ou em parte, serviço ou fornecimento de objeto em desacordo com 

as especificações contidas no contrato, observado o Termo de Referência ou o Projeto 

Básico;  

XI - exigir e assegurar o cumprimento das cláusulas e dos prazos previamente 

estabelecidos no contrato e respectivos termos aditivos;  

XII - determinar por todos os meios adequados a observância das normas técnicas e 

legais, especificações e métodos de execução dos serviços exigíveis para a perfeita 

execução do objeto;  

XIII - exigir o uso correto dos equipamentos de proteção individual e coletiva de 

segurança do trabalho, quando cabível;  

XIV - verificar a correta aplicação dos materiais, e requerer das empresas testes, exames 

e ensaios quando necessários, no sentido de promoção de controle de qualidade da 

execução das obras e serviços ou dos bens a serem adquiridos;  

XV - manifestar, por meio alertas e/ou relatórios de vistoria, as ocorrências verificadas e 

realizar as determinações e comunicações necessárias à perfeita execução dos serviços;  
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XVI - comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, qualquer ocorrência que 

requeira tomada de decisões ou providências que ultrapassem o seu âmbito de 

competência, em face de risco ou iminência de prejuízo ao interesse público;  

XVII - formalizar notificações por escrito à contratada, caso as tratativas iniciais para 

saneamento de eventuais irregularidades não sejam suficientes para regularização da 

situação, estabelecendo prazo para o cumprimento das obrigações e/ou apresentação 

de justificativas, sob pena de encaminhamento da documentação para o gestor de 

contrato avaliar a necessidade de abertura do respectivo processo de apuração e 

aplicação de penalidades;  

XVIII - em caso de descumprimento contratual e/ou quaisquer tipos de ilicitudes 

verificadas nas contratações sob sua responsabilidade, além de comunicar ao gestor do 

contrato, colher previamente as provas e reunir os indícios inerentes a sua atribuição 

fiscalizatória, auxiliando na instrução do processo;  

XIX - propor medidas que visem à melhoria contínua da execução do contrato;  

XX - preencher ao final do contrato, o termo de avaliação do serviço prestado ou do 

objeto recebido;  

XXI - manifestar-se formalmente, quando consultado, sobre a prorrogação, alteração, 

rescisão ou qualquer outra providência que deva ser tomada com relação ao contrato 

fiscalizado, inclusive com a emissão de parecer;  

XXII - consultar o Município sobre a necessidade de acréscimos ou supressões no objeto 

do contrato, se detectar algo que possa sugerir a adoção de tais medidas;  

XXIII - determinar a retirada de qualquer empregado subordinado direta ou 

indiretamente à contratada, inclusive empregados de eventuais subcontratadas, ou as 

próprias subcontratadas, que, a seu critério, comprometam o bom andamento dos 

serviços;  

XXIV - receber e fomentar avaliações relacionadas ao serviço prestado ou ao objeto 

recebido, especialmente, conforme o caso, do público usuário; e  

XXV - exercer qualquer outra atividade compatível com a função que lhe seja legalmente 

atribuída. 

 

19. DAS OBRIGAÇÕES DO GESTOR DO CONTRATO 
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19.1 - Compete ao gestor do contrato, observado o disposto na lei federal nº 14.133, de 

2021, administrar o contrato ou outro documento que vier a substituí-lo, desde sua 

concepção até sua finalização, em aspectos gerenciais, especialmente:  

I - manter o acompanhamento regular e sistemático do instrumento contratual, 

mormente cujo objeto tenha seu preço demonstrado com base em planilhas de 

composição de custos contidos na proposta licitatória, mantendo cópia disponível das 

referidas planilhas, com registro da equação econômico-financeira do contrato;  

II - controlar o prazo de vigência do contrato e de execução do objeto, assim como de 

suas etapas e demais prazos contratuais, recomendando, com antecedência razoável, à 

autoridade competente, quando for o caso, a deflagração de novo procedimento 

licitatório ou a prorrogação do contrato vigente, quando admitida;  

III - manter o controle da atualização do valor da garantia contratual, procedendo, em 

tempo hábil, ao encaminhamento necessário à sua substituição e/ou reforço ou 

prorrogação do prazo de sua vigência, quando for o caso;  

IV - prover a autoridade superior de documentos e informações necessários à celebração 

de termo aditivo, objetivando as alterações do contrato previstas em lei, inclusive para 

prorrogação do prazo do instrumento contratual, neste último caso, após verificação da 

vantajosidade da prorrogação, bem como da manifestação do fiscal do contrato sobre a 

qualidade dos bens entregues e/ou serviços prestados;  

V - avaliar e se manifestar sobre os pedidos de reequilíbrio econômico financeiro do 

contrato a serem decididos pela autoridade competente;  

VI - analisar os documentos referentes ao recebimento do objeto contratado;  

VII - acompanhar o desenvolvimento da execução através de relatórios e demais 

documentos relativos ao objeto contratado;  

VIII - decidir provisoriamente sobre eventual suspensão da execução contratual, 

elaborando o Termo de Suspensão;  

IX - adotar e registrar as medidas preparatórias para aplicação de sanções e/ou de 

rescisão contratual, realizando e coordenando atos investigativos prévios à abertura do 

processo, quando necessários, nas hipóteses de descumprimento de obrigações 

previstas no edital, no contrato e/ou na legislação de regência;  

X - aplicar a sanção de advertência prevista no inciso I do art. 156 da Lei Federal nº 

14.133, de 2021, por meio do procedimento administrativo sumaríssimo previsto no art. 

144 deste regulamento;  
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XI - analisar a documentação necessária ao pagamento, encaminhada pelo fiscal do 

contrato, conforme rol e condições dispostos no instrumento contratual e nas normas 

que disciplinam a execução da despesa pública, devolvendo-os ao fiscal do contrato para 

regularização, quando for o caso;  

XII - incluir e conferir as certidões de regularidade fiscal, trabalhista e previdenciária 

necessárias ao pagamento, quando cabível e na ausência de fiscal administrativo do 

contrato, e encaminhar ao setor responsável;  

XIII - acompanhar as notas de empenho do contrato, solicitando o cancelamento de 

saldo, quando for o caso, respeitando a competência do exercício;  

XIV - efetuar a digitalização e armazenamento dos documentos fiscais e trabalhistas da 

contratada nos sistemas do Município, quando couber, bem como no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP);  

XV - realizar, quando for o caso, e acompanhar os lançamentos dos dados referentes ao 

contrato nos sistemas do Município e no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP), verificando saldo e informando o encerramento do instrumento contratual;  

XVI - exercer qualquer outra atividade compatível com a função que lhe seja legalmente 

atribuída. 

 

20. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA  

20.1 - Deverá ser apresentado Atestado de Capacidade Técnica em nome da licitante, 

fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando ter a 

licitante desempenhado atividades pertinentes e compatíveis em características, 

quantidades e prazos com o objeto desta licitação.  

Considerando que apuração do valor adicionado fiscal é realizada pela Secretaria de 

Estado de Fazenda de Minas Gerais, com a finalidade de estabelecer o índice de 

participação dos municípios no produto da arrecadação do ICMS; 

Considerando que o índice do valor adicionado, conforme a Lei nº 18.030/2009, bem 

como suas alterações realizadas pela Lei nº 24.431, de 14 de setembro de 2023, possui 

peso de 75% na composição do índice de participação; 

Considerando que a Lei Complementar Nº 63/1990, em seu artigo 3º, § 5º, estabelece 

que os Prefeitos Municipais, as associações de Municípios e seus representantes terão 

livre acesso às informações e documentos utilizados pelos Estados no cálculo do valor 
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adicionado, sendo vedado, a estes, omitir quaisquer dados ou critérios, ou dificultar ou 

impedir aqueles no acompanhamento dos cálculos; 

20.2 - O atestado deverá constar, no mínimo, que o software possui: 

a) Importação de arquivos: 

Arquivo de ATIVOS 

Arquivo de RETORNO DO VAF 

Arquivo de Escrituração Fiscal Digital - EFD ICMS-IPI 

Arquivos da Receita Federal do Brasil PGDAS-D e DEFIS. 

b) Funcionalidades: 

Processamento das DAMEF's carregadas no sistema; 

Geração do RESUMO DE CFOP's, para o ano base de apuração do VAF, a partir da EFD 

ICMS-IPI; 

Montagem da DAMEF a partir da EFD ICMS-IPI; 

Apuração de divergências entre os valores apresentados na DAMEF versus aqueles 

obtidos da EFD ICMS-IPI; 

Envio de notificações eletrônicas; 

Módulo para gerenciamento das respostas às notificações expedidas. 

 

21. DOS ACRÉSCIMOS OU SUPRESSÕES: 

21.1- A contratada se obriga a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 

e supressões que se fizerem dos serviços até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato, conforme previsto no artigo 125 da lei federal 14.133/2021. 

 

22. DAS FICHAS ORÇAMENTÁRIAS 

22.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta da dotação 

orçamentária consignada no orçamento vigente, classificadas na natureza de despesa 

Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação - Pessoa Jurídica. 
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23.2 Para fins de execução orçamentária e financeira, a ficha correspondente é a 

seguinte: 

00349-00391-15000000000 - SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E 

COMUNICAÇÃO - PESSOA JURÍDICA 

A dotação acima encontra-se compatível com o objeto da contratação, observando-se a 

classificação orçamentária prevista no Plano de Contas Aplicado ao Setor Público 

(PCASP) e a natureza da despesa correspondente à contratação de solução de tecnologia 

da informação e comunicação. 

Eventuais suplementações ou ajustes orçamentários poderão ser realizados, se 

necessário, observadas as normas da Lei Orçamentária Anual e a legislação vigente 

aplicável. 

 

24. ESTIMATIVA DE PREÇOS E JUSTIFICATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

24.1 As estimativas de preços foram elaboradas nos termos do art. 23 da Lei nº 

14.133/2021, com base em pesquisa de mercado realizada junto a fornecedores do ramo 

pertinente ao objeto, conforme detalhado no Estudo Técnico Preliminar que integra o 

processo administrativo. 

24.2 O valor estimado para essa contratação é de R$ 2.932.298,67 (dois milhões, 

novecentos e trinta e dois mil duzentos e noventa e oito reais e sessenta e sete centavos). 

Extrema, 05 de março de 2026. 

________________________________________ 

RESPONSÁVEL PELO TERMO DE REFERÊNCIA 

ANTONIO CARLOS APARECIDO NASCIMENTO 

________________________________________ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS 

DANILO DE MORAIS 
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ANEXO I - PROVA DE CONCEITO - TABELA DE ITENS DE AVALIAÇÃO 

 

N° ITENS PARA AVALIAÇÃO ITEM 

OBRIGATÓRIO 

APROVADO 

   SIM NÃO 

1 IMPORTAÇÃO DE ARQUIVOS 

1.1 O sistema permite Importação de arquivo de ATIVOS, 

disponibilizados por exercício, pela Secretaria de Fazenda do 

Estado de Minas Gerais - SEF-MG. 

X   

1.2 O sistema permite a importação de arquivo de RETORNO, 

disponibilizados por exercício, pela Secretaria de Fazenda do 

Estado de Minas Gerais - SEF-MG. 

X     

1.3 O banco de dados é estruturado visando o armazenamento 

consecutivo dos RETORNOS, isto é, permite a gravação 

sequencial dos arquivos de RETORNO do VAF/DAMEF, inclusive 

de exercícios anteriores ao ano da contratação. 

X     

1.4 O sistema importa os arquivos da escrituração fiscal digital- EFD 

ICMS-IPI, como previsto no ATO COTEPE/ICMS 44, de 07 de 

agosto de 2018, e suas alterações. 

X     

1.5. O sistema importa os arquivos da PGDAS-D e DEFIS - Simples 

Nacional 

X   

2. CADASTRO 

2.1 O sistema permite a edição de campos cadastrais referente aos contribuintes constantes na 

tabela de ativos, objetivando a atualizações cadastrais do CONTADOR RESPONSÁVEL, tais 

como: 

2.1.1 Nome    

2.1.2 E-mail    

2.1.3 Endereço    

2.1.4 Telefone       

2.2 O sistema permite associar status aos contribuintes, tais como: 

ativo, inativo e suspenso. 

X      

2.3 O sistema permite, para fins de controle do cadastro do VAF, 

inativar contribuintes que comprovadamente encerraram suas 

atividades, sem, entretanto, realizar baixa de sua inscrição 

estadual. 

 X     

2.4 O sistema possui, na listagem de contribuintes, uma indicação 

de seu status, qual seja: ativo, inativo, suspenso ou outro. 

     

2.5 A ferramenta de administração do sistema permite definir usuários autorizados com 

permissões de acesso contendo pelo menos três níveis hierárquicos: 

2.5.1 Administrador: acesso a todas as funções, incluindo cadastro de 

usuários. 

      

2.5.2 Fiscal/Auditor: acesso às funções de operação.    

2.5.3 Leitor: somente para consultas.       
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2.6 O sistema é capaz de vincular os contribuintes carregados no 

sistema, através do arquivo de ATIVOS ou RETORNO, aos 

servidores executores (fiscais ou auditores tributários). 

 X     

2.6.1 A vinculação de contribuintes aos executores é feita em um 

módulo específico do sistema e realizada pelo usuário 

administrador. 

 X     

2.6.2 O sistema permite que um determinado executor, com 

contribuintes associados a ele, ao efetuar o login, carregue em 

todas as suas telas somente os contribuintes associados a tal 

executor. 

X     

3 CADASTRO DE NOTIFICAÇÕES 

3.1 Os textos das notificações contempladas no item 6 deste Teste 

são cadastrados através de um módulo de cadastro de 

notificações. 

X   

3.1.2 O sistema apresenta módulo de cadastramento de notificações contemplando: 

3.1.2.1 Cadastro do texto da notificação    

3.1.2.2 Cadastro do assunto do e-mail    

3.1.2.3 Inserção do brasão municipal    

3.1.2.4 Cabeçalho com inserção de dados variáveis, tais como: nº do 

retorno utilizado, razão social, inscrição estadual, município, 

telefone, e-mail. 

      

3.1.3 O sistema permite que o fiscal/auditor tributário faça um 

cadastramento de sua identificação ("assinatura") e ao efetuar o 

login no sistema todas as notificações devem receber, 

automaticamente, a identificação daquele fiscal/auditor. 

 X     

4 CADASTRO DO FORMULÁRIO DE RESPOSTA 

4.1 O sistema possui um módulo para criação do formulário de 

resposta, utilizado pelo contador, para emitir sua resposta a uma 

determinada notificação. 

X     

4.2 Este módulo contempla: 

4.2.1 A seleção da notificação à qual o formulário de resposta estará 

associado. Isto é, o sistema dá a possibilidade de criar um 

formulário de resposta específico para cada tipo de notificação 

especificada no item 6. 

   

4.2.2 Os formulários de resposta contêm, no mínimo, os seguintes campos e ou informações: 

4.2.2.1 Identificação do município X   

4.2.2.2 Identificação da notificação, conforme item 6 deste Teste.    

4.2.2.3 Identificação do contribuinte: inscrição estadual, razão social, 

CNPJ e regime de recolhimento 

X   

4.2.2.4 Caixa de Texto, mínimo de 1.000 caracteres X   

4.2.2.5 Campo para upload de arquivos e/ou documentos X   

5 FUNCIONALIDADES MÍNIMAS QUANTO AO PROCESSAMENTO DOS ARQUIVOS DA EFD ICMS-

IPI 
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5.1 O sistema apresenta, a partir do processamento dos arquivos da 

EFD ICMS-IPI, todas as informações existentes no leiaute da 

Declaração de Movimento Econômico e Fiscal - DAMEF, que são 

utilizadas na apuração do valor adicionado fiscal. Isto é, 

confecciona a DAMEF através dos dados extraídos da EFD ICMS-

IPI, inclusive os itens do quadro EXCLUSÕES DO VAF e 

DETALHAMENTO DE OUTRAS ENTRADAS (Registro 1400 da EFD), 

obedecendo todas as regras estabelecidas na Portaria SRE 175, 

de 17 de julho de 2020. 

X   

5.1.1 A DAMEF obtida do processamento dos arquivos da escrituração 

fiscal digital - EFD ICMS-IPI apresenta também o resumo dos 

códigos fiscais de operação - CFOPs. 

X   

5.2 O sistema apresenta relatório com o cruzamento COMPLETO da 

DAMEF SEF-MG com a DAMEF MUNICÍPIO. O cruzamento levar 

em conta todos os campos das Entradas, Saídas, Exclusões e 

Detalhamentos. 

X    

5.3 Para as TRANSPORTADORAS, que possuírem os arquivos da EFD 

ICMS-IPI carregados na base de dados, o sistema gera na DAMEF 

a aba DETALHAMENTO DE OUTRAS ENTRADAS onde os valores 

apresentados para cada município, neste detalhamento, são 

proporcional ao total do VALOR CONTÁBIL dos fretes nele 

iniciado, utilizando os campos Nº 24 e Nº 25 do registro D100 da 

EFD ICMS-IPI, referente a cada conhecimento de transporte 

eletrônico - CTE, emitido pela TRANSPORTADORA. 

X    

5.3.1 A aba DETALHAMENTO DE OUTRAS ENTRADAS do contribuinte 

tipo transportador / Débito e Crédito constam no cruzamento da 

DAMEF obtida pela EFD ICMS-IPI (DAMEF MUNICÍPIO) com 

aquela apresentada no arquivo de RETORNO (DAMEF SEF-MG). 

X    

5.4 O sistema, utilizando a base de dados PGDAS-D e os arquivos de 

retorno da SEF-MG, apresenta relatório confrontando o VAF 

apurado pelo sistema com aquele apurado pela SEF-MG. O 

relatório apresenta: - CNPJ - Inscrição Estadual - Razão Social - 

Total da Receita com incidência de ICMS (base de cálculo do 

VAF) - Valor Adicionado (32%) - VAF apresentado no arquivo de 

retorno SEF-MG - Diferença apurada - Total da diferença apurada  

X    

5.5. O sistema, utilizando a base de dados PGDAS-D e os arquivos de 

retorno da SEF-MG, apresenta relatório confrontando o VAF 

apurado pelo sistema com aquele apurado pela SEF-MG, 

detalhando: - CNPJ - Inscrição Estadual - Razão Social - CNAE 

(Atividade econômica) -  Receita com incidência de ICMS - 

Janeiro a Dezembro - Nº DE AUTENTICAÇÃO (CHAVE, ID) da 

PGDAS referente ao seu respectivo mês de transmissão - Total da 

Receita anual (base de cálculo do VAF) 

X     

5.6. O sistema, utilizando a base de dados DEFIS e os arquivos de 

retorno da SEF-MG, apresenta relatório confrontando o VAF 

X   
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apurado pelo sistema com aquele apurado pela SEF-MG, 

detalhando: - CNPJ - ID da DEFIS - Razão Social - Unidade da 

Federação (UF) - Total Global de valores detalhados na DEFIS 

para o munícipio - Cálculo do VAF (32%) - Valor lançado do 

crédito externo pela SEF-MG - Diferença - Total das Diferenças 

6 ENVIO DE NOTIFICAÇÕES ELETRÔNICAS 

6.1 O sistema gera um conjunto de notificações eletrônicas, 

indicando possíveis inconsistências nas informações validadas 

pelo contribuinte na DAMEF, e envia um e-mail do contador 

responsável, conforme cadastro de ativos da Secretaria de 

Estado de Fazenda. 

X   

6.2 As notificações, indicando possíveis inconsistências nas 

informações validadas pelo contribuinte na DAMEF, são 

disponibilizadas para envio através de correio eletrônico, com 

utilização do campo e-mail do contator responsável, constante 

no cadastro do ATIVOS, bem como possibilitar impressão para 

protocolo "in loco". 

X   

6.3 As notificações, indicando possíveis inconsistências nas 

informações validadas pelo contribuinte na DAMEF, quando 

enviadas eletronicamente, são apresentadas no corpo do e-mail 

do contador responsável, e não como anexo. 

   

6.4 No envio de qualquer notificação o sistema permite a escolha de 

qualquer quantidade de contribuintes a serem notificados, ou 

todos os contribuintes enquadrados na notificação. 

X    

6.5 O sistema garante que o envio das notificações, indicando 

inconsistências nas informações validadas pelo contribuinte na 

DAMEF, é feito somente para contribuintes que se enquadrem 

dentro dos parâmetros de cada uma das notificações. O 

enquadramento do contribuinte nessas respectivas notificações 

é realizado automaticamente pelo sistema, segundo o conceito 

próprio de cada uma delas. 

X    

6.6 O sistema é capaz de analisar as bases de dados carregadas e gerar, por RETORNO, as 

seguintes notificações automatizadas para envio por meio de correio eletrônico, assim como 

possibilita realizar a impressão das mesmas: 

6.6.1 Manual sintético da DAMEF, visando sua VALIDAÇÃO no SIARE 

por parte do Contador, conforme DECRETO Nº 47.861, de 

10/02/2020 e Portaria SRE 175, de 17 de julho de 2020, bem 

como apresentação do prazo para realização desta VALIDAÇÃO. 

    

6.6.2 Carta para os contadores, existentes no arquivo de ativos 

disponibilizado pela Secretaria de Estado de Fazenda - SEF, 

informando sobre os procedimentos do sistema de 

monitoramento da apuração do VAF, incluindo inclusive a lista 

de contribuintes que constam no CADASTRO DE ATIVOS sob sua 

responsabilidade, bem como informações de prazo para 

VALIDAÇÃO da DAMEF. 

   



 
 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE EXTREMA 

AVENIDA DELEGADO WALDEMAR GOMES PINTO, 1624 - BAIRRO PONTE NOVA - EXTREMA - CEP 
37640-000  

FONE: (35) 3435-1911     -      CNPJ: 18.677.591/0001-00 (35) 3435-1911 

_______________________________________________________________________________________________ 

6.6.3 Carta de solicitação dos arquivos da ESCRITURAÇÃO FISCAL 

DIGITAL - EFD ICMS-IPI, para os contribuintes obrigados à essa 

escrituração digital - envio prévio ao 1º arquivo retorno; 

X     

6.6.4 Notificação aos contribuintes OMISSOS da VALIDAÇÃO DAMEF, 

no caso das empresas do regime débito/crédito. 

X     

6.6.5 Notificação aos contribuintes com inconsistência e/ou omissão 

no preenchimento do campo AJUSTE DE TRANSFERÊNCIAS. 

Campos 87 e 115 (RN 87 e RN 15), da Portaria SRE 175, de 17 de 

julho de 2020, disponível para edição. 

     

6.6.6 Notificação aos contribuintes com inconsistência e/ou omissão 

no preenchimento do campo TRANSPORTE TOMADO, CAMPO 

112 (RN 112) da Portaria SRE 175, disponível para edição.  A 

partir do processamento dos arquivos da EFD ICMS-IPI do 

contribuinte, o sistema identifica todos os CTE's, com frente 

iniciado no município, emitidos por transportadoras não 

inscritas no estado e, caso o somatório do valor contábil destes 

CTE's seja SUPERIOR ao CAMPO 121 (RN 121) da Portaria SRE 

175, para este município, o sistema aponta o contribuinte para 

ser notificado. 

X     

6.6.7 Notificação eletrônica às TRANSPORTADORAS do regime 

débito/crédito, sediadas em qualquer município mineiro, com 

fretes iniciados neste município. O sistema consolida, a partir de 

todos os arquivos da escrituração fiscal digital processados na 

base de dados, os conhecimentos de transportes emitidos aos 

tomadores desse serviço no município, por CNPJ e cruza com as 

informações de CRÉDITO EXTERNO inseridas no arquivo de 

retorno do VAF/DAMEF. Todas as transportadoras que 

informaram em suas DAMEF's, quadro Detalhamento de Outras 

Entradas, valor inferior ao apurado pelo sistema, é indicada pelo 

sistema para notificação. Nesta notificação o sistema envia 

também todas as chaves dos CTE's com frete iniciado no 

respectivo município. 

X      

6.6.8 Notificação eletrônica às TRANSPORTADORAS optantes pelo 

Simples Nacional, sediadas em outro município mineiro, com 

fretes iniciados neste município. O sistema consolida, a partir de 

todos os arquivos da escrituração fiscal digital processados na 

base de dados, os conhecimentos de transportes emitidos aos 

tomadores desse serviço no município, por CNPJ, e cruza com as 

informações de CRÉDITO EXTERNO inseridas no arquivo de 

retorno do VAF/DAMEF. Todas as transportadoras que 

informaram em suas DEFIS valor inferior ao apurado pelo 

sistema é indicada para notificação. Nela, o sistema envia 

também todas as chaves dos CTE's com frete iniciado no 

respectivo município. 

X     
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6.6.9 Notificação aos contribuintes com divergência encontrada no 

QUADRO EXCLUSÕES DO VAF - coluna ENTRADAS, item Parcela 

de ICMS retido por substituição tributária, quando se compara a 

DAMEF SEF-MG com a DAMEF MUNICÍPIO. Campo 1 (RN1), da 

Portaria SRE 175, de 17 de julho de 2020, disponível para edição. 

X     

6.6.10 Notificação aos contribuintes com divergência encontrada no 

QUADRO EXCLUSÕES DO VAF - coluna SAÍDAS, item Parcela de 

ICMS retido por substituição tributária, quando se compara a 

DAMEF SEF-MG com a DAMEF MUNICÍPIO. Campo 12 (RN12), da 

Portaria SRE 175, de 17 de julho de 2020, disponível para edição. 

X     

6.6.11 Notificação aos contribuintes com divergência encontrada no 

QUADRO EXCLUSÕES DO VAF - coluna ENTRADAS, item Parcela 

IPI que não integre base de cálculo ICMS, quando se compara a 

DAMEF SEF-MG com a DAMEF MUNICÍPIO. Campo 2 (RN2), da 

Portaria SRE 175, de 17 de julho de 2020, disponível para edição. 

X     

6.6.13 Notificação aos contribuintes com divergência encontrada no 

QUADRO EXCLUSÕES DO VAF - coluna SAÍDAS, item Parcela IPI 

que não integre base de cálculo ICMS, quando se compara a 

DAMEF SEF-MG com a DAMEF MUNICÍPIO. Campo 13 (RN13), da 

Portaria SRE 175, de 17 de julho de 2020, disponível para edição.  

X     

6.6.14 Notificação aos contribuintes com divergência encontrada no 

QUADRO EXCLUSÕES DO VAF - coluna ENTRADAS, item 

Energia/Comunicação, quando se compara a DAMEF SEF-MG 

com a DAMEF MUNICÍPIO. Campo 3 (RN3), da Portaria SRE 175, 

de 17 de julho de 2020, disponível para edição. 

X     

6.6.15 Notificação aos contribuintes com divergência encontrada no 

QUADRO EXCLUSÕES DO VAF - coluna ENTRADAS, item 

Transporte (Parcela não utilizada), quando se compara a DAMEF 

SEF-MG com a DAMEF MUNICÍPIO. Campo 4 (RN4), da Portaria 

SRE 175, de 17 de julho de 2020, disponível para edição. 

X     

6.6.16 Notificação aos contribuintes com divergência encontrada no 

QUADRO EXCLUSÕES DO VAF - coluna ENTRADAS, item 

Subcontratação de Serviço de Transporte, quando se compara a 

DAMEF SEF-MG com a DAMEF MUNICÍPIO. A subcontratação de 

transporte é calculada a partir dos CTE's emitidos por outras 

transportadoras inscritas neste estado e escriturados nas 

entradas da transportadora que esteja realizando a 

subcontratação. Campo 5 (RN5), da Portaria SRE 175, de 17 de 

julho de 2020, disponível para edição. 

X     

6.6.17 Notificação aos contribuintes com divergência encontrada no 

QUADRO EXCLUSÕES DO VAF - coluna SAÍDAS, item TRANSP. 

INICIADOS EM OUTROS PAÍSES/UF/ MUNICIPAL/AÉREO DE 

PASSAGEIRO, quando se compara a DAMEF SEF-MG com a 

DAMEF MUNICÍPIO. Campo 14 (RN14), da Portaria SRE 175, de 

17 de julho de 2020, disponível para edição. 

X     
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7 GESTÃO DE RESPOSTAS 

7.1 O sistema deverá possuir um módulo para gerir as respostas enviadas pelos contadores às 

notificações expedidas. Esse módulo deverá ter, no mínimo, as seguintes funcionalidades: 

7.1.1 Permite ao contador, a partir de uma notificação recebida, 

registrar sua resposta em um formulário próprio do sistema. 

X   

7.1.2 O formulário de resposta deverá permitir a realização de uploads 

de arquivos. 

X   

7.1.3 O formulário possui caixa de texto inserção da resposta. X     

7.1.4 A resposta enviada pelo contador é visualizada no módulo de 

gestão de resposta do usuário (fiscal/auditor). 

X     

7.1.5 Na lista de contribuintes notificados, o sistema indica aqueles 

que já apresentaram resposta como "RESPONDIDO" e aqueles 

que não apresentaram resposta como "NÃO RESPONDIDO". 

     

7.1.6 O sistema proporciona ao usuário o envio de uma 

contrarresposta, a uma resposta enviada pelo contador, ou 

permite dá baixa no sistema da questão relativa àquele 

contribuinte, segundo cada notificação especificada nos itens de 

6.6.3 a 6.6.15, do presente teste de conformidade 

X     

7.2 Após acessar um contribuinte que enviou uma resposta, a tela do módulo apresenta, além da 

reposta enviada e/ou arquivos anexados, os seguintes dados/funcionalidades: 

7.2.1 Data e hora do envio da notificação      

7.2.2 Número do protocolo gerado para o contador. X   

7.2.3 Visualização e/ou impressão da notificação enviada      

7.2.4 Possibilidade de atualização do e-mail do contador e reenvio da 

notificação 

X     

7.2.5 Possibilidade de registrar no sistema a resposta do contador 

enviado por outros meios, como e-mail e protocolo geral da 

prefeitura (resposta em papel). 

X     

8 EMISSÃO DE RELATÓRIOS 

8.1 O sistema deverá disponibilizar os seguintes relatórios:  

8.1.1 Relatório cadastral dos contribuintes    

8.1.2 Listagem simplificada dos contribuintes ativos    

8.1.3 Listagem dos contadores responsáveis pelos contribuintes do 

município 

   

8.1.4 Listagem de contribuintes apresentando VAF atual, VAF Ano 

Base anterior ao exercício logado, diferença absoluta e relativa.  

X     

8.1.5 O relatório citado no item 8.1.4 do presente teste de 

conformidade, o sistema permite a escolha de qualquer retorno 

do exercício para geração desse relatório. 

      

8.1.6 Evolução do Valor Adicionado Fiscal - VAF total ao longo dos 

vários retornos do exercício. Tabela e gráfico. O relatório 

apresenta, ainda, o VAF total apurado do ano anterior, bem 

como, do índice obtido naquele ano.  

      

8.1.7 Listagem de contribuintes notificados contendo:  
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8.1.7.1 Tipo de notificação X     

8.1.7.2 Data X   

8.1.7.3 Hora X   

8.1.7.4 Usuário X   

8.1.8 Notificações expedidas contendo:  

8.1.8.1 Remetente    

8.1.8.2 Destinatário    

8.1.8.3 Data     

8.1.8.4 Hora    

8.1.8.5 Usuário responsável pelo envio.    

8.1.9 Listagem dos créditos externos recebidos, apresentando 

comparativo com o Ano Base anterior ao exercício logado, para 

aqueles coincidentes.  

X   

8.1.9.1 O sistema permite a escolha de qualquer retorno do exercício 

para geração do relatório a que se refere o item 8.1.9 do 

presente teste de conformidade. 

X   

8.1.10 Quantitativos de contribuintes por regime de tributação, 

apresentando para cada regime o VAF TOTAL apurado. 

   

8.1.11 Relatório da Gestão das Respostas, considerando: 

8.1.11.1 Contribuinte X   

8.1.11.2 Data    

8.1.11.3 Tipo de notificação    

8.1.12 Relatório apresentando os contribuintes com declarações 

(DAMEF SEF-MG) que se encontram SEM MOVIMENTAÇÃO, caso 

existam. Neste relatório deverá também apresentar uma 

indicação de que a EFD ICMS-IPI, carregada e processada no 

sistema, possui ou não movimentação. 

   

8.1.13 Relatório apresentando o cruzamento COMPLETO da DAMEF 

SEF-MG com a DAMEF MUNICÍPIO. O cruzamento deverá levar 

em conta todos os campos das Entradas, Saídas, Exclusões e 

Detalhamentos. 

X   

8.1.14 Relatório de NFE's Emissão Própria - Origem pessoa física fornecedora de 

Produtos/Mercadorias. 

8.1.14.1 O sistema, após o processamento dos arquivos da EFD, deverá 

ser capaz de gerar um relatório contendo valores das NFE's de 

emissão própria do contribuinte, referentes a aquisição de 

produtos/mercadorias oriundos de pessoa física (NFE's de 

entradas - emissão própria). 

X   

8.1.14.2 O relatório deverá conter IE, CNPJ, Razão Social, Segmento, 

CNAE, Valor Total da soma das NFE's de emissão própria e o 

Valor Total a ser creditado para o município cliente. 

X   

8.1.14.3 O relatório, ainda, necessitará conter um submenu, que deverá 

apresentar, como origem, o município da pessoa física 

fornecedora dos produtos à pessoa jurídica, e o Valor Total por 

X   
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Município. O submenu deverá conter uma opção de geração dos 

dados de forma analítica em tela e com possibilidade de 

exportação para planilha eletrônica, contendo os seguintes 

dados: a) Chave da NFE; b) CFOP; c) Valor contábil; d) Número 

do documento; e) Data de emissão. 

8.1.14.4 Além dos dados mencionados acima, o sistema deverá contar 

com uma funcionalidade, que permita a consulta direta, através 

da chave da NFE, ao portal da Nota Fiscal eletrônica ENCAT/RFB: 

(https://www.nfe.fazenda.gov.br/portal/principal.aspx). 

X   

9 PLATAFORMA 

9.1 O software funciona 100% via WEB e é executável diretamente a 

partir dos principais browsers do mercado. 

X   

9.2 O sistema utiliza o protocolo HTTPS (Hyper Text Transfer Protocol 

Secure), para transferência de dados na internet de forma 

segura, com a utilização de um certificado seguro válido SSL 

(Secure Sockets Layer) emitido por uma Autoridade Certificadora 

(CA), para garantir a integridade, autenticidade e 

confidencialidade das informações recebidas e enviadas através 

do sistema. 

X   
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Pregão Eletrônico Nº 000034/2026  Processo 000100/2026

   Especificação Valor TotalQuantidade UnitárioUnidadeÍtens Código

1ANU00001

LOCACAO DE SOTWARE PARA ACOMPANHAMENTO DA APURACAO
DO VALOR ADICIONADO FISCAL  VAF MUNICIPAL Com
disponibilização de software que possibilite um gerenciamento
eletrônico da declaração de movimentação econômica e fiscal -damef,
bem como consultoria e assessoria para monitoramento dos índices da
lei 18.030 2009

00059064
2.932.298,

670
2.932.298,6

7
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APÊNDICE DO ANEXO I -  ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 
 
 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP 

 
1. PLANO ANUAL DE CONTRATAÇÃO: 
 
( X ) consta no PAC 
(  ) na o consta no PAC       
 
2. DESIGNAÇÃO DA EQUIPE DE PLANEJAMENTO: 
2.1 - Equipe de Compras da Secretaria Municipal de Planejamento e Finanças.  
2.1.1 Danilo de Morais - Secreta rio de Planejamento e Finanças.  
2.1.2 Antonio Carlos Aparecido Nascimento - Assessor de Tecnologia da Informaça o da 
Secretaria de Planejamento e Finanças.  

 
3. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO: 
3.1 A Gesta o Municipal busca a cada dia aperfeiçoar seus serviços. O grande volume 
de informaço es geradas constantemente deve ser realizado com segurança e 
agilidade, de forma a desburocratizar as atividades. A cota-parte do ICMS figura 
dentre as principais receitas do Municí pio de Extrema. Na composiça o do IPM - 
I ndice de Participaça o Municipal, o Valor Adicionado Fiscal - VAF tem um peso 
mí nimo de 65%, por força do artigo 158 da Constituiça o Federal, sendo que no 
Estado de Minas Gerais, conforme a Lei nº 18.030/2009, bem como suas alteraço es 
realizadas pela Lei nº 24.431, de 14 de setembro de 2023, define que o peso do VAF 
e  de 75%, sendo enta o o maior crite rio na cota-parte do ICMS. O presente ETP 
objetiva apresentar as especificaço es te cnicas, requisitos e para metros mí nimos do 
software destinado a modernizar o processo de gesta o municipal, no que concerne 
ao acompanhamento da apuraça o do valor adicionado, uma vez que as ferramentas 
tecnolo gicas de informaça o sa o hoje indispensa veis para a eficiente execuça o das 
atividades administrativas. Intenta-se dotar a Secretaria Municipal de 
Planejamento e Finanças de mecanismos tecnolo gicos que possibilitem um 
gerenciamento eletro nico da gesta o administrativa da Declaraça o Anual do 
Movimento Econo mico Fiscal - DAMEF, de forma a garantir que o í ndice de 
participaça o no ICMS do Municí pio de Extrema seja aquele que reflita seu real 
cena rio econo mico. A Portaria SRE nº 175, de 17 de julho de 2020 e suas alteraço es, 
dispo e sobre a Declaraça o Anual do Movimento Econo mico Fiscal - DAMEF, bem 
como normatiza o acesso dos Municí pios do Estado aos dados utilizados na 
elaboraça o do ca lculo dos I ndices de Participaça o dos Municí pios na receita do ICMS 
(§ 5º do art. 3º da Lei Complementar nº 63/1990). Assim, torna-se imprescindí vel 
para o municí pio realizar auditoria da apuraça o do valor adicionado municipal, que 
esta  a cargo do Estado de Minas Gerais, objetivando garantir que o valor adicionado 
apurado para Extrema na o contenha omisso es, inconsiste ncias e erros. Assim, e  
necessa rio realizar auditoria de todas as informaço es utilizadas no co mputo da 
movimentaça o econo mica dos contribuintes, que sa o as bases para apuraça o do 
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VAF Municipal e, consequentemente, para o ca lculo do I ndice do VAF. Em particular 
destacamos as fontes de dados: EFD-ICMS/IPI, XML, NFe, CTe, NFAe, PGDAS-D, 
DEFIS e DAS-MEI. Nos u ltimos anos, o municí pio tem realizado o acompanhamento 
do VAF, obtendo resultados positivos. Na ana lise dos anos-base de 2020 a 2024, por 
meio da utilizaça o de software que conta com a intelige ncia de cruzamento da base 
de dados, o municí pio conseguiu recuperar R$ 23.499.825.660,00 em Valor 
Adicionado Fiscal, o que equivale a um resultado financeiro de R$ 375.337.305,00. 
Este resultado demonstra como a utilizaça o de tecnologias contribui para a 
recuperaça o de receitas. Dessa forma, a Secretaria Municipal de Planejamento e 
Finanças tem por objetivo recorrer a s tecnologias de processamento de dados, no 
sentido de processar as bases eletro nicas de dados para confrontar com as 
informaço es lançadas na apuraça o do VAF pela SEF-MG, tanto nos casos de 
contribuintes pertencentes ao de bito e cre dito quanto os do Simples Nacional. 
3.2 INSTRUMENTO DE PLANEJAMENTO 
Em linhas iniciais, faz-se necessa rio arrolar que esta Secretaria tem a prerrogativa 
de tomar as dilige ncias indispensa veis a fim de dotar de maior racionalidade e 
destreza os procedimentos administrativos para a contrataça o do serviço em 
comento. Aproveito para salientar que a atual Gesta o busca adotar procedimentos 
atinentes ao contingenciamento de despesas, objetivando a otimizaça o dos gastos 
pu blicos. Nesta direça o, esta Pasta esta  empenhada em adequar-se a  realidade da 
Gesta o Municipal. A implantaça o do sistema informatizado sera  um importante 
elemento para a melhoria dos processos internos e para a otimizaça o das atividades 
a serem desenvolvidas pelas a reas afins, por conseguinte, assegurara  o 
cumprimento dos objetivos e metas estabelecidos e para tal procuramos nos 
espelhar em observar quesitos te cnicos mí nimos hoje ja  utilizados por outros 
municí pios. Para fazer frente a s transformaço es por que passa a administraça o 
Pu blica, torna-se imprescindí vel que a a rea gesta o pu blica conte com sustentaça o 
administrativa e operacional, a partir de redesenho de processos, do 
desenvolvimento de sistemas informatizados e de banco de dados, de forma a 
possibilitar maior controle de informaço es e agilidade dos trabalhos. Caminhando 
ao final dessas primeiras linhas, o presente ETP fundamenta-se, tambe m, na 
homenagem aos princí pios da eficie ncia, padronizaça o, legalidade e os demais 
princí pios e regras que norteiam a Administraça o Pu blica.  
 
4. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS PARA A CONTRATAÇÃO: 
4.1 O sistema devera  ser em nuvem, para garantir economia, segurança e 
praticidade. Sera  necessa ria a permissa o de acesso a mais de um usua rio 
simultaneamente, a fim de permitir uma ana lise concomitante de toda a equipe 
te cnica envolvida. 
4.2 E  necessa rio que o sistema processe automaticamente os dados da base a ser 
analisada, pois, devido ao grande volume, isso tornara  o processo mais ra pido. Para 
auxiliar nessa ana lise, o sistema devera  apresentar relato rios que confrontem os 
dados, identificando omisso es, inconsiste ncias e erros. 
4.3 A comunicaça o com os contribuintes devera  ser realizada de forma 
eletro nica, contendo os dados oficiais da Prefeitura para garantir a segurança e a 



 
 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE EXTREMA 

AVENIDA DELEGADO WALDEMAR GOMES PINTO, 1624 - BAIRRO PONTE NOVA - EXTREMA - CEP 
37640-000  

FONE: (35) 3435-1911     -      CNPJ: 18.677.591/0001-00 (35) 3435-1911 

_______________________________________________________________________________________________ 

veracidade das informaço es. A gesta o do envio e do retorno dessas comunicaço es 
devera  ser realizada via sistemas, de forma individual ou em lote, bem como seu 
gerenciamento, a fim de agilizar o contato com os contribuintes envolvidos. 
4.4 E  importante que a contratada demonstre vasto conhecimento te cnico e 
legal sobre o tema, para fornecer suporte, treinamento e orientaça o a  equipe de 
auditores da prefeitura. Com o auxí lio do sistema, o municí pio podera  recorrer aos 
o rga os competentes e acompanhar todo o ciclo de apuraça o, com o intuito de 
garantir o correto repasse da cota-parte do ICMS. 
4.5 Tendo em vista as disposiço es da Emenda Constitucional nº 132/2023, que 
institui a Reforma Tributa ria, destacamos que a implementaça o do novo sistema 
ocorrera  de forma gradual, com um perí odo de transiça o que se estendera  de 2026 
a 2032, durante o qual coexistira o os regimes tributa rios atual e futuro. A partir de 
2033, o novo modelo sera  plenamente adotado. Nesse contexto, e  imprescindí vel 
que o software de auditoria do Valor Adicionado Fiscal (VAF) a ser contratado esteja 
apto a evoluir e incorporar funcionalidades que viabilizem a auditoria do repasse 
do Imposto sobre Bens e Serviços (IBS), em conformidade com as exige ncias legais 
e operacionais decorrentes da nova sistema tica tributa ria. 
 
5. LEVANTAMENTO DE MERCADO: 
Durante a elaboraça o deste ETP, foram analisadas as soluço es existentes e possí veis 
para a contrataça o desejada, que seriam o Desenvolvimento de Software e a 
Contrataça o de Empresa Especializa para Prestaça o de Serviços de Locaça o de 
Software, tendo em vista as caracterí sticas particulares da execuça o deste tipo de 
serviço. 
5.1 Desenvolvimento de Software:   
5.1.2 Essa escolha consiste em reunir profissionais de diversas a reas de 
conhecimento para a elaboraça o de projetos e desenvolvimento de ferramentas 
administrativas necessa rias para a Gesta o. Para a concretizaça o deste cena rio, a 
Prefeitura devera  contratar profissionais capacitados e de diferentes a reas 
(especialistas em projetos, analistas, programadores, contadores, advogados, 
dentre outros) para debruçar-se num projeto novo que ja  se inicia com um custo 
fixo e alto de ma o-de-obra. Aliado a essa raza o (custo) temos a questa o do tempo 
que devera  ser dispendido para colocar no papel o projeto, idealizando todos os 
passos, para depois passar pelo desenvolvimento, testes e finalmente homologaça o 
da soluça o. 
5.1.3 Os profissionais destacados para essa finalidade na o podera o ser 
dispensados, pois tem-se uma raza o preponderante que na o pode ser 
desconsiderada, que e  a inovaça o constante (as normas legais e necessidades 
administrativas na o sa o esta ticas, esta o em constante movimentaça o e 
aperfeiçoamento), logo o custo na o podera  ser considerado uma u nica vez, mais 
enquanto a soluça o desenvolvida estiver em operaça o. Pode ocorrer ainda, a 
necessidade de se formar uma equipe extra, pois as soluço es de gesta o dependem 
de suporte e manutença o constante. 
5.1.4 Quanto a  defasagem tecnolo gica, se e  investido fortemente em determinada 
soluça o de desenvolvimento de software e ela perde releva ncia, todo o 
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desenvolvimento que a Administraça o fez tera  sido inu til. As tecnologias e as 
plataformas mudam muito rapidamente e fica difí cil para a Gesta o Pu blica 
acompanhar tais mudanças. Tal soluça o se torna invia vel, uma vez que existem no 
mercado empresas altamente especializadas no desenvolvimento de Sistema, a um 
custo de oportunidade muito mais baixo que o de um desenvolvimento pro prio. 
Devendo a Gesta o Pu blica ater-se a seu fim precí puo, que e  a prestaça o de serviços 
pu blicos para sua populaça o e a promoça o de polí ticas pu blicas. 
 
5.2 Contrataça o de Empresa Especializada para Locaça o de Software:   
5.2.2 Essa escolha tem por finalidade buscar de soluço es desenvolvidas por 
empresas especializadas e em funcionamento em outros O rga os Pu blicos, que 
atendam a todas as determinaço es legais, principalmente aquelas voltadas ao pleno 
atendimento dos O rga os de Controle Interno e Externo, bem como os serviços de 
conversa o de dados, implantaça o, treinamento de servidores e serviços de 
manutença o e suporte te cnico. Os custos, tempo, care ncia de profissionais 
especializados, inovaço es constantes, manutença o e defasagem tecnolo gica, tem-se 
que existem no mercado empresas privadas que se especializaram em soluço es 
para gesta o de materiais e de patrimo nio voltadas a  Gesta o Pu blica, que oferecem a 
um custo baixo, ferramentas de alta tecnologia, necessa rias a  consecuça o de suas 
atividades administrativas, fazendo que a Administraça o Municipal se atenha as 
suas atividades fim. 
5.2.3 Nesta opça o sob ana lise, a empresa contratada devera : licenciar 
mensalmente a soluça o de informa tica pretendida, ale m de converter os dados 
existentes, efetuar a implantaça o, efetuar as atualizaço es legais, promover as 
correço es necessa rias ao longo do contrato, efetuar treinamentos dos usua rios e 
prestar suporte te cnico de operaça o, durante todo o perí odo contratual. Diante da 
ana lise acima, torna-se via vel a adoça o deste cena rio. Dentre as diversas soluço es 
analisadas, aquela que se evidenciou mais adequada e condizente com a capacidade 
de investimento e com os recursos disponí veis para tal atividade pela 
Administraça o, foi a locaça o de software junto a Empresa Especializada nesse ramo 
de mercado. 
5.3 ANA LISE DAS SOLUÇO ES 
5.3.1 A escolha pela contrataça o de empresa especializada para a locaça o do 
software foi baseada na ana lise da vantajosidade dos aspectos te cnicos e 
econo micos da soluça o, considerando: 

• A contrataça o e implantaça o de uma soluça o de informa tica sera  um 
importante elemento para a manutença o e melhoria dos processos internos 
e otimizaça o das atividades institucionais da Secretaria Municipal de 
Planejamento e Finanças, objetivando garantir que o valor adicionado 
apurado para o Municí pio de Extrema na o contenha omisso es, 
inconsiste ncias e erros; 

• A contrataça o de um software nos moldes previstos, destinado a modernizar 
o processo de gesta o municipal, no que se refere ao acompanhamento da 
apuraça o do valor adicionado, uma vez que as ferramentas tecnolo gicas de 
informaça o sa o hoje indispensa veis para a eficiente execuça o das atividades 
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administrativas. 
5.3.2 A soluça o escolhida se harmoniza com as necessidades dos O rga os em manter 
uma infraestrutura adequada ao funcionamento da Gesta o, apropriada a s 
atividades administrativas e finalí sticas. A soluça o pretendida encontra-se alinhada 
com os requisitos tecnolo gicos, visando disponibilizar ao Municí pio de mecanismos 
tecnolo gicos que possibilitem um gerenciamento eletro nico da gesta o 
administrativa da Declaraça o Anual do Movimento Econo mico Fiscal - DAMEF. 
5.3.3 O objeto a ser contratado possui caracterí sticas comuns e usuais encontradas 
atualmente no mercado de TI, cujos padro es de desempenho e de qualidade que 
sera o objetivamente definidos no Termo de Refere ncia. 
 
6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO: 
6.1. Pretende-se contratar uma soluça o tecnolo gica para apuraça o do VAF que 
devera  funcionar em data center de alta disponibilidade, com balanceamento de 
carga e continge ncia operacional, tal como um serviço (SAAS), no qual toda a 
estrutura computacional devera  encontrar-se disponí vel com o pro prio software, 
tais como: servidores, conectividade, segurança de informaço es, instalaço es de 
verso es de quaisquer aplicativos. 
6.2. O software aqui descrito devera  via WEB e ser executa vel diretamente a 
partir dos principais browsers do mercado, fornecendo armazenamento de dados 
em tecnologia de datawarehouse. 
6.3. O sistema deve utilizar o protocolo HTTPS (Hyper 
TextTransferProtocolSecure), para transfere ncia de dados na internet de forma 
segura, com a utilizaça o de um certificado seguro va lido SSL (Secure Sockets Layer), 
emitido por uma Autoridade Certificadora (CA), para garantir a integridade, 
autenticidade e confidencialidade das informaço es recebidas e enviadas por meio 
do sistema. 
6.4. O sistema de gesta o da DAMEF devera  possibilitar a averiguaça o da apuraça o 
do valor adicionado municipal, permitindo corrigir erros de preenchimento da 
declaraça o, bem como omisso es e inconsiste ncias que, caso desconhecidas ou 
ignoradas, podem ocasionar impactos prejudiciais a  distribuiça o do ICMS para o 
ente Municipal. 
 
8. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO: 
6.3.1 A estimativa de preços foi elaborada em conformidade com o art. 23, §1º, da 
Lei nº 14.133/2021, bem como com as diretrizes estabelecidas na Instruça o 
Normativa SEGES/ME nº 65/2021, mediante levantamento realizado a partir de 
mu ltiplas fontes de pesquisa, com vistas a  obtença o de valores referenciais 
compatí veis com os praticados no mercado. Para tanto, foram consideradas as 
seguintes fontes: 
• Propostas finais vencedoras constantes de Atas de Registro de Preços, obtidas 
por meio do portal Banco de Preços (www.bancodeprecos.com.br 
<http://www.bancodeprecos.com.br>); e 
• Orçamentos atualizados fornecidos por empresas do ramo pertinente, mediante 
solicitaça o formal. 
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6.3.2 A utilizaça o de fontes diversas visa assegurar maior fidedignidade a  
estimativa, observando os princí pios da economicidade, eficie ncia e vantajosidade 
da contrataça o. 
 
ORIGEM VALOR (R$) IDENTIFICAÇA O DA FONTE / FORNECEDOR 

Ata 1 2.497.920,00 PREF. MUN. DE QUIXERAMOBIM PE - PREGA O ELETR. 2524090401 

Ata 2 2.148.000,00 PREF. MUN. DE SANTOS DUMONT MG - PREGA O ELETR. 35/2025 

Ata 3 2.592.000,00 PREF. MUN. DE MAUA  - SP - PREGA O ELETR. 51/2025 

Cotaça o 1 2.746.800,00 RD ASSESSORIA FISCAL LTDA 

Cotaça o 2 3.036.900,00 EICON CONTROLES INTELIGENTES DE NEGO CIOS LTDA 

Cotaça o 3 3.013.196,00 SIGMA TECNOLOGIA E ASSESSORIA LTDA  

 
6.3.3 A estimativa de preços foi elaborada com fundamento no art. 23 da Lei nº 
14.133/2021, mediante pesquisa de mercado realizada junto a fornecedores do 
ramo pertinente ao objeto. Foram obtidas tre s cotaço es formais, encaminhadas por 
meio eletro nico (e-mail), contendo detalhamento compatí vel com as especificaço es 
te cnicas previstas neste Estudo Te cnico Preliminar. Apo s ana lise das propostas, 
procedeu-se a  verificaça o da conformidade te cnica, sendo consideradas va lidas 
apenas aquelas que atendiam integralmente a s exige ncias do objeto. Considerando 
a padronizaça o metodolo gica atualmente disponí vel no sistema informatizado de 
compras utilizado pelo Municí pio, a apuraça o do valor estimado foi realizada por 
meio da me dia aritme tica simples dos valores apresentados nas tre s cotaço es 
va lidas. 
6.3.4 O valor me dio estimado da contrataça o resultou em R$ 2.932.298,67 (dois 
milho es, novecentos e trinta e dois mil duzentos e noventa e oito reais e sessenta e 
sete centavos). 
6.3.5 Ressalta-se que as cotaço es que compo em a presente estimativa encontram-
se devidamente documentadas e instruem o processo administrativo, garantindo 
transpare ncia, rastreabilidade e atendimento a s exige ncias dos o rga os de controle 
externo. 
 
9. JUSTIFICATIVA PARA O NÃO PARCELAMENTO:  
9.1 A contrataça o do objeto na o admite parcelamento, tendo em vista que a soluça o 
pretendida consiste em um sistema integrado de software acessí vel integralmente 
via web, contemplando de forma indissocia vel a cessa o de direito de uso do sistema, 
treinamento dos usua rios e suporte te cnico especializado, necessa rios para o 
adequado funcionamento da soluça o e para o alcance dos resultados esperados pela 
Administraça o. 
9.2 O parcelamento da contrataça o poderia comprometer a integraça o, a 
compatibilidade te cnica e a responsabilidade pela operaça o do sistema, uma vez 
que a separaça o entre fornecimento do software, treinamento e suporte te cnico 
poderia gerar dificuldades operacionais, conflitos de responsabilidade entre 
fornecedores distintos e prejuí zos a  continuidade dos serviços. 
9.3 Ale m disso, trata-se de uma soluça o tecnolo gica u nica e especializada, cuja 
efetividade depende da atuaça o de um u nico fornecedor responsa vel pela 
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disponibilizaça o, manutença o, atualizaça o, suporte e capacitaça o dos usua rios, 
garantindo a correta utilizaça o da ferramenta para gesta o, monitoramento e 
auditoria da apuraça o do Valor Adicionado Fiscal - VAF. 
9.4 Dessa forma, o parcelamento do objeto na o se mostra te cnica nem 
economicamente via vel, podendo resultar em aumento de custos administrativos, 
riscos operacionais e perda de eficie ncia na execuça o contratual. Assim, justifica-se 
a contrataça o do objeto de forma integral, por fornecedor u nico, assegurando maior 
eficie ncia, economicidade e adequada prestaça o do serviço a  Administraça o 
Pu blica. 
 
10. CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES: 
10.1 Apo s ana lise das necessidades da Administraça o Municipal para a execuça o do 
objeto proposto, verifica-se que na o ha  contrataço es correlatas ou 
interdependentes diretamente vinculadas a  presente contrataça o que precisem ser 
realizadas de forma simulta nea ou complementar. 
10.2 O software a ser contratado e  integralmente acessí vel via web, sendo 
disponibilizado e mantido pelo pro prio fornecedor, o que dispensa a necessidade 
de aquisiça o de infraestrutura tecnolo gica especí fica, como servidores dedicados, 
licenças adicionais de banco de dados ou outros softwares complementares por 
parte da Administraça o. 
10.3 Adicionalmente, o objeto ja  contempla treinamento dos usua rios e suporte 
te cnico, garantindo a adequada implantaça o, utilizaça o e acompanhamento do 
sistema pelos servidores municipais responsa veis pela gesta o, monitoramento e 
auditoria da apuraça o do Valor Adicionado Fiscal - VAF. 
10.4 Dessa forma, conclui-se que a contrataça o podera  ser realizada de forma 
independente, na o havendo necessidade de outras contrataço es vinculadas para a 
plena execuça o do objeto. 
 
11. DEMONSTRAÇÃO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS: 
11.1 Os resultados pretendidos com a contrataça o deste objeto sa o: gerir, monitorar 
e auditar os dados conta beis utilizados na apuraça o do VAF municipal. Essa gesta o 
leva a corrigir erros, omisso es e inconsiste ncias na apuraça o do VAF, que podem 
prejudicar o repasse do ICMS para o Municí pio de Extrema. 
 
12. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO: 
 
13. IMPACTOS AMBIENTAIS: 
13.1 Em exame da natureza do objeto que se pretende nessa contrataça o, na o se 
verifica impactos ambientais dignos de nota, sendo necessa rio ta o somente que a 
licitante atenda aos crite rios e polí ticas de sustentabilidade ambiental abordados 
na IN 01/2010 SLTI/MPOG. 
 
14. VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO: 
14.1 O presente estudo levantou os elementos essenciais que ira o compor o Termo 
de Refere ncia e demonstrou ser via vel a contrataça o demandada. Este estudo 
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preliminar evidenciou que a contrataça o da soluça o descrita no item 1.1 para o 
Municí pio mostra-se possí vel tecnicamente e fundamentadamente necessa ria. Ante 
ao exposto, declara-se ser via vel a contrataça o pretendida 
 
 

Extrema, 04 de março de 2026. 
 

____________________________________ 
RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP 

ANTONIO CARLOS APARECIDO NASCIMENTO 
 

____________________________________ 
RESPONSÁVEL PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E 

FINANÇAS 
DANILO DE MORAIS 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE EXTREMA 

AVENIDA DELEGADO WALDEMAR GOMES PINTO, 1624 - BAIRRO PONTE NOVA - EXTREMA - CEP 
37640-000  

FONE: (35) 3435-1911     -      CNPJ: 18.677.591/0001-00 (35) 3435-1911 

_______________________________________________________________________________________________ 

ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS INICIAL 

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

A  
Prefeitura Municipal de Extrema 
Departamento de Licitaça o 
 
Propomos a execução do objeto, conforme quadro a seguir e processo 
licitatório na modalidade Pregão Eletrônico nº 000034/2026. 
Item 
 
Item SICAM Descrição Qtde Unidade Marca/Modelo Valor Global do Lote 

 
O preço contido nesta proposta inclui todos os custos e despesas, tais como: custos 
diretos e indiretos, tributos incidentes, taxa de administraça o, materiais, serviços, 
encargos sociais, trabalhistas, seguros, frete, embalagens, lucro e outros necessa rios 
ao cumprimento integral do objeto constante no edital e anexos, do processo 
licitato rio na modalidade Prega o Eletro nico nº 000034/2026. 
 
Validade da proposta: 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data de sua 
apresentaça o. 
 

DADOS DA EMPRESA PROPONENTE: 

Raza o Social:                                                                                        CNPJ sob nº:  

Endereço Completo:                                                                              Fax: 

Telefone:                                                                                                E-mail: 

Dados Banca rios: 

Inscriça o Estadual nº: 

Inscriça o Municipal nº: 

 
 
 

Local e data. 
 

___________________________ 
Empresa Proponente 

Representante legal da empresa 
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ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÕES 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 000100/2026 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 000034/2026 
 

A  PREFEITURA MUNICIPAL DE EXTREMA  
 
 
(Nome da Empresa) -----------------------------------, CNPJ n. ------------------------, 
sediada na Rua --------------------------------------, n. -----------, bairro, ----------------------
-, CEP-------------- Municí pio -------------------------, por seu representante legal abaixo 
assinado para fins do disposto no inciso I do art. 63 da Lei n.º 14.133, de 01 de 
abril de 2021, que: 
 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DE REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

 

(  ) que a integralidade dos custos constantes da proposta compreende o 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituiça o Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenço es coletivas de trabalho e nos 
termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

( ) que inexistem fatos impeditivos para sua habilitaça o no certame, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorre ncias posteriores 

(  ) que esta  ciente e concorda com as condiço es contidas no edital e seus anexos 

(  ) que na o emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 
e na o emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condiça o de 
aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituiça o 

(  ) que inexiste no quadro da empresa, de so cios ou empregados com ví nculo de 
parentesco em linha reta, colateral ou por afinidade ate  o terceiro grau, ou, ainda, 
que sejam co njuges ou companheiros de ocupantes do quadro deste O rga o licitante, 
nos cargos de direça o, gere ncia, chefia 

Se couber, tambe m declara que: 

(  ) que cumpre as exige ncias de reserva de cargos para pessoa com deficie ncia e 
para 

reabilitado da Previde ncia Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91 

(  ) se organizado em cooperativa declara, ainda, que cumpre os requisitos 
estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021 
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(  ) se enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa declara, ainda, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da 
Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento 
favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º 
do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021.  

Local e data 

Nome e Assinatura do representante legal 

Carimbo de CNPJ da empresa: 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE EXTREMA 

AVENIDA DELEGADO WALDEMAR GOMES PINTO, 1624 - BAIRRO PONTE NOVA - EXTREMA - CEP 
37640-000  

FONE: (35) 3435-1911     -      CNPJ: 18.677.591/0001-00 (35) 3435-1911 

_______________________________________________________________________________________________ 

ANEXO IV - MODELO DE ATESTADO DE CAPACITAÇÃO 
 

 

Atestamos para fins de participaça o em licitaço es, a quem possa interessar, 

que a empresa ......................., CNPJ........................ , localizada a  

Rua.................nº.........bairro..................., neste municí pio, ja  forneceu (descrever o 

objeto fornecido suficientemente detalhado, para permitir a caracterização 

das atividades desenvolvidas, objeto do edital), de forma satisfato ria, atendendo 

as especificaço es exigidas, onde cumpriu com todos os compromissos assumidos, 

inclusive, quanto ao prazo e a  qualidade dos materiais e/ou serviços fornecidos, e 

que ate  esta data na o consta em nossos Registros, nenhum ato que macule ou 

desabone sua idoneidade, motivo pelo qual esta  apto a se candidatar a  execuça o do 

objeto do presente certame.  

 

 

Local e data 

Nome da empresa/CNPJ 

Nome e Assinatura do Representante 

 

OBS: O MODELO DE ATESTADO DISPONIBILIZADO PELO MUNICÍPIO, É UM 

DOCUMENTO SUGESTIVO, PODENDO A SUA FORMATAÇÃO SER ALTERADA 

PELO EMITENTE, DESDE QUE AS INFORMAÇÕES CONSTANTES ATENDAM AS 

EXIGÊNCIAS DO EDITAL 
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ANEXO V - MINUTA DE CONTRATO 

 

CONTRATANTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE EXTREMA - MG 

CNPJ: 18.677.591/0001-00 

 

CONTRATO DE SERVIÇOS N.º ____/2026 

 

PROCESSO Nº 000100/2026 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 000034/2026 

 

O Município de Extrema, com sede na Av. Delegado Waldemar Gomes Pinto, nº 1624, 

Bairro Ponte Nova, Praça dos Três Poderes, Extrema, Estado de Minas Gerais, inscrita 

no CNPJ/MF sob nº 18.677.591/0001-00, neste ato representado, na forma de sua Lei 

Orgânica, pelo Ordenador de Despesas do Município, nomeado pelo Decreto nº 4.812 

de 08 de janeiro de 2025, Art. 1º, Sr. Edmar Brandão Luciano, Servidor Público, portador 

do CPF N° 033.506.XXX-XX, endereço administrativo, Av. Del. Waldemar Gomes Pinto 

nº 1624 - Bairro Ponte Nova - Extrema - MG - CEP: 37640-000, doravante denominada 

contratante, e, de outro lado, a empresa ________, inscrita no CNPJ/MF n° 

__.___.___/____-__ , com sua sede na Rua, Alameda, por seu Representante Legal 

SR.(A), portador da Carteira de Identidade n° __.___/SSP - UF, com seu  CPF n° 

___.___.___-__, neste  instrumento  denominada  contratada têm entre si, justo e 

contratado, o quanto segue: 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. Constitui objeto do presente instrumento a CESSÃO DE DIREITO DE USO DE 

SOFTWARE 100% ACESSÍVEL VIA WEB, INCLUÍNDO TREINAMENTO E SUPORTE 

TÉCNICO, PARA REALIZAÇÃO DA GESTÃO, MONITORAMENTO E AUDITORIA DA 

APURAÇÃO DO VALOR ADICIONADO MUNICIPAL VAF, POR UM PERÍODO DE 12 

MESES, tudo em conformidade com a solicitação, edital e anexos do edital. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

 

2.1 O prazo de vigência da contratação é de 00/00/2026 ATÉ 00/00/2026 na forma do 

artigo 105 da lei n° 14.133, de 2021. 

 

2.2 O prazo de vigência da contratação poderá ser prorrogável por até 10 anos, na 
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forma dos artigos 106 e 107 da lei n° 14.133, de 2021. 

 

2.3. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade 

competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a 

administração, permitida a negociação com o contratado. 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS  

3.1 O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como 

os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto 

constam no edital, termo de referência e seus anexos a este contrato. 

 

4. CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO 

4.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

5. CLÁUSULA QUINTA - PREÇO 

5.1 . O valor total da contratação é aquele adjudicado e homologado. 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, 

frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao 

contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

 

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO  

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes 

encontram-se definidos no termo de referência, anexo a este contrato. 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE  

7.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 

contado da data da proposta ofertada no certame. 

7.2 Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os 

preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice 

INPC (índice nacional de preços ao consumidor) exclusivamente para as obrigações 

iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

7.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 
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contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4 No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o 

contratante pagará ao contratado a importância calculada pela última variação oficial 

conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) 

índice(s) definitivo(s).  

7.5 Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), 

obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

7.6 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) 

ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em 

substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.7 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão 

novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de 

termo aditivo.  

7.8 O reajuste será realizado por aditivo. 

 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

 

8.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo contratado, de acordo 

com o contrato e seus anexos; 

8.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no termo de referência; 

8.3. Notificar o contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas 

no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou 

em parte, às suas expensas; 

8.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações 

pelo contratado, nos termos do item 14.1 deste contrato; 

 

8.5. Comunicar a empresa para emissão de nota fiscal no que pertine à parcela 

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando 

houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, conforme o art. 143 da lei nº 14.133, de 2021; 

8.6. Efetuar o pagamento ao contratado do valor correspondente ao fornecimento do 

objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente contrato; 

8.7.  Aplicar ao contratado as sanções previstas na lei e neste contrato;  

8.8.  Cientificar o órgão de representação judicial do MUNICÍPIO para adoção das 

medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo contratado; 

8.9.  Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 

relacionadas à execução do presente contrato, ressalvados os requerimentos 
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manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a 

boa execução do ajuste. 

8.10.  A administração terá o prazo de 30 dias a contar da data do protocolo do 

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 005 (cinco) dias úteis. 

8.12. A administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 

contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do contratado, de seus 

empregados, prepostos ou subordinados. 

 

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  

 

9.1. O contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste contrato e em 

seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 

decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a 

seguir dispostas: 

9.2. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em 

português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada; 

 

9.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o 

código de defesa do consumidor (lei nº 8.078, de 1990; 

 

9.4. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 

previsto, com a devida comprovação; 

 

9.5. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 

autoridade superior art. 137, II, da lei n.º 14.133, de 2021 e prestar todo esclarecimento 

ou informação por eles solicitados; 

9.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou 

em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens - e serviços agregados, se for 

o caso, nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução 

ou dos materiais empregados; 

9.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem 

como por todo e qualquer dano causado à administração ou terceiros, não reduzindo 

essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual 

pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da 
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garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

9.8. Quando não for possível a verificação da regularidade fiscal no sistema de cadastro 

de fornecedores - SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela 

fiscalização do contrato, junto com a nota fiscal para fins de pagamento, os seguintes 

documentos:   

1) Certidão conjunta relativa aos tributos federais e à dívida ativa da união;  

2) Certidão de regularidade do FGTS - CRF;  

3) Certidão negativa de débitos trabalhistas - CNDT;  

 

9.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 

previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja 

inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o 

objeto do contrato; 

9.10. Comunicar ao fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto 

contratual. 

9.11. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja 

sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de 

pessoas ou bens da administração ou de terceiros. 

9.12. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  

 

9.13. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos 

prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da previdência social ou 

para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação art. 116, da lei 

n.º 14.133, de 2021; 

 

9.14. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado 

pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas 

vagas art. 116, parágrafo único, da lei n.º 14.133, de 2021; 

 

9.15. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento 

do contrato;  

 

9.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de 

fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em 

sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto 
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quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da lei nº 14.133, de 2021. 

 

9.17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 

municipal, as normas de segurança do contratante; 

9.18. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, 

ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e 

tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de 

regência; 

9.19. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na lei nº 13.709, 

de 14 de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais 

a que tenha acesso por força da execução deste contrato; 

9.20. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 

cumprindo as determinações dos poderes públicos, mantendo sempre limpo o local de 

execução do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

9.21. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, 

quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial 

descritivo ou instrumento congênere. 

9.22. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto 

na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; e nem permitir a utilização 

do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA- GARANTIA DE EXECUÇÃO  

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

      11.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei nº 14.133, de 2021, o 

contratado que: 

 

A) Der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) Der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 

motivo justificado; 

e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução 



 
 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE EXTREMA 

AVENIDA DELEGADO WALDEMAR GOMES PINTO, 1624 - BAIRRO PONTE NOVA - EXTREMA - CEP 
37640-000  

FONE: (35) 3435-1911     -      CNPJ: 18.677.591/0001-00 (35) 3435-1911 

_______________________________________________________________________________________________ 

do contrato; 

f) Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as 

seguintes sanções: 

 

I. ADVERTÊNCIA, quando o contratado der causa à inexecução parcial do 

contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 

§2º, da lei nº 14.133, de 2021; 

 

II. IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas "b", "c" e "d" do subitem acima deste contrato, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave art. 156, § 4º, da lei nº 14.133, de 2021; 

 

III. DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR E CONTRATAR, quando 

praticadas as condutas descritas nas alíneas "e", "f", "g" e "h" do subitem acima deste 

contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que justifiquem a imposição de penalidade 

mais grave art. 156, §5º, da lei nº 14.133, de 2021. 

MULTA CONFORME EDITAL. 

 

11.3. A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em hipótese alguma, 

a obrigação de reparação integral do dano causado ao contratante art. 156, §9º, da lei 

nº 14.133, de 2021. 

 

11.4. Todas as sanções previstas neste contrato poderão ser aplicadas cumulativamente 

com a multa art. 156, §7º, da lei nº 14.133, de 2021. 

 

11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 

15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação art. 157, da lei nº 14.133, de 

2021. 

 

11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo contratante ao contratado, além da perda desse 

valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente 

art. 156, §8º, da lei nº 14.133, de 2021. 
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11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 

recolhida administrativamente no prazo máximo de 10 dias úteis, a contar da data do 

recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

 

11.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao contratado, observando-se o procedimento previsto 

no caput e parágrafos do art. 158 da lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de 

impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar. 

 

11.6. Na aplicação das sanções serão considerados art. 156, §1º, da lei nº 14.133, de 

2021: 

 

I. A natureza e a gravidade da infração cometida; 

II. As peculiaridades do caso concreto; 

III. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

IV. Os danos que dela provierem para o contratante; 

V. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

 

11.7. Os atos previstos como infrações administrativas na lei nº 14.133, de 2021, ou em 

outras leis de licitações e contratos da administração pública que também sejam 

tipificados como atos lesivos na lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados 

conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 

competente definidos na referida lei art. 159. 

 

11.8. A personalidade jurídica do contratado poderá ser desconsiderada sempre que 

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos 

ilícitos previstos neste contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, 

todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 

administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora 

ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 

direito, com o contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla 

defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia art. 160, da lei nº 14.133, de 2021. 

 

11.9. O contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por 
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ela aplicadas, para fins de publicidade no cadastro nacional de empresas inidôneas e 

suspensas (CEIS) e no cadastro nacional de empresas punidas (CNEP), instituídos no 

âmbito do poder executivo federal art. 161, da lei nº 14.133, de 2021. 

 

11.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da lei nº 

14.133/21. 

 

11.11. Os débitos do contratado para com a administração contratante, resultantes de 

multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser 

compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão 

decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o 

contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da instrução 

normativa seges/me nº 26, de 13 de abril de 2022.  

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA EXTINÇÃO CONTRATUAL  

 

12.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, 

ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

12.1.1. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará 

prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a administração providenciar 

a readequação do cronograma fixado para o contrato. 

12.1.2. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa 

do contratado: 

  a) Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas 

sanções administrativas; e   

b) Poderá a administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 

medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos no orçamento (dotação): 

<TERMO_CONTRATO_DOTACOES_ORCAMENTARIAS_FICHA_FONTE> 

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - FISCALIZAÇÃO  

14.1. Conforme disposto no artigo 7º e 117 da lei 14.133/2021 fica designado como 



 
 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE EXTREMA 

AVENIDA DELEGADO WALDEMAR GOMES PINTO, 1624 - BAIRRO PONTE NOVA - EXTREMA - CEP 
37640-000  

FONE: (35) 3435-1911     -      CNPJ: 18.677.591/0001-00 (35) 3435-1911 

_______________________________________________________________________________________________ 

gestor e fiscal do contrato os respectivos servidores nome/cpf indicados no termo 

referência, etp e anexos do edital. 

14.2. Fica sob responsabilidade do gestor e fiscal do contrato: 

I. Verificar se a entrega de materiais ou a prestação de serviços (bem como seus 

preços e quantitativos) está sendo cumprida de acordo com o instrumento contratual e 

o instrumento convocatório; 

II. Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições e a execução dos serviços, de 

acordo com o objeto contratado;  

III. Indicar eventuais descumprimentos contratuais para que, mediante processo 

administrativo, sejam devidamente apurados. 

IV.    Solicitar à contratada informações complementares para a adequada execução do 

contrato 

V. A fiscalização anotará em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas 

com a execução do contrato, determinando o que for necessário à regularização dos 

descumprimentos observados. 

VI. A fiscalização exercida não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade verificada durante a execução 

deste contrato. 

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS  

 

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições 

contidas na lei nº 14.133, de 2021, e demais normas aplicáveis e normas e princípios 

gerais dos contratos. 

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - ALTERAÇÕES 

 

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e 

seguintes da lei nº 14.133, de 2021. 

 

16.2.  O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco 

por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

 

16.3.  Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 

simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da lei 
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nº 14.133, de 2021. 

 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA PUBLICAÇÃO 

 

17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no portal nacional de 

contratações públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da lei 14.133, de 2021, bem 

como no respectivo sítio oficial na internet, em atenção ao art. 8º, §2º, da lei n. 12.527, 

de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso v, do decreto n. 7.724, de 2012. 

 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO  

18.1. Para dirimir qualquer questão oriunda do presente contrato, fica eleito o foro da 

comarca de extrema, com exceção de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem assim, justos, combinados e contratados, em tudo quanto neste 

documento se contém, assinam-no em 2 (duas) vias de igual teor e forma, na presença 

das testemunhas abaixo, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos. 

 

Extrema, 00/00/2026. 

______________________________ 

EDMAR BRANDÃO LUCIANO 

ORDENADOR DE DESPESAS 

DECRETO N° 4.812 DE 08 DE JANEIRO DE 2025 

 

_____________________________________________ 

CONTRATADO 
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